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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 28 de agosto de 2013, 
que outorga concessão à MMA Comunicações Ltda. para explorar, pelo prazo de quinze anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Sobradinho, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 

file: //C:\Tramita\DocumentosHTML\CaputProposicao\Caput_Proposicao_603769.html 11/12/2013 
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TVR 
778/2013 

Mensagemnº- 368 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º- do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, os atos constantes dos Decretos 
de 28 de agos to de 2013, publicados no Diário Oficial da União do dia 29 de agos to 
de 2013, que outorgam concessões às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito 
de exclusividade, serviços de radiodifusão de sons e imagens: 

MG; 

PI; 

RS; 

1 - X-Mediagroup S.A., no município de Mâncio Lima - AC; 
2 - Guarani Radiodifusão Ltda., no município de Caldas Novas - GO; 
3 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., no município de Santa Quitéria - MA; 
4 - SM Radiodifusão Ltda., no município de Cambuí - MG; 
5 - TV Topázio Comunicações Ltda., no município de Passos - MG; 
6 - Sistema Patense de Radiodifusão Ltda. , no município de Patos de Minas -

7 - Rede Brasil de Radiodifusão Ltda., no município de São Raimundo Nonato-

8 - Martins Fayad Radiodifusão Ltda. , no município de Nova Esperança - PR; 
9 - Rede Brasil de Radiodifusão Ltdà., no município de São João da Barra - RJ; 
10 - Capra-Publicidade e Promoções Ltda. , no município de Bento Gonçalves -

11 - MMA Comunicações Ltda., no município de Sobradinho - RS; 
12 - Televisão Altamar Ltda., no município de Rio do Sul- SC; 
13 - TV Oeste Paulista Ltda., no município de Marília - SP; e 
14 - Televisão Brasil Limitada, no município de São José dos Campos - SP. 

Brasília, 3 O de a go 5 to de 2013. 
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DECRETO DE 28 DE AGOSTO DE 2013 

Outorga concessão à MMA Comunicações Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, no Município de Sobradinho, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 
caput, inciso IV, e 223 da Constituição, e o art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo 
em vista o que consta do Processo nº 53000.024055/2010-51, Concorrência nº 014/2010-CEL/MC, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica outorgada concessão à MMA Comunicações Ltda. para explorar, pelo prazo de 
quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de 
Sobradinho, Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A concessão será regida pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 

nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 28 de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º da República. 

'/'J 

O·EM 40 MC-OUTORGA CONCESSÃO MMA COMUNICAÇÕES(L2) 



Aviso nQ 664 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 

, . 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

" , " 

, ffRiTvfE'iRA::~Êê~~E'TA~JA J 

" I RECfBIDO, nesta Sec~etaria i 
. em f) !Lf1:::..JJ.LJsl/' tJj)orâs! 

)(5/' i 

Em 30 de agosto de 2013. 

----- - - -Assunto-:-Radiodifusão. 

\ 
\ 
~ 

~ 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos constantes dos Decretos 
de 28 de agosto de 2013 , publicados no Diário Oficial da União do dia 29 de agosto de 2013, 
que outorgam concessões para exploração, sem direito de exclusividade, de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens. 

Atenciosamente, 

stado Chefe da Casa Civil 
da Pr ' idência da República 
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, >-• COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
II . 

JJrtfo 
ÚJp!l 

PROCESSO 530'00.024055/2010-51 ;< 
PROPONENTE MMA COMUNICAÇÕES LTDA 

CONCORRÊNCIA 014/2010 - CELlMC 

LOCALIDADE SOBRADINHO - RS (T v ) 
.. 

,:; , 
I· /.. I:. , 

SIGLA DATA SEQ,: SIGLA DATA 

t7 b-C. C fYl (f) Ç(' 1 / [) 1/ L 37 J I 
1 1 38 1 1 
1 1 39 1 1 
1 / 40 1 1 
/ i 41 1 1 
I I 42 1 1 

- 1 1 43 / / 
1 1 44 I I 
1 1 45 1 1 
I 1 46 1 1 
I I 47 1 1 
I I 48 1 1 
I I 49 I I 
I I 50 I I 
1 I 51 j I 
I 1 52 I 1.-
I I 53 1 I 
I I 54 1 1 
I I 55 1 .-
L I 56 I I 
I I 57 ~ ,' I '~rU.1 

1 I 58 ::r:X\i\r o P'~ LI. r ~ I 
I 1 59 "~;ilí~tÃno GIl - "''''lA.I I 
1 1 60 ' (,ONfERE ~ V y rv-- , 1 , 
I I 1 1 61 ." 
I I 62 'l .j ~A\ Ll "I I 
I I 63 \ / I 
I I 64 tKP I I 
I I 65 , I 
I I 66 - I I 
I I 67 I I 
I I 68 I ! 
1 1 69 I I 
1 1 70 I I 
I 1 71 .I 
I I 72 I I ~ 

As MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE '-ICIT AÇÃO 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° : 014/2010-CELlMC 

SERVIÇO : TV (CANAL 44) 

LOCALIDADE : SOBRADINHO - RS 

PROPONENTE 

: 11.706.300/0001-07 

( ., .. , ... ;H .... /~ rt 
-~ 

< \ ~. 
. ...J- c. 

1? 
{li . , 

. . 
. - .'''\ 

; :;; .. 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n.o 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epígrafe, continha '5 D páginas (excluídos os documentos a que se refere o sub item 8.2.1 do 

edital, também ora anexados). 

Brasília (DF), 12 de maio de 2010. 

~«t",#- L'- ---~- /. 
AL Y{M1CR BERTRAND D. G. DE MACÊDb 

i li~ 
ALEXANDRE ANTONIO D S ZA 

~-±\'tt.\ 'n' ~·eoMuNICAÇÕES L T A. 

CNPJ n° 11.706.300100, 1-01 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 104 - 70044 900 - Brasília DF - 61 20276570 



'ANEXO IV 

PROCURAÇÃO 

MMA COMUNICAÇÕES L TOA. , com sede à Avenida Manoel Ribas, nO 985 -
sala 20, Bairro Mercês em Curitiba, Estado do Paraná, portadora do CNPJ 
11.706.300/0001-07, nomeia e constitui seu bastante procurador Alexandre 
Antônio de Souza, Economista, portador do CORECON nO 2377/DF, e 
Cadastro de Pessoa Física n° 010.759.691-15 a quem outorga poderes para 
representá-Ia em todos os atos da Concorrência no 14/2010-CELlMC, 
promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar 
Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela 
Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar 
lista de presença e atas, desistir de prazo recursal , interpor recursos e 
impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

Curitiba/PR, 26 de abril de 2 

CARTÓRIO DA.S Iv! ERCÊS 
./;,v . Manoel Ribas, j . 

R$cOnh$ço por Sem$ih 
de MARCOSA.NTONI 
parte ,~"', ··"'''~·~··'''Iõ·.·''''''''Iõ.iI''''9~-;;<;';~W7;;t~:~:.~ 
Dou fé. Curitiba, 30 

I C4~ I ;; 

~IIL. 
MA ,CO.3 ANTONIO ALBERTI 

Sócio Administrador 

TABEL I 
DE 

N(H A 
DG EZ 8 9 0 0 



RE PÚSlICA fEDER~TlVA DO SUSll 

. CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 
CORECON - I J- REGIÃO - Df 

2377 EX"'DIDA EM ---.2Q~LB~ 
NOMEALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA 

FILIAÇÃO Joaquim JÓs~d~ .Souza e 
Maria Ri,t ,a 'deSoUza 

NASCIDO EM 

\ 

dQO • dQ - op . J1U [l ~Lf3.­
~ -r::ros-SV " - 8TITO/-9u w

; 0,,0) o O,O»NO) 
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CONTRATO SOCIAL . ' J I '\;-~', ,,0 P.VA.NC'1 
SOCIEDADE 'EMPRESÁR~ LIMITADA .:.;': :J? '\ ,<pC:> , _" p ÓO 

MMA CQf:1l!fYICAÇOES L TOA. ..:>~JrY-T .%,'" ~~ 
MARCOS ANTONIO~ALBER~I, br~SileirO, na~ural_de ;~~~iú~a ~~). 
nascido em 07/05/1959, Casado sob Comunhao Universal ~ '~êns 
Empreendedor, residente e domiciliado em Curitiba/PR, sito na 
Haupt Grotzner, nO 40 - Apto. 62 - Bloco A, Ahú, CEP 80.540-065, portador 
da Cédula de Identidade R.G. nO 1.680.879-2/PR e inscrito no. C.P.F.fM.F. sob 
nO 321.437.539-34; e 

ADEMAR EUCLIDES MONTEIRO, brasileiro, natural de Barra Velha/SC, 
nascido em 09/11/1948, Casado sob Comunhão Universal de Bens, 
Empreendeqor, residente e domiciliado em Curitiba/PR, sito na Rua Padre 
Agostinho, nO 2.421, Bigorrilho, CEP 80.710-boo, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nO 897.347-4/PR e inscrito no C.P.F.fM.F. sob 
nO 089.019.619-20. 

RESOLVEM, . por este instrumento particular de Contrato e n,a melhor forma 
de direito, constituir uma Sociedade Empresária Limitada que se regerá 
pelos Artigos 1.052 a 1.087 de Lei nO 10A06, de 10 de Janeiro de 2002, pelas 
demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas' cláusulas sf=guintes: 

, - ' , 

CLÁUSULl;\' PRIMEIRA.: A. sociedade girará sob a denominação de MMA 
COMUNICÀÇÕES LTDA., e terá sua sede e domicílio 'em Curitiba/PR, ' sito ria 
Av. Manoel Ribas, nO 985, 2° andar - Conjunto 20, Mercês, CEP 80 . .810-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA.: A sociedade será constit'uída por prazo indeterminado 
'observando-se, quando da dissolução, os preceitos da Lei em vigência, iniciando 
suas atividaqes a partir ~ da homolo~ação da autorização,para funcionamento,' dada . 
pelo MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES. 

CLÁUSULA TERCEIRA.: A sociedade terá por objeto a exploração <;ia rapno de: 
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA (;FM-) , AMPLITUDE 

I MODULADA (AM)J ONDAS MÉDIAS (OM), ONDAS CURTAS (OC)" ONDAS r=P-~,~t .... ; ,--fEOEAA.~:":':"\ 
(OT), SONS E IMAGENS EM, VHF . E UH~ C,qM .. FINALIDADES EDUGi' C,~p~., ~ 
CULTURAIS, INFORMATIVAS, CIVICAS E P~TRfOTICAS, ,BEM COMO A EX !-§~~Ç_QOOIGIH,At 
DE PROPAGANDA COMERCIAL, PRODUÇOES ARTISTICAS E A IVIDADES 
CORRELATAS, MEDIANTE OBTENÇÃO DO GOVERNO FEDERAL DE CO ' CEss'.Õl:jAI 10'3 
PERMISSÕES E LICENÇAS TUDO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO E ' PECÍFICA 
REGEDORA DA MAT'ÉRIA, PELO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

CLÁUSULA QÚART~.: O Capital Soci~1 será de R$ 400.000,qO . (Quatrocentos Mil 
Reais) dividido em 4.00.000 (Quatrocentos Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 
(Hum'Real) cada, a ser integralizado da seguinte forma pelos sócios: 

. Parágrafo Primeiro.: A integralização do Capital Social, por .parte do . SOCIO 

MARCOS ANTONIO ALBERTI, será de R$ 200:000,00 (Duzentos.Mil Reais) sendo 
R$ 2.500;00 (Dois Mil ' e Quinhentos Reais), subscritos e integralizados neste ato, 
em moeda co::!te do pai, e R$ 197,500,00 (Cento e Noventa e Sete M'il '" 
Quinhentos Reais ~ ser) ' 'egralizado, no prazo máximo de 60 meses, a contar do 
rEfg.Lc;tro do prEa ', . _ tt: mento; . 

. OtirtÓi"iCJ Mê' â , ' 
ANDRÉA BORDIN JACOB ,ITabà ' . '-

9 

Página 1 de 4 
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, ,~ "~~ DO PARANÁ 

CONTRATO SOCIAL 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MMA COMUNICAÇÕES L TOA. 

'6 .o 
""1.,1] ~' 
;;~~ P41 

, 7'~ () 
Parágrafo Segundo.: A integralização do Capital Social, por ,"'parte ;d 
ADEMAR EUCLIDES MONTEIRO, será ' de R$ 200.000,00 (Duzenfos 'I 
sendo R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais), subscritos e integralizad 
ato, em moeda corrente do país; e R$ 197.500,00 (Cento e Noventa e Sete.-..... "''''''''''.­
Quinhentos Reais) a ser integralizado, no prazo máximo de 60 meses, a contar do 
registro do presente instrumento; 

Diante do exposto, segue abaixo demonstração da composição do Capital Social da 
sociedade entre os sócios: 

SaCIaS CAPITAL éAPITAL A CAPITAL %DE 
'INTEGRALIZADO 

i 

PARTICIPAÇÃO INTEGRALIZAR TOTAL - R$ 
- R$ - R$ 

, 

MARCOS ANTONIO 2.500,00 . 197.500,00 200.000,00 50 
ALBERTI 
ADEMAR EUCLIDES 2.500,00 197.500,00 200.000,00 50 
MONTEIRO , 

TOTAL ' 100 395.000,00 400.000,00 100 
--

CLÁUSULA QUINTA.: o Capital Social, na sua totalidade, pertencerá sempre a 
brasileiros natos e as quotas serão inalienáveis a estrangeiros ou pessoa Jurídica . 

. CLÁUSULA SEX1;A.: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de stlas 
quotas, mas tódos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social~ 
conforme disposto noArtigo 1.052 da ,Lei 10.406/2002. 

Parágrafo Único.: Segundo remissão d~terminada pelo· Artigo 1.054 da Lei 
nO 10.406/2002 ao Artigo 997 da mesma lei, fica expresso que os sócios não 
respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

CLÁUSULA , SÉTIMÀ.: As quotas são indivisíveis e , não poderão ser cedicjas ou , 
transferidas a ter/ceiros sem o consentimento do outro sQcio, a quem fica 
assegurado, ' em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a'sua 
aquisição se postas a venda, formalizando', se realizada a cessão delas, a Alteração 
Contratual pertinente. I 

Parágrafo Primeiro.: O sócio que pretet;1da ceder oU transferir todas ou parte de 
suas quotas deverá notificar por escrito ao outro sócio, discriminando a quantidade 
de quotas posta à venda, o preço,forma e prazo de pagam'ento, para que este 
exerça ou renuncie ao direito de preferência, que deverá fazer dentro de 30 (Trinta) 
dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do/ sócio 
alienante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de', preferência,' as ' 
quotas pOder~o~er livremente transferidas. . 

Parágrafo ~ gJndJavendo pluralidade de sócios remanescentes a notificação 
deverá ser r Ifa...d~~~d'os, e existindo manifestaçãp de interesse, a cessão das 
quotas se fa' ~,á yOP.9rçã0-d,~ quotas que então possuírem. 

I ~~~~~~~hê1r : . ~ A sOcieda"õe~ por tPo~~;::ê~ ' , "" , se' obriga a cumprir 
Av,Manool ~gs~rt)sF e.en9t ,odas ~s Le,is, ,reg~1 mentof '~Ii~~~,,~I1it~,*i entes, ou que vierem 

a VI :ar, re 'r ntes a radlodlfusao ' a SegUlJtilílçsQt§1§R. 
CUBI1I8A Z 6 A o UlU PAm \ 

A present otoc~Pia é reprodução t,: 2 3 MAl 1m3 
fiel do documenlO apresentado neste ~ 
Cart6rio, nesta data. ... 
Selo de autenticidade afixado na ~ 

" ~mao f~!~~,!O~doc~!,,nto_ L=::, =====:=J 
Página 2 de 4 
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CLÁUSULA NONA.: A administração da sociedade caberá ao sócio ' ~s$ 
ANTONIO ALBERTI, com os poderes e atribuições individuais d - rir ' 'e 
administrar os negócios da sociedade, representá-Ia ativa /e passivamente, f>.~ 
e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entida es 
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários 
à . consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial. ' 

Parágrafo Primeiro.: Faculta-se ao Administrador, nos limitEis de seus poderes, 
constituir mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e 
operações que poderãÇ) praticar. 

Parágrafo Segundo.: É vedado o uso do nome empresarial em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir bbrig~ções seja .~m favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização expressa do outro sócio. ' 

CLÁUSULA DÉCIMA.:. Ao término de cada ExercícioSocial, em 31 de dezembro, ou 
em qualquer período, através ' de Balancetes ou Ba'lanços ' Intermediários, o 
Administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elabor.ação do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Bal'anço de Resultado 
Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apura.dos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRO.: Nos quatro meses seguintes ao término do 
Exercício Social, os SOCIOS deliberarão . sobre as contas e designarão 
Administradores quando for o caso. 

Parágrafo Único.: Até 30 (trinta) dias antes da data mar~ada . para a reumao, o 
Balanço Patrimonial e o de Resultado Econômico devem ser postos, por escrito, e 
com a prova do respectivo recebimento, à ' disposição dos sóçios que não exerçam 
a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDO.: Falecendo ou ' "interditado qualquer SOCIO, a 
. sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, ' sucessores e o incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interess~ deste ou do sócio remanescente, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patri,monial 
da sociédade, à data da resolução, verificada em ,balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único.: O 'mesmo procedimento será adotado em ,outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação ao seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCI~\A TERCEIRA.: O Administrador declara, sob as penas da lei, 
que não está impe8)~0 de exer~ a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de cl ndenaç~irlminal,ou por se encontrar sob, os efeitos dela, 'a 
pena que vE;de, ain ~ qUEy te ' porariarhente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, e I r~~ri ção, 'peita ou suborno, concussãÇ>,peculato, ou contra 
a economia popul~ 6ntr o sistema financeir9,D.~_9onal, contra normas -de defesa 

. ~~. " ce, ,t lia p~ã de consun1o' !~~í'.piji~ ~ opriedade. 
, A~ORtA BOROIN JACOB . T li \ -' I ,;1/ 'Wí Ma Ca1uicaç6es 
... M'"'" "". 139ó-f 3 "" I I :0:<1 ,'1€ COM O QlJGjN/t 

tUGI1I8~ 2 6 A . 2010 P/tRMI 2 3 MAl ZOtl Página 3 de 4 

A esent· fOtOCOplô é reprodução 
fi 1cto umento apresentado neste 

c
8
artórío, nesta data. ' . 

Selo de autenticidade afixado na 
••• _. _ ...I .......... rne>r'\t1i 

J 
". 



CONTRATO SOCIAL 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MMA COMUNICAÇÕES L TOA. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA.: Fica estabelecida qua a 
orientação intelectual e administrativa 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA.: OS sócios poderão, de comum acordÇ), fixar ' uma 
retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições re'gulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSU,LA DÉCIMA SEXTA.: A sociedade reger-se-á nos casos de omissões do 
Contrató' Social e do Código Civil de 2002 (Capítulo IV - da Sociedade Limitada -
Artigos ,1.052 à 1.087), supletivamente pelas normas das Socied~des Anônimas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA.: Fica eleito o foro de CuritibajPR para o exercício e 
o cumpri~ento dos direitos e obrigações re'sultantes deste contrato, renunciando­
se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que ~eja. 

E, por estarem assim, justos e contratadõs, datam, lavrarl) ~ assi'nam o , 
presente , instrumento em 3 (três) vias, na presen~a de duas testemunhas, 
obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 
termos. , 

TESTEMUNHAS: 

) 

CuritibajPR, 03 de março de 2010. 

Cartório M . 
ANORÉA BORO IN JACO\', 
Av, Manoel Ribas, 1395 - F: 



CONJUNTO N° 1 - DOCU 
Edital da Concorrê 

SERViÇO C 

Localidade(s) de Prestação de Serviço: Sobradinho 

. zão Social da Proponente: MMA Comunicaçõ' 

C 
Conjunto n01 - Documentação de Habilitação: 
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ANEXO IV 

PROCURAÇÃO 

MMA COMUNICAÇÕES L TOA., com sede à Avenida Manoel Ribas , nO 985 -
sala 20, Bairro Mercês em Curitiba, Estado do Paraná, portadora do CNPJ 
11.706.300/0001-07, nomeia e constitui seu bastante procurador Alexandre 
Antônio de Souza, Economista, portador do CORECON nO 2377/DF, e 
Cadastro de Pessoa Física nO 010.759.691 -15 a quem outorga poderes para 
representá-Ia em todos os atos da Concorrência no 14/2010-CELlMC, 
promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar 
Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela 
Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar 
lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e 
impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

('\ 
I I 

~ 

Curitiba/PR, 26 de abril de 2010. 4 

;/,~/. 
M7ARio~:rONIO ALBERTI 

Sócio Administrador 

TAB ELI 
DE 
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MMA COMUNICAÇÕES LTDA. 

Avenida Manoel Ribas, n° 985 - Mercês - 20 andar - Sobreloja 20 

Curitiba - Paraná 

CNPJ/MF n° 11.706.300/0001-07 

5.1.1- CONTRATO SOCIAL 
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CONTRATO S,OCIAL '>" . 0\ Ó' 
SOCIEDADE EMPRESAR~ L~MITADA c:\"\J'/r~ (g 

MMA COMUNICAÇOES L TDA. 0'1 ' __ ~ r. ' 
" - fJ-' 

MARCOS ANTONIO ,. ALBERTI, brasileiro, natural de Bocaiúva 
nascido em 07/05/1959, Casado sob Comun'hão Universal 
Empreendedor, residente e domiciliado em ,CJKitJ.b.ajPB, sito na 
Haupt Grotzner, nO 40 - Apto. 62 - Bloco A, Ahú, CEP 80.540-065, portador 
da Cédula de Identidade R.G. nO 1.680.879-2/PR e inscrito no_ C.P.F.fM.F. sob 
nO 321.437.539-34; e ' 

ADEMAR EUCLIDES MONTEIRO, brasileiro, natural de Barra Velha/SC, 
nascido em 09/11/1948, ,Casado sob Comunhão Universal de Bens, 
Empreendeqor, residente e domiciliado em Curitiba/PR/ sito na Rua Padre 
Agostinho, nO 2.421, Bigorrilho, CEP 80.710-boo, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nO 897.347-4/PR e inscrito no C.P.F.fM.F. sob 
nO 089.019.619-20. 

RESOLVEM" por este instrumento particular de Contrato e n,a melhor forma 
de direito, constituir uma Sociedade Empresária Limita~a que se regerá 
pelos Artigos 1.052 a 1.087 de Lei nO 10-.406, de 10 de Janeiro de 2002, pelas 
demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas' cláusu1as s~guintes: , 

CLÁUSULJ;\: ~RIMEIRA.: A sociedade girará sob a denominação de MMA 
COMUNICAÇOES LTDA., e terá sua sede e domicílio :em Curitiba/PR, sito ria 
Av. Manoel Ribas, n° 985, 2° andar - Conjunto 20, Mercês, CEPSõ::frrn-=-OnO. _ 

CLAUSULA SEGUNDA.:, A sociedade será constitbída por prazo indeterminado 
observando-se, quando da dissolução, os preceitos da Lei em vigência, iniciando 
suas atividaqes a partir / dahomolo~ação da autorização para funcionamento,' dada 
pelo MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES. ' ' , ) 

cLÁUSULA !ERCElRA.: A sociedade terá por objeto a exploração d~ ramo~ ~ ~ 
RÁDIODIFUSAO SONORA EM ' FREQUENCIA MODULADA CFM-) , AMPLITUDEz~> 

, MODULADA (AM)J ONDAS MÉDIAS (OM), ONDAS CURTAS (OC)" ONDAS TROPICAIS -
(OT), SONS E IMAGENS EM VHF , E UHF COM FINALIDADES EDUG~ClbNAIS, 
CULTURAIS, INFORMATIVAS, CíVICAS E PATRI'0TICAS, BEM COMO A EXPLORAÇÃO 
DE PROPAGANDA COMERCIAL, ~ PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E ATIVIDAJ)ES 
CORRELATAS, MEDIANTE OBTENÇAO DO GOVERNO FEDERAL DE CONCESSOES, 
PERMISSÕES E LICENÇAS TUDO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 
REGEDORA DA MATÉRIA, PELO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. ~ 

- CLÁUSULA Q'ÚART~.: O Capital Social será de R$ 400.000,qo (Quatrocentos Mil ' 
Reais) dividido em 4,00.000 (Quatrocentos Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 Y 
(Hum-Real) cada, a ser integralizado da seguinte formarelos sócios: 

, Par~grafo Primeiro.: A integralização do Capital Social, por ,parte do sócio 
MARCOS ANTONIO ALBERTI, será de R$ 200.000,00 (Duzentos /Mil Reais) sendo , 
R$ 2.500;'00 (Qois Mil ' e Quinhentos ReaiS), subscritos e integralizado's neste ato'l 
em mpeda cor~~rte do »tl ís; e R$ 19.7.509,00 (Cento e Noventa e Sete Mil '~ 
QL:linhentos Reai , ), a. sz~ntegralizado, no prazo máximo de 60 meses, a contar do 

éálfllâ 1'0 I9JBFe~ e I strl:lmento; , .. 

~~:~~:~N,;~O:~~ \'(Ii\'-- - ~ ~ 
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CONTRATO SOCIAL 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MMA COMUNICAÇÕES L TDA. 
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~ 73 ') $ :1~< ~ 
Parágrafo Segundo.: A integralização_ ,do Capital Social, por parte d ="dô .f 
ADEMAR EUCLIDES MONTEIRO, sl::rá de R$ 200.00.0,00 (Duzentos '1 eã" ,jjf 

, "~ 

sendo R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais), subscritos e integralizadós r' ' 
ato, em moeda corrente do país; e R$ 197.500,00 (Cento e Noventa e Seté'- ,"",I~ ___ 

Quinhentos Reais) a ser integralizado, no prazo máximo de 60 meses, a contar do 
registro do presente instrumento; 

Diante do exposto, segue abaixo demonstração da composição do Capital Social da 
sociedade entre os sócios: 

SaCIaS CAPITAL CAPITAL A CAPITAL %DE 
INTEGRALIZADO INTEGRALIZAR TOTAL - R$ PARTICIPAÇÃO 
- R$ - R$ 

MARCOS ANTONIO 2.500,00 197.500,00 200.000,00 50 
ALBERTI 
ADEMAR EUCLIDES 2.500,00 197.500,00 200.000,00 50 
MONTEIRO 

TOTAL 100 395.000,00 400.000,00 100 

CLÁUSULA QUINTA.: o Capital Social, na sua totalidáde, pertencerá sempre a 
brasileirqs natos e as quotas serão jrialienáveis a estrangeiros ou pessoa jurídica. 

, CLÁUSULA SEXT,A.: A responsabilidade de cada sóCio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas tódos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social ~ 
conforme disposto no Artigo 1.052 da ,LE:!i 10.406/2002. 

Parágrafo Único.: Segundo remissão , determinada pelo, Artigo 1 ~ 054 da 'Lei ! ( 

nO 10.406/2002 80 Artigo 997 da me'sma lei, fica expresso que os sócios .~~ _ 
respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. ~ 

CLÁUSULA SÉTIMA.: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou . 
transferidas , a terceiros sem o consentimento do outro , sócio, a qtl,em fica 
assegurado, em igualdade ,de condições e preço, o direito de preferência para a'sua 
aquisição se postas à venda, formalizando', se realizada a cessão delas, a Alteração 
Contratual pertinente. I 

Parágrafo Primeiro.: O sócio que preter;lda ceder Ol,) transferir todas ou parte d~~~ 
suas quotas deverá notificar por escrito a~ outro sócio, discriminando a quantidade ~ 
de quotas posta à venda, o preço" forma 'e prazo de pç:lgam'~nto, para que este 
exerça ou renur;lcie ao direito de prefere,"ncia, que deverá fazer dentro de 30 (trinta) ~ 
dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do/sócio 
alienante. Decoq::ldo esse prazo sem que seja exercido o direito de:, preferência, ' as 
quotas poderão ' e livremen ' transferidas. 

Parágrafo Seg do.: ', a endo pluralidade de sócios rem'anescentes a notifica~ão 

quota~, S~ fará na 7 0rção das quotas que então possuírem. , 

1~~1K1~I* ~ ' Pr.-A--sõCTecta.s,Ocie .~' por tOdOS. o,s seus _sóCi~S, se obriga a cu.mprir 
AV,r,~IfQ~men~ a,s ~s te.ls, .reg~1 entos f.~é!'~" !: i; tes, ou que vierem 

a vigorar, efer n e's a radlodlfusao e a SegUlrêlnç?!:, . 
cuam81 t ' 6 A . 2010 p~ NÁ i~ • ,, ; / :, .~ Ê. ~ O OOIGlpW, ' , . , _ '0~(" '" ' . \ Paglna,2 de 4 
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CLÁUSULA NONA.: A administração dasodedade caberá ao sócio ~s.:1 
ANTONIO ALBERTI, com os poderes e atribuições individuais d " rfr' "êf 

administrar os negócios da. sociedade, represe.ntá-Ia ativa e passivamente, ~~ 
e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entida es 
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários. 
à consecuçã'o dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade (Ú~',3;::,~, 

• .f . '.l 

autorizado o uso do nome empresarial. · 2,-" 14 \~:~; 

Parágrafo Primeiro.: Faculta-se ao Administrador, nos 'lim'ite;s de seus pOde~.~~~~\J\::i: f :';~ 
constituir mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos ~ e!' 13') 
operações que poderão praticar. 

Parágrafo Segundo.: É vedado o uso do nome empresarial em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrig,ações seja , ~m favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização expressa do outro sócio. .' 

CLÁUSULA OÉCI MA.:, Ao término de cada Exercício"Social,em 31 de dezembro, ou 
em qualquer período, através de Bala.ncetes ou Ba'lanços " Intermediários, o 
Administrador prestará contas . justificãdas de sua administrqção, · procedendo à 
elaboração do Inventário,. do Balanço Patrimonial e do Ballanço de Resultado 
Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suàs quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

CLÁUSU LA DÉCIMA PRIMEI RO.: Nos quatro meses seguintes ao término d~ 
- Exercício Social, os sócias deliberarão sobre as contas e designarã" 

Administradores quando for o caso. . . 
i . 

Parágrafo Único.: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reun'ião, o 
Balanço Patrimonial e o de Resultado Econômico devem ser postos, por escrito, e 
com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócj os que não exerçam 
a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDO.: Falecendo ou interditado qualquer SOCIO, a '. ~j 
- sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessoreS e o · incapaz . 
. Não sendo possível ou · inexistindointeresst;deste ou do sócio remanescente, o 
va lor de seus haveres será apuradó e liquidado com base na .situação patri,monial 
da sOciédade, à d~ta da resolução, verificada em ,balançoespecia.lmente levantado. 

Parágrafo Único.: O 'mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação ao seu sócio. 

2 \ MAl Z~13 
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CONTRATO SOCIAL 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MMA COMUNICAÇÕES LTDA. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA.: Fica 
orientação intelectual e administrativa 

PIIJ:,tSR.Jtll#;Ifij'M! 
00 PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA.: A sociedade reger-se-á nos casos de omissões do 
Contratá Social e do Código Civil de 2002 (Capítulo IV- da Sociedade Limitada -
Artigos ,1.052 à 1.087), supletivamente pelas normas das Sociedades Anônimas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA.: Fica eleito o foro de CuritibajPR para o exercício e 
o cumpri~nto dos direitos e obrigações resultantes deste ,contrato, renunciando­
se, expressamente, a qualquer: outro, por mais privilegiado que ~eja. 

E, por estarem assim, justos e contratadõs, datam, lavrarl), ~ assfnam o , 
presente . instrumento em 3 (três) vias, na presença de duas testemunhas, 
obrigando-se fielniente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 
termos. , 

)( 
MA 

TESTEMUNHAS: 

Elaborado por: EDINEI 
A D V "",...v.u"""", 

Curitiba/PR, 03 de março. de 2010. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICACÃO DO PARANÁ 

RG: 897.347-4 
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,.'li o «:, ;"~" CARTEIRA DE IDENTIDADE .' • ,.~ 

12.370.907-0 
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TABELIO 
DE 

NOTAS 
DFZ33403 

. ~ . 
RfGISTRO GERAL: 897.347-4 DATA DE EXPEDiÇÃO: 12/02/2009 ~~ 

Nd~E:_ ADEMAR EUCLIDES MONTEIRO \ [) 1\ i .. 
FIS,IAÇAO: EUCLIDES MONTEIRO Y - ~ _ 

NACIR PASSOS " f' ''t 

NATURALJDADE: BARRA VELHNSC DATA DE NASCIMENTO: 09/11 /1948' 

, ., .' ,. .r. .).. ... , o . ) . • LEI N' 7,116 DE 29/08/83 

0030900937 , 

1IlIIIl.ur nU111111'111I11111 . ( 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO 

Ref.: Concorrência nO 14/201 O-CELlMC - Sobradinho/RS 

MMA COMUNICAÇÕES LTDA. , inscrita no CNPJ n° 11.706.300/0001-07, por 
intermédio de seu representante legal o Sr. MARCOS ANTONIO ALBERTI, 
portador da Carteira de Identidade nO 1.680.879-2/PR e do CPF 
nO 321.437.539-34, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de ~ 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. . 

=:: 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Curitiba/PR, 07 de maio de 2010 

\ 

.' ;:X:;0 f\I'I8UCO FEDEm 
':" ;. 'i'J.r~~~ 
' d " ,. ~ 
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MARQOS AN' /bNIO ALBERTI 

I CP ' 321.437.539-34 
Sócio Administrador 

~\ 
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ANEXO 11 

DECLARAÇÃO 

o abaixo assinado, dirigente da MMA COMUNICAÇÕES L TDA., declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade SOBRADINHO, Estado do RIO GRANDE DO SUL, e que não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 236, de 28 de fevereiro 
de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e 
do Distrito Federal , ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do ~ 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital , nem 
de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades C' 

diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 236, de 28 de 
fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento 
na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-Lei 
no 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a Proponente venha a ser 
contemplada com a outorga. 

Curitiba/PR, 07 de maio de 2010 

/?/I 
MARGOS A~foNIO ALBERTI 

/ CP ' 321.437.539-34 
,/ Sócio Administrador 1\ 
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5.1.5 - CERTIDÕES EXPEDIDAS PELAS JUSTiÇAS ESTADUAL E FEDERAL E 
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTOS DE TíTULOS DO DIRIGENTE 



CORREGEDORIA-GERAL DA .JUST·fi#'t~~ 
DO E~::::~~U~'~'Á:~RANÁ ?f-';~~!~' fJ 

ESTADO DO PARANA 

Certidão nO 1.215/2010 

... .:::,-:;,~::..~~ 

o Diretor do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça 

CERTIFICA, a pedido de MARCOS ANTONIO 
ALBERTI, para fins de licitações e contratos com a administração pública que, no 
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, existem 
INSTALADOS três (03) Ofícios de Distribuidor com as atribuições seguintes: 1° 
Oficio - distribuição de matéria da competência: a) das Varas Criminais (1 a a 14a); b) 
das Varas do Tribunal do Júri (1 a e 2a); c) das Varas da Fazenda Pública, Falências 
e Concordatas (1 a a 4a); d) das Varas de Família (1 a a 4a); e) das Varas de Delitos 
de Trânsito (1 a e 2a); f) das Varas de Execuções Penais (1 a e 2a); g) da Vara da 
Corregedoria dos Presídios; h) dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais; i) da Vara 
de Inquéritos Policiais, e distribuição das notas que se destinem aos Tabelionatos de 
Notas de 8° a 14° e do registro dos atos lavrados nos Serviços Distritais do 
Bacacheri, Barreirinha, Boqueirão, Campo Comprido, Portão, Santa Felicida 

.~~jj 

Santa Quitéria, Tatuquara e Uberaba; 2° Ofício - distribuição de matéria da -----::::--_ 
competência: a) das Varas Cíveis (1a a 22a); b) da Vara da Auditoria da Justiça 
Militar; c) da Vara de Precatórias Criminais; d) da Vara de Registros Públicos e 
Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis e distribuição das notas que se destinem 
aos Tabelionatos de Notas de 1° a 7°, 15° e 16°; dos títulos que de destinem aos 
Ofícios de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de 1 ° a 
4° e do registro dos atos lavrados nos Serviços Distritais do Cajuru, Mercês, Novo 
Mundo, Pinheirinho, São Casemiro do Taboão e Umbará; 3°) Ofício - distribuição de 
matéria da competência: a) da Vara da Infância e da Juventude; b) da Vara da 
Infância e da Juventude e Adoção; c) da Vara de Adolescentes Infratores; d) da 
Vara de Execução de~nas e Medidas Alternativas, e distribuição nos créditos que 
se ,GIestinellJ, ao / /Tabelionatos de Protesto de Títulos do 1° ao 5~) 
Eu,! ~~~ ~ (Marlene Penter), Chefe da Seção de Expedição de ~ 
C rtidõ testados, extraí a presente certidão. 
Eu, I (Ana Lúcia Nogueira Zamataro), Chefe da Divisão 
Adm'nis rativa, conferi presente certidão. Eu, Marco Antônio Panisson, Diretor do 
Depa mento, dou fé. "Recolhido ao Funrejus o valor de R$ 5,00, conforme Lei 
nO 13.611 de 04.06.2002" 

\1'l / Curitiba, 28 de abril de 2010. 

A~ dez/fi ~ 
Ma/co Antõr1io P'anisson 

I 

Diretor do Departamento 
/ / 

, I / 
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n° • 9° andar' Prédio t'lexo - Centro Cívico' Curitiba - PR • CEP: 80.530-912 • Fone: O xx 41 

"3200-2090 



:: Portal da Justiça Federal da 4a Região:: 

Ce rt idão 

8 -[ imprimirj 

531a4c10f15958d4c1c29515141feebb 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CíVEIS E FISCAIS , E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
MARCOS ANTONIO ALBERTI 

'PF: 
1.437.539/34 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 30/04/2010 às 01:01 
• Rio Grande doSul (Processo Eletrônico) até 30/04/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 30/04/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 30/04/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 29/04/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 29/04/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 30/04/2010 às 09:40 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua va lidade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www .trf4 .gov .br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 531a4c10f15958d4c1c29515141feebb. 

2 3 MAl 2013 

Página 1 de 1 

~ Çj\\U'/1; 

-~~)I~ 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc ~rocessa _ celiidao.php?string_ cpf=32143 753934&... 30/04/2010 



COMARCA DE C~!:T~:~ICA FEDERATIVA DO BRA~E M~LpTRAEDGAODosDJOURAPMAE ~TlAqD~OS 
1 º OFíCIO DO DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO .. ~ \ 
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
RUA MAUÁ, 920' 14º ANDAR' FONl=/FAX: (41 ) 3027-5253 MAURI TOZO 
EDIF. ESSENFELDER • ALTO DA GLORIA' CEP 80030-200 SANDRA LUCIA PELl KI 

www.1distribuidorcuritiba.com.br MARIA DE FÁTIMA G. DA SILVA 

PEDIDO D~ CERTIDÕES, LUIZ CAR LOS KOFANOVSKI 

CENTRAL DE CERTlDOES' FONE (41) 3223-8915 JOSE BORGES DA CRUZ FILHO ISABEL AMNAGCEELMAAWRyEpSyACNHTSATNRAATMANN 
RUA XV DE NOVEM8RO, 362 • 2º ANO .• CJ 202 • CEP: 80020·923 
EDIF!CIO DO FÓRUM CíVEL 'FONE: (41) 3252-5741 TITULAR AD RIANI DE OLIVEIRA MATJA:B\\" UI! . 
AV. CANDIDO DE ABREU, 535' TERREO • CEP ~0530-906 A , ,''"' ~ IC'~ 

RECUPERAÇAO JUDICIAL * FALENCIA * CONCORDATA * CRIME * CIVEL ~;',. ~ 1: 
VARAS CR[MINAIS • VARAS DA FAZENDA' VARAS DA FAMíLIA' PRECATÓRIAPA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS . ,r;. r!!l. ~ 

r-'~'".'-~-" -<.'-" .. ~"~,_" .. _"~:~~~~~~"~:':~~:~~~':~~~~~!!~~~J_~~~~C91~~:~1;~~1~~;~?~~~~N~~.:~"~~:~:~<~,~~.:~_,_<~ __ .. ____ :~=,~,~:~ 
, !::f-.. ; 
; í 
i -fl~::." .1 ! 

C E R T I D A O 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada~ para 
fins exclusivamente civis, que revendo os livros de distribuicoes 
CF: I 1"1 E ~ • • • « ••• « • ••• " « •••••••••••••••••••••••••••• « •••••• « ........ « •• « • " ••• 

existentes neste Cartorio, dos mesmos nao consta qualquer acao contra: 

no pe ri odo de 18 de marco de 1963 (data da 
(Lei No.4.677, de 29/12/62), ate a presente data. 

o REFERIDO E ' VERDADE E DOU FE'_ 

Curitiba, 22 de abril de 2010. 

\ Esc 
'. 

'. 

2 3 MAl 2013 
fi 
./ 

CUSTAS: R$ 16.Ü() 



CIO 

Díst ríbu ídor 

ni l ;'::' " 1 •••••• i ( .:.:,\ .. ' (':'::í idc; 

.:':':. .. : . . ..... ,::! .... '::'.! 

C::i. .... .-'(.:.: 1 ) 

República Federativa do Brasil 
Poder Judiciário 

Bel. Nilo U. de Souza Sampai 

~ct " ' 

~ 
Bel. PéricJes Coelh 

. Bel. Daniele B. Gradowski Sampai 

Bel. Marcelo de Souza Sampai 

. Bel. Edivaldo Pereira da Silv 
,.' t)\'\'Ul}i B I A I j\ff ' d S' I ',,,, ~ e , r ene '1art1l15 a I v 

fi :)7f ,Cl Bel. Luis Fernando Vi eir 
".J ~li., I 0\ , , 

Foro Central ''0 ~ C'> Sandlmara F.B, T revI5aJ 
.~ • • • :.K~' ~ .. Comarca da Reglao Metropohtana de Cuntlba",,?-. ' 'F'lávia B. Gradowski Sampai, 

Estado do Paraná ~ :::\ !~) , 

( FE ITOS AJUIZADOS ) 

CERTIFICO , 

liv ros ~ ~ ( e gj,stros 0 - FEITOS CI VEIS AJUIZADOS ( l a 
r: .. i ........ ;::.:.i. :::. c·:' ' . . . ' :::' i::.' 

C" o', ,.···i· ", 
' .... . :: '. ! '., ': :'. F:(·:·::q i,:::.t.l""'C)':::. :..l =::.' 

'" . .!.n'....-'(·:·:: l'"! T ·i c ';'::: ( :i. ) 

NADA CONSTA!, C:'::)i"i t, I' '::\ :: 

de 1990, até a presente data. 

O r eferido e verdade e dou te ', 

2 3 MAl 2013 

_ .... """ ... T"' ................ ~ __ <)f~.....-._.........,.. ... ""_, ................. """""" ••• __ .... M ...... -.. .... _ ........ ~ .. _ .......... _,_ •• ......,.~_""'_""'OI..,.. ........ __ n:M_ .. "Jnoc_ ..... _ .......... _._ .... ~""""" k"' ....... , .... "'''''''''''." ....... ",l 

Av. Când ido de Abre ,535 - Ed , Fórum Cível - Centro Cívico - CEP 80530-906 - Curiti ba - Paraná - Bras il 
e-mai l: cartorio@Zdi stri bu idorcuri ti ba.com .br 



'" j~ OFÍCIO D/STRIBUJl)OR . J- DF/elO DI.\'TRI/JUIDOR ~ 3- OFÍCIO DISTRIBUIDOR ~ 3" OFlc/O DISTRIBUIDOR ; J " OF/C/f! D/STRIBUIDO{l M.3-0FICJO DISTRIHUIDOR -y OF~DlSTRlilumOR _ 3" o FicIO ... DISTRIÍJUIDOR _ J " OFIC/O ~ 
;'" , r ~ 

": REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA ~ g ~ 
~ 3° OFÍCIO DISTRIBUIDOR ~ 
~ TÍTULOS DE CRÉDITO E DOCUMENTOS DE DÍVIDA PARA PROTESTO 2 O ~ 
~ VARAS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E ADOÇÃO Jl l 
~ VARA DE ADOLESCENTES INFRATORES :'I~UI";l,,;;.. 1"') ~ 
2 VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS f6'~~ ~ , C), ,í;) 
~ Rua Ébano Pereira, nO 436 - Centro ',3 r:r,;, (jJ{;. Ot 

I Luiz Alberto Name Vanessa Glatzel Name -4ubft:;aJ? g 
'~ TITULAR JURAMENTADA " -fE.':) 
3' OFicIO Dl§TR[BU/DOR.- 3' OFiCiã DISTRIBUIDOR - 3' OFicIO D1STRIliU/DOR - 3 ' OFicIO DISTRÍBlfLDpR -'3:.f!.Ficlã 1J!E'RIBUIÍJOR -,3: OFiclfEHFRIBU/DOR - J' 0F/CIO :w.srRiiJiflDSM --:'j'.gflçIO DISTRIÇ.l!lbolÍ - 3· OF/Clã D 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO, mediante requerimento de parte interessada, 

que revendo nesta Serventia da Justiça os arquivos relativos à prévia distribuição aos 

Tabelionatos de Protestos de Títulos desta Capital - 1° a 5° - (art. 27 § 10 da Lei 9492 á ;: ',,-

10/09/97), dêles, ** NADA CONSTA **, nos últimos ** 5 (CINCO) ANOS **, até o dia 

19/04/2010, tenha sido distribuido qualquer título de crédito ou documento de dívida contra: 

MARCOS ANTONIO ALBERTI. 

(321.437.539-34) 

o REFERIDO É VEi ADE E DOU FÉ. 

Dada e passada nesta cidade> Curitba, capital do Estado 

do Paraná ao( s) vinte e seis (26) dia( s) de abril (4) do ano de 2010. d,) 
, 1.,.Jo.A4 ~"""1Q~ _ w 

.'..... SELO 
I -'fi FU ARPEN 

3~ tpFlclO plSTR BOIQOR DAI, 
dOMARCA DE CURI'fIBA 

\ 
LulzAlbertp Namê O 1ST R I B UI D'o Rr I 

Titular I 
' \ ~j DGG14234 1

--: 

Lei n° 11.960 de 16112/97 
Tabela XVI dos Distribuidores n° VI letra a (Emolumentos: R$ 16,00) + 1,00 Selo FUNARPEN 
Emitida por: Cintya Salinet 

2 3 MAl 2013 

1111111111 111 11111111111 111111 1111111111111 
~ 

01201004 260 00 105000 681 
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5.1.6 - PROVA DE QUITAÇÃO ELEITORAL DO DIRIGENTE 

: ;~~W~O PÚIlICO FECEIW. 
, dinistério das ~ 
CONrERE COW O OOKJIHAl 

Z 3 MAl 2013 

~ 

~ .... 
_ •... _-. 

-=O •• 



Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 

JUSTiÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Página 1 de 1 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe 
a Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Ele itor: MARCOS ANTONIO ALBERTI 

Inscrição: 015191880655 Zona: 1 Seção: 581 

Município: 75353 - CURITIBA UF: PR 

Data de Nascimento: 07/05/1959 Domiciliado desde: 05/04/2004 

Filiação: ACIULY MARIA SANTOS ALBERTI 

FLORESMUNDO ALBERTI 

Certidão emitida às 11: 32 de 03/05/2010 

Res.-TS E nO 21.823/ 2004: 
"O co nceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regu lar exe rcício do voto, salvo quando 
facu ltativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de 
multas ap licadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a reg ular 
prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de ca ndidatos ." 
A plenitude do gozo de dire itos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de natural ização por 
sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, 
enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa ; condenação por 
improbidade administrativa; conscrição ; ineleg ibi lidade ; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de ~uitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
confirmada na pagina do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 

http: //www . t~e.gov br, por meio do código 7WRD.6HGA.OVYQ.2UEZ 

I,l11primir 
~tRVIço PÚBlICO FEDERAl 
Ministério elas CoolricaçOes 

CONFERE COM O ORIGIPW. 

Z 3 MAl 2013 

-y ~~ 

hffn ' / /www. tse.Qov.brlcertidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 

poderá ser 
endereço: 

03/05/2010 
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5.1.7 - ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 



•. C;\i);\SIR() SINCRONI/;\I)() - Im pressão de i\harú de l icCIlt,:é1 de I.ll cali/êlt,:àll ".", • : ,n 

I'ag ma I ele I 

.:." 
;-', d':J 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIB -

ALVARÁ N°: 927.313 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvara de Licença para Localização, 
conforme processo N° 01-037947/2010 , a 

MMA COMUNICACOES L TOA 
AV. MANOEL RIBAS - N°:000985 SB 20 ANDAR N°: 02 

INSC IMOB .. 12.0.0059.0420.00-20001 INSCRiÇÃO MU NICIPAL. 1706583.920-7 CNPJ 11.706.300/0001-07 

Taxação: COM SERV 
Tipo de Instalação : ESCRITÓRIO 

-7 Atividades de rádio 
-7 Agência s de publicidade 
-7 Artes cênicas. espetaculos e at ividades complementares não especificadas anteriormente 
" Ativ idades de televis ão aberta 

--7 Telecomunicações por satél ite 
* 

VALIDADE 31 /12/2010 E ENOUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

IMPORTANTE : 

• 1\ assinalura no alvara de licença exped ido por meio elelrônico fica 
dispensada nos termos do Decrelo nU 1 398/2007 . A verificação de sua 
aulenlicidade devera ser confirmada no endereço www .curili ba .pr gov .br link 
,J!vara cornefcial. em consulta dados alva ra . 

• E obngatória a comunicação imediata em caso de encerramento . 
paralisação. alteraç~o de endereço . (le ramo ou qualquer outra alleração. 
eVitando as penalidades previstas na legislação . 

CURIT iBA . 19 DE MARÇO DE 20 10. 

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS 

CARLOS HE'NRIQUE GOULAHT ALVES 
MAm iCULA 38938 

3DAl . A83A.8FCC.4DD9-7.8FlF OE6F.D9AO . D5 CF-5 

Pagina 1 de 

~, 
11 IIp :/i LlI V,II'aC llIllcrc i ti I. cur i li ha. pro gov. hr/ I"rlll lmpressall. asp"·.)RCI1(\\(\c,W ~ &( '<lei Scq /\ ( ' C)X:l120 22/03 /20 J ( 
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5.2.1- BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES 

-



. c ' .~ . _ . ' l 

Livro Diário 

i ' . .,· 
"",'. j " 

Número: 1 Folha: / ' ~} U 
Contém este livro 7 folhas numeradas do No. 1 ao 7 emitidas através de processamento eletronico ~ 

de dados, que servirá de Diário geral da empresa abaixo descrita no período de 11/0?/2010 a 31/03/2010. . ~ 
.- otl\IJi) : 

~'v'"l'(~-
Nome da Empresa .. .. ............... : MMA COMUNlCACOES L TOA. 

Ramo .. ... .. .. .... .................. ... .. . : Atividades de rádio 

Endereço ............ ... .... ... .......... : MANOEL RIBAS, 985 

Complemento ...... .. ................. : 2° ANDAR - CONJUNTO 20 

Bairro ........ .. ........... .. .... .. ..... .. : MERCES 

Municipio ...... ........... ..... .. ....... : CURmBA 

Estado ................................... : PR 

Inscrição no CNPJ ...... ............. : 11.706.300/0001-07 

Inscrição EstaduaL ................... : 

Registro na junta ........ ..... ........ : 41206710970 

Inscrição Municipal ................... : 5839207 

CURITIBA, 11/03/2010 

CP : 321.437.539-34 

Cartório M ........ :""",,, 
ANDRÉA BORO IN JACOB 

. Av. Manoel i~bas . 1395· F.: 

A presente iotowpia e rE)!l"r''*WçA 
fiel do documento 
Cartório , nesta 
Sel o de aut€,nIlC'IUJ''''· 

TABELIONA 
DE 

NOTAS 
DFZ33398 

(t1r:;. o'· 
U.··~· ' . (l)' 
,..:.lUlr'c1:. v .;..; '" , " "l.~~ ~:) 



:NpJ; . 11.706.300/0001-07 
[nsc. Junta Comercial: 41206710970 Data: 11/03/2010 
Balanço encerrado em: 31/03/2010 

Descrição 

ATIVO 
CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADE 

CAIXAS 
CAIXA / BANCOS 

PASSIVO 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL REALIZADO 
CAPITAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL 

(-) CAPITAL A REALIZAR 

CAPITAL A REALIZAR DOS SÓCIOS 

BALANÇO PATRIMONIAL 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/03/2010 TOTALIZAN 
5.000,00 (cinco mil reais) 

CP . 321.437.539-34 

iistemil licenciado para EDINEI CESAR SCREMIN 

cart6do Merc 
ANORÉ.A 80RDIN JA~08 , ­
Av. Manoel Ribas. ,39~ - E: .)335-9, 

A preseme JOWC6p.ê é 
fiel do documento ~n,o.,M1:aC!o 

Cartório. nesta 
Selo de aute i 

, última folha do 

~\ 
f 

Número livro: 0001 
Emissão: 09/04/2010 
liora: 13:41:11 

2)~ 
Saldo Atuall 

5.000,000 
5.000,000 
5.000,000 
5.000,000 

5.000,000 

5.000,00C 
5.000,00C 
S.OOO,OOC 

400.000,00C 
400.000,OOC 

395.000,000 
395.000,00D 

E PASSIVO: R$ 



11 . 706 . 300/0001 - 07 Folha: 
Número livro: 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/03/2010 

~eceita Líquida 0,00 

:"ucro Bruto 0 , 00 

(- ) Despesas Ope ra c i ona i s 0,00 

~esultado operac i onal líquido 0,00 

~e sultado Antes do IR 0,00 

GUCRO LÍ QU IDO DO EXERCÍCIO 

VlARCOS NI O ALBERTI 

0001 
0001 

o . PR-027064/0-2 
:PF : 21 . 437 . 539 - 34 

CartóriO' Merc 1 ANDRÉA BORDIN JACOB . Ta el a 
I Av. Manoel Ribas. 1395 · F.: 33 1 9 

m\lls~ 1 6 ABR. 2010 

A presente fotocopia" reprod 
fiel do documento apresentad 
Cartório. nesta data. 
Selo de autenticidade xado 
última fol~~<!.~:;,,;e~o_. -=l"'" 
~~ 

, \ 

\ 
1Sl~ \ 



:NPJ: . 11.706.300/0001-07 
Reàlizado ení 31 de Março de 2010 

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJuízos ACUMULADOS 

Discriminação 
lUC~OS/PREJUÍZOS 

Saldo Anterior de Lucros Acumulados 

Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores 

Reversão de ReseNas 

Outros Recursos 

Lucro Líquido do Ano 

(- )Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados 

(-)Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores 

(-)Prejuízo Líquido do Ano 

TOTAL 

DESTINAÇÕES 
Transferências para ReseNas 

Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados 

Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 

Outras Destinações 

TOTAL 

LUCROS OU PREjuízos ACUMULADOS 

CPF: 1.437.539-34 

I 

isterna licenciado para EDINEI CESAR SCREMIN 

TABELIO NA 
DE 

NOTAS 
DFZ33401 

2 3 MM 1013 ' 

Folha: 

Número livro: 

------- ---

0001 

0001 

Valor 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 



TERMO DE ENCERRAMENTO .. : i·.~ : ') c':;; 
Livro Diário . . : rlO '36' .~~\ ;} J1\ 

Folha' " 7 - " :':J; . .'.~I;4).~'C"' :; ,f~V Número: 1 
, . ~ I 

.,. .... .....- t"-
Contém este livro 7 folhas numeradas do No. 1 ao 7 emitidas através de processamento ere ro[;ico 

de dados, que serviu de Diário geral da empresa abaixo descrita no período dE! 11/03/2010 a 31/J3/2010. 

Nome da Empresa .""""".""".: MMA COMUNICACOES LTDA. 

Ramo .. ,,,.,, ,,,,,,.,,,, ... ,, ............. : Atividades de rádio 

Endereço .. " .. ... ... ....... ..... ........ : MANOEL RIBAS, 985 

Complemento .......... .... ... .. ...... : 2° ANDAR - CONJUNTO 20 

Bairro ................ ..... .. ............ . : MERCES 

Municipio , .. , .. ,., ... ..... ,,, ... ,., . , ... : CURITIBA 

Estado .......... .... " .... ... ........ .... : PR 

Inscrição no CNPJ .... ............... : 11.706.300/0001-07 

Inscrição EstaduaL ... , .... , ..... .. .. . : 

Registro na junta ..... .. ...... ........ : 41206710970 Data registro: 11/03/2010 

Inscrição Municipal. .............. " .. : 5839207 

CURITIBA, 31/03/2010 

,Cart6rio, 
I I.,NDRÉA BORO IN JACOB 
\ 'AV, Manoel Ribas, 1395 - F.: 

I 
1 I ml11~À 1 6 ABR. 2010 

'

Apresente fotocóp ia é ,pnnCJUD""",, 

fiel do documento 

\ 

Cartório, nesta data, 
Selo de autenticidade 

, ,ultim,a ~h.a_3.?~.'!,~~, ~:;"'4..J 

2 3 MAl 2013 

7/ \ 
,,\ 

I 
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-7lf.J 

ÍNDICES ECONÔMICOS E FINANCEIROS 
BALANÇO ENCERRADO EM 31/03/2010 

IS = ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

IS = Ativo total 
Passivo circulante + exigível a longo prazo 

/ / 
. / í r -

"areps Antonio A/berti 

Administrador 

IS= 5.000,00 
5.000,00 + 0,00 

~\ 
Avenida Mal/oel Ribas 1/°9852° aI/dar CJTO 20 - Merces - Curitiba - PR - CEP: 80810-000 FOl/elF:,ax: (41) 3085-8218 

CNPJ: lI. 706.300/0001-07 

1,00 



MMA COMUNICAÇÕES LTDA. 

Avenida Manoel Ribas, n° 985 - Mercês - 20 andar - Sobreloja 20 

Curitiba - Paraná 

CNPJ/MF n° 11.706.300/0001-07 

5.2.3 - COMPROVANTE DE CAUÇÃO 

2 3 MAl lU'3 
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CAIXA Recibo de Caução 

Módulo I 
Agência Op. Conta DV 
0374 10 25 8 

Devedor (neste caso é o Caucionário) 
(preencher nome completo ou razão social por extenso) 
MMA COMUNICAÇÕES L TDA 
CPF (se PF) N° da Órgão UF Data de 

Grau de sigilo 
#00 

, 
0 . 

1 - Feminino 
identidade emissor emissão 

Sexo 
2 - Masculino 

/ / 
CNPJ (se PJ) Forma de Documento Data de Esfera 

1 - Municipal 
Constituição Constitutivo Constituição 2 - Estadual 

11706300000107 / / 3 - Federal 
Tipo de movo O - Indica os poderes do representante / Data término mandato7--~ 
Conta (se PJ) procurador no campo "Observações / Fontes Validade da procuração 

de referência consultadas" / / 
C - Em conjunto l-Isolada 

Logradouro e bairro 
AV MANOEL RIBAS 985 2 ANDAR 
Cidade I País IUF CEP DDD/Telefone 
CURITIBA BRASIL PR ( ) 
I E-mail 

2 - Valor Caucionado 
Valor (preencher na forma de numeral e por extenso) Forma de LJ 1 - Cheque 
3.892,35 (TRÊS MIL OITOCENTOS E NOVENTA E Pagamento 2 _ Dinheiro 
DOIS REAIS COM TRINTA E CINCO CENTAVOS) 
I nformar os dados seguintes quando o recebimento ocorrer em cheque 
N° Banco N° Cheque Valor (preencher na forma de numeral e por extenso) 

Histórico 
Para garantia de 
EDITAL 14/2010 SERVI OS DE RADIODIFUSÃO 

3 - Credor (neste caso é o Favorecido) 
(preencher nome completo ou razão social por extenso ! ' ':~:,':~' I"ÚBlICO FED ~ MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , ,;-, '.; ,., das r.,- ....... 

CPF (se PF) N° da Órgão UF Data de 
Sex 

," :\: ;!1)i~~Çhqfl~INAl 

p 2T~~~ro identidade emissor -emlssao 
/ / 

~ e elogios} y; SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestõe 
. . - .. 

Para pessoas com deflclencla auditiva. 0800 7262492 
Ouvidoria: 88007257474 (reclamações não solucionadas e denúncias) 

"r.,L ' caixa.gov.br ' " 
\"\'V ' \~\ 

37,035 v004 micro " \ ~\ 



Recibo de Caução 

CNPJ (se PJ) Forma de Documento Data de Esfera 
1 - Municipal 

Constituição Constitutivo Constituição 2 - Estadual 
00394437000157 / / 3 - Federal 
Tipo de movo O - Indica os poderes do representante / Data término mandato / 
Conta (se PJ) procurador no campo "Observações / Fontes Validade da procuração 

de referência consultadas" / / 
C - Em conjunto l-Isolada 

I Logradouro e bairro I 

I Cidade I País I UF I CEP I ~D~/Telefone I 

I E-mail I 

4 - Observações ~ \ 

15 _ Condições Gerais ~ 
A importância caucionada poderá ser liberada com autorização expressa do caucionário 
ou beneficiário, conforme o caso, disponível no módulo 11 do MO 37035 ou através de 
ofício expedido pelo beneficiário, ou ainda, por determinação judicial. Esta importância 
também poderá ser retida a título de multa, conforme previsão em edital ou documento 
competente. Na ocorrência de a CAIXA figurar como beneficiária, a caução depositada 
poderá ser levantada a título de indenização, sem a autorização dos caucionários, se 
estes, convocados por Edital e decorridos 5 dias úteis da convocação não saldarem seus 
débitos. O saldo da conta recebe remuneração "pro rata die" pelo mesmo índice de 
remuneração básica da poupança. 

CURITIBA, 05/05/2010 
Local/Data Assinatura sob carimbo do Gerente 

2 3 MAl 2013 

SAC CAIXA: 0800 7260101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 08007257474 (reclamações não solucionadas e denúncias) 
caixa.gov.br 

37.035 v004 micro 

2 



C'al'YA ... A'''''' Módulo 11 

Autorização para Levantamento da Caução 

Nome do Caucionário/Favorecido 
(preencher nome completo ou razão social por extenso) 

Descrição 

CPF/CNPJ 

O identificado acima está autorizado a levantar a importância de (informar 
o valor por extenso), correspondente à caução especifica, autorizada na página 2 deste 
modelo. 

/ / 
Local/Data Assinatura do Caucionário ou seu Representante Legal 

/ / 
Local/Data Assinatura do Favorecido ou seu Representante Le a ___ ___... 

Recibo de Caução 

Módulo 11 

Autorização para Levantamento da Caução 

Nome do Caucionário/Favorecido 
(preencher nome completo ou razão social por extenso) 

Descrição 

CPF/CNPJ 

O identificado acima está autorizado a levantar a importância de (informar 
o valor por extenso), correspondente à caução especifica, autorizada na página 2 deste 
modelo. 

/ / 
Local/Data 

Local/Data 

Assinatura do Caucionário ou seu Representante Legal 

Assinatura do Favorecido ou seu Representante Legal 

SAC CAIXA: 0800 7260101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 7257474 (reclamações não solucionadas e denúncias) 

caixa.gov.br j\\ 
37.035 v004 mieco --4 \ 

3 



CAIWtrA 
Módulo 111 

Recibo de Levantamento da Caução 
Agência Op. Conta DV 
0374 10 25 8 
Valor (preencher na forma de numeral e por extenso) 

Descrição 
Recebi (emos) a importância de (TRÊS MIL OITOCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS 
COM TRINTA E CINCO CENTAVOS) (informar o valor por extenso), correspondente à 
cau ão especifica, conforme autoriza ão na pági a;3 deste mod lo. 

CURITIBA, 05/05/2010 
Local/Data 

/ / 
Local/Data 

Autenticação 

Assinatura do ca~cionário ou s Representante Legal 

Assinatura do Favorecido ou seu Representante Lega~ 

Assinatura sob carimbo do Caixa/PV 

Recibo de Caução 

Módulo 111 

Recibo de Levantamento da Caução 
Agência Op. Conta DV 
0374 10 25 8 
Valor (preencher na forma de numeral e por extenso) 
3.892,35 (TRÊS MIL OITOCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS COM TRINTA E 
CINCO CENTAVOS) 

Descrição 
Recebi (emos) a importância de (TRÊS MIL OITOCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS 
COM TRINTA E CINCO CENTAVOS) (informar o valor por extenso), correspondente à 
cau ão especifica, conforme autoriza ão na págin ~ deste modelo. l 

CURITIBA, 05/05/2010 
Local/Data 

/ / 

I 

Local/Data Assinatura do Favorecido ou seu Representante Legal 

SAC CA ~A: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões \e ~k>~ióY~1CO FlDERAl 
I Para pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

1
' ';~: :~" ' ~ ~f ~ow~ 

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e den , ri Ci'aS)L 
caixa.gov.br , . ~ 2 3 MAl 1013 

37.035 , 004 m;,m ~~ \ I r ' 
4 \ ' 



',li '\ ' 
- ~'t(lr. 

'o,:): 
:c: .', 

Autenticação 

Z 3 MAl 2013 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias) 
caixa.gov.br 

37,035 v004 micro 

5\; 
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MMA COMUNICAÇÕES LTOA. -';;:"';I},;;" ~ '1 
Avenida Manoel Ribas, n° 985 - Mercês - 2° andar - Sobreloja 20 ~ 

Curitiba - Paraná 

CNPJ/MF n° 11.706.300/0001-07 

5.3 - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

2 3 MAl l013 
(' 
I , 
Y ; 

1" 
{/ 

\ 
~ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CURITIBA 
1º OFíCIO DO DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 

ESTADO DO PARANÁ 
E M P R E G A D O 8 J U R A M E ,N T A D 0·8 

RUA MAUÁ, 920' 142 ANDAR' FONr:/ FAX: (41) 3027-5253 MAURI TOZO 
EDIF. ESSENFELDER ' ALTO DA GLORIA' CEP 80030-200 SANDRA LUCIA PElI KI 

www.1dislribuidorcuriliba.com.br MARI A DE FÁTIMA G. DA SILVA Ú 'l., 

PEDIDO D~ CERTIDÕES, LUIZ CARLOS KOFANOVSKI - I.; 

CENTRAL DE C ERTIDOES ' FON E: (41) 3223-8915 JOSE BORGES DA CRUZ FILHO ISABEL AMNAGCEELMAAWRyEpSyACNHTSATNRAATMANN ~ 
RUA XV DE NOVEMBRO, 362 ' 2º AND. ' CJ 202 ' CEP: 80020-923 
EDIF!CIO DO FÓRUM CíVE L '.FONE: (41) 3252-5741 T ITU L A R ADRIANI DE OLIVEIRA ~4T.;rAR. 
AV. CANDIDO DE ABREU, 535 ' TERREO ' CEP 80530-906 .~};) , .' OA"t, 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL * FALÊNCIA * CO N C O R D ATA * CRI M E * CíVEL :-) L/J ~'I 
VARAS CR[MINAIS ' VARAS DA FAZENDA ' VARAS DA FAMíLIA ' PRECATÓRIAPA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS ~ p,f.. -rt "ó 

i,w~." ..• <." __ ,",_,_,, ___ ,_, ... __ ~~<~~~:~.~~:':~~IST~~:~~~~~!.~~~~_~~~~?~~1,~~:~1;~~~~~?~~~~N~~":_~_~~,~~::.~,~~,~<~~-,._, .. "-4.~-~1!.--,f~,,,-, 
t -,~':j ! 
~ ! 
i fl s. 1 i 

C E R T I D A Cl 

CEF~TIFICO, pedido de ir) tE~-
ressada~ que revendo os liv ros de distribuicoes 
FALENCIAS. CONCORDATAS, RECUPERACAO JUDICIAL, E EXTRAJUDICIAL, ...... ... . 
existentes neste Ca rtorio. dos mesmos nao consta qualquer acao contra: 

:ii .;1-11;)!·:I-I.l111.; :::;:lll·::! .. :i':':il:l:iill }ilil::I~!lillli·:·_I·l··~~··li:::;:;:·1 ::l·:il}~I·!:~~l·I:::l·::·::·ffi:t 1:14::,. :~~t~.1111.ff~::H·l":~!:lrr;:·I: r; :I~;l :~i~:':i JI~_I~·!i!::·~~;~f;iii:;I,ll:;~::I·:1 ::~~:.::]~! ::il:-·::·~.i:·!t,;m!~l~:'h-ll c::s:i~ 

CNPJ.ll.706.300 /0001 -07. -

no periodo de 18 de marco de 1963 (data da instalacao deste Cartorio) 
( Lei No.4.b77, de 29/12/62), ate a presente data. 

o REFERIDO E' VERDADE E DOU FE' . 

Curitiba, 22 de abril de 2010. 

\ Esc evente 

2 3 MAl 1013 

I 

! 
! 
; , 
~ 
i 
! 

! 
CUSTAS: R$ 16.00 ~\ ~I 

; 
\ ~ 

i 

i 
~",_"",,,,,,,, •• ,,,,,_,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, __ ,,,,,,.,,,,,,,, __ ,_,,,,,,,~_,,,,,o-_u.oo''''' .... - ... """ ........ __ C&.,_ .. ' ... ""' ..... , ........ UJI'T_ ... , . .."... ..... _~ ... _OO, • .-.:OO __ ... _~ •• ' __ ,.u_ ..... _uon_ ..... "'lClO .......... _ ... · _ .... ,· ___ .... _<""'_ ... ,· ...... __ ._::; 



MMA COMUNICAÇÕES LTDA. 

Avenida Manoel Ribas, n° 985 - Mercês - ZO andar - Sobreloja 20 

Curitiba - Paraná 

CNPJ/MF n° 11.706.300/0001-07 

) 

5.4 (a) - CNPJ/MF 



~omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

~omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

::;ontribuinte, 

:onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB á sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMER O DE INSCRiÇÃO 

11.706.300/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 11/03/2010 

NOME EMPRESARIAL 

MMA COMUNICACOES L TOA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

30 E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

6u.1 0-1-00 - Atividades de rádio 

j GO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

6u.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 
61 .30-2-00 - Telecomunicações por satélite 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

I LOGRADOURO 
AV MANOEL RIBAS 

I 
CEP 

80.810-000 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRROIDISTRITO 
MERCES 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

I NÚMERO 
985 

I MUNICíPIO 
CURITIBA 

I COMPLEMENTO 
CONJ 20 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/03/2010 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Af-'rovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

litido no dia 23/04/2010 às 12:05:38 (data e hora de Brasília) . 

[ Voltar 1 

A RFB agradece a sua visita. Para/ nformações sobre política de privacidade e uso, çlig.!1e aJl!Ji. 
Atualize sua nágin<l ,~ - ___ -,,- .. 

. 1.1\ r- . ' :~ rÚBLlCO ~DEAAL 
\ 1 ' . ,,-~ 

. ( :/'T:r , aas v;JllUI~ 
/A~i ,:H~ C()A O QRIGIH,ij. 

2 3 ~M 1m3 

j{ 
1\ 

1.. ... _. II",unIr rpt'p;tl'l fRzenda. Q:ov. br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovante.asp 

Págma! ae 1 

Prepara r P<igina 
para: ImpiCesSao 

23/04/201 



MMA COMUNICAÇÕES LTDA. 

Avenida Manoel Ribas, na 985 - Mercês - 20 andar - Sobreloja 20 

Curitiba - Paraná 

CNPJ/MF na 11.706.300/0001-07 

o 

5.4 (b) - PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA À SEGURIDADE SOCIAL 

._--~.-

\--- " ;~:',~~:~ rÚ81lCO ~DEFW. 
" ;" ;, r :'Ida$~ 

\
' . ,: : :'" ,. ~~ COM O ORlGltW. 
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Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÀRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

N° 431392010-14001013 
Nome: MMA COMUNICACOES LTDA 
CNPJ: 11.706.300/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e vál ida para todas as suas filiais, 
rf'ç~re-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
a Jas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os 
de"lais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
a inistradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO 8,212 de 24 
de julho de 1991 , exceto para: 

- averbação de obra de construção civi l no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social , transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil , extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> . 

C .dão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 01, de 20 de 
jane iro de 2010. 

EIII,cida em 13/04/2010. 
Válida até 10/10/2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

J 

, n~\iV'.Q PÚBLICO FEDERAL 
. ,:tillis!.ÂriO ias ~ 

CONfERE COM O ORIGlHott 

2 3 MAl 1013 

4\\ 

Página 1 de 1 
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MMA COMUNICAÇÕES LTDA. 

Avenida Manoel Ribas, n° 985 - Mercês - r andar - Sobreloja 20 

Curitiba - Paraná 

CNPJ/MF n° 11.706.300/0001-07 

5.4 (c) - PROVA DE REGULARIDADE DO FGTS 

, "f"Vif'O púeuCQ FEDERAl 
\1I \i!.t~rio.as ~ 

I \ ~ONrERE COM O ORIGIN.'L 

2 3 MAl 2013 
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CA IXA. C::COI'\l (:,r\'H C A F EDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 117063001000 1-07 

Razão Social: MMA COMUNICACOES LTDA 

Endereço: AV MANOEL RIBAS 985 CONJ 20 1 MERCES 1 CURITIBA 1 PR 1808 10-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/04/2010 a 26/05/2010 

Certificação Número: 2010042714173652879901 

Informação obtida em 06/05/2010, às 10:59:47. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

/1 
( 

LC~ ,"'t , 

C\ . \ 
\ . 
" 
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MMA COMUNICAÇÕES LTDA. 

Avenida Manoel Ribas, n° 985 - Mercês - 2° andar - Sobreloja 20 

Curitiba - Paraná 

CNPJ/MF n° 11.706.300/0001-07 

5.4 (d) - CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITO PARA COM AS FAZENDA 
NACIONAL, ESTADUAL E MUNICIPAL 

"~I) r, ,v 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Lt~ 

~,~, 
""", .... 5' ''''$l .; -) 

Nome: MMA COMUNICACOES L TDA 
CNPJ: 11.706.300/0001-07 

1".\ C (--ti P ~" 
;i'\~:':l~:t~ () (:;;' 

'v ir.) ' 
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de '. 7 r.) 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão , emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://wWN.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:52:41 do dia 23/04/2010 <hora e data de Brasíl ia>. 
Válida até 20/10/2010. 
Código de controle da certidão: 934E.6E73.E182.D104 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~.\ , 

~\ , 

httn://www.receita.fazenda.gov.brlAplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntalnterlEmiteCertidaolnter... 23/04/2010 



Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 
N° 6176157-81 

Certidão fornecida para o CNPJ: 11.706.300/0001-07 

Este CNPJ não consta no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR. 

Página 1 de 1 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de 
pendências junto à Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do 
requerente, nesta data. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Esta Certidão tem validade até 22/06/2010 - Fornecimento Gratuito 

•
~~ Estado do Paraná 

'. Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 6176157-81 

Emitida Eletronicamente via Internet 
23/04/2010 - 09:54:28 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

~\ 
httns ://www.arinternet.or.!wv.brloutros/ d negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=11. 706.300/0001-... 23/04/2010 



,CURITIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGA TlVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: MMA COMUNICACOES L TDA 

CNPJ: 11.706.300t0001-07 

INSCRiÇÃO MUNICIPAL: 00583920-7 

ENDEREÇO: AV. MANOEL RIBAS, 000985 - MERCÊS CuritibéllPR 

FINALIDADE: Concorrência / Licitação 

Página 1 de 1 

É CERTIFICADO para os devidos fins que em nome do sujeito passivo NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados 
rei os a Tributos e Penalidades Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no Município 
de Curitiba. 

Certidão expedida com base no Decreto nO 544,12006, de 1&1)5;2006. 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto Predial 
Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e Contribuição de 
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia. 

CERTIDÃO N°: 

EMITIDA EM: 

V )A ATÉ: 

37412/2010 

23/04/2010 

24/05/2010 

cOrw,o DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: AC78.5309.B483.49Dl-3.AC15.4BOD.9794.6098-0 

A aUlenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço 
http://www.curitiba .pr.gov.br - link: Secretarias / Finanças . 

Reserva-se a Fazenda Municipal , o direito de cobrar dívidas 
compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela internet gratuitamente 

fi 
f 

mesmo as referentes a períodos 

http://www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/ certidaonegativalfrmListarCertidoes. aspx?sCodPessoaSitCadastral... 23/04/2010 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MIN'ST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 194/2010 

SESSÃO DE RECEBIM~NTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TECNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S). 

CONCORRÊNCIA N° 014/2010/CELlMC 

SERVIÇO: TV - CANAL: 44 - CLASSE: C - GRUPO: A _~ . ~CE~ 
\ "O , , , P'J~\r;J:J f~ 

PREÇO MÍNIMO: R$ 389.235,41 \ ' \, " ::\ J Qa\~ ~\G\~ 
\ ' ',\\';:!,~~ C 

1 J ~~\ 1~'~ 
LOCALIDADE: SOBRADINHO/RS 

CO( 

Em 12 de maio de 2010, quarta-feira, às 09hOO (nove horas), no salão nobre, s o o do Edifício 
Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de 
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da 
Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a 
patiicipação de seu Presidente Alvimar Belirand D, G, de Macedo, Vice-Presidente, Eriko 
Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, 
com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo a Documentação de Habilitação, as 
Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados na licitação acima identificada, 
confonne publicação no DOU de 12 de fevereiro de 2010, Seção "3", Número 30, Página 155, 
sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista de presença dos representantes 
das licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, que será anexada à presente Ata, 
que ficou a disposição dos interessados das 08hOO (oito horas) às 09hOO (nove horas), bem como 
distribuição dos crachás respectivos. (2) Convocação das licitantes para entrega dos Invólucros à 
Comissão pela ordem da aludida lista de presença, qual seja: 1 - RÁDIO E TELEVISÃO 
SÉCULO 21 LTDA., CNPJ nO 11250856/0001 -31, 2 - GOTOTV TELEVISÃO LTDA., 
CNPJ nO 11804009/0001 -71,3 - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., 
CNPJ n° 11422257/0001-58, 4 - RÁDIO E TELEVISÃO RBC LTDA., CNPJ n° 
11620245/0001-38,5 - TV NOVO SÉCULO LTDA., CNPJ nO 04942851 /0001-04,6 - MMA 
COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ n° 11706300/0001-07, 7 - MISTRAL RADIODIFUSÃO 
LTDA., CNPJ n° 10768535/0001-60, 8 - REDE MUNDIAL DE RÁDIO E TELVISÃO 
LTDA., CNPJ nO 88472774/0001-66,9 - SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA-ME.,o / 
CNPJ n° 08777375/0001-74. (3) Rubrica em todas as partes coladas dos envelopes contendo as "',1 
Documentações de Habilitação e as Propostas Técnicas e de Preço pelos membros da Comissão ~( 
e pelos representantes das Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos. (4) ~' 
Abeliura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação das licitantes, confol111e a ~ 
ordem da lista de presença, e rubrica dos documentos respectivos pelos membros da Comissão e 
pela comissão eleita pelos representantes das Proponentes, ou seus procuradores legalmente . 
constituídos, sendo verificada a seguinte quantidade de páginas por invólucro: 1) RÁDIO E 
TELEVISÃO SÉCULO 21 LTDA., (88 páginas), 2) GOTOTV TELEVISÃO Lry'~~0?8 

tr 
0/7 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

páginas), 3) EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., (83 páginas), 4) 
RÁDIO E TELEVISÃO RBC LTDA., (29 páginas), 5) TV NOVO SÉCULO LTDA., (56 
páginas), 6) MMA COMUNICAÇÕES LTDA., (50 páginas), 7) MISTRAL 
RADIODIFUSÃO LTDA., (33 páginas), 8) REDE MUNDIAL DE RÁDIO E TELVISÃO 
LTDA., (53 páginas), 9) SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA-ME. (37 páginas) . 
(5) Os envelopes contendo as propostas, uma vez lllbricadas, foram acondicionadas em 
envelopes do tipo starlock de números 4583378 (Propostas Técnicas) e 4583377 (Propostas de 
Preço), e ambos lacrados no malote de cor verde tipo snapseal sob o n.o 0005080, e mantidos sob 
a guarda da Comissão Especial de Licitação. (6) Foi comunicado aos proponentes que os 
documentos de habilitação lllbricados nesta Sessão serão escaneados e disponibilizados em meio 
magnético aos interessados em 02 (dois) dias úteis, sendo que os originais estarão disponíveis 
para vistas após sua análise por parte da Comissão Especial de Licitação, COnf01l11e o subitem 
10.6 do Edital. (7) O Presidente franqueou aos concorrentes a possibilidade de consignação 
em ata de qualquer manifestação, nada sendo requerido. (8) O Sr. Presidente dete1l11inou que 
fossem registradas em ata as seguintes intercorrências: a) A Comissão Especial de Licitação 
propôs aos licitantes presentes a fonnação de comissão composta de 04 (quatro) concon-entes 
para assinatura dos documentos de habilitação, o que foi aceito sem nenhuma objeção, sendo 
designadas as seguintes pessoas: a Sra. V ANDA JUGURTHA BONNA NOGUEIRA, 
representando a licitante RÁDIO E TELEVISÃO SÉCULO 21 L TDA; o Sr. MARIA 
GORETTI ROMEIRO, representando a licitante GOTOTV TELEVISÃO LTDA., o Sr. 
ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA, representando a licitante MMA COMUNICAÇÕES 
LTDA. e a Sra. ANGELA OLIVEIRA PIRES BRAUN, representando a licitante MISTRAL 
RADIODIFUSÃO L TOA. a) Os representantes da licitante TV NOVO SÉCULO LTOA. 
preencheram a lista de presença das proponentes em duplicidade, ficando aqui registrado que o 
número de concorrentes do presente celiame é 09 (nove). b) O representante de REDE 
MUNDIAL DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. exibiu o original do contrato social para a 
entrega dos invólucros. c) Os representantes das licitantes EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
CONQUISTA LTOA. e SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA-ME, se ausentaram do 
recinto após a entrega dos invólucros, antes do término da sessão, sem que assinassem a presente 
ata. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 10h30 
(dez horas e trinta minutos) , sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada confonne, vai 
assinada pelos membros da Comissão e pelos representantes das licitantes, ou por seus 
procuradores legalmente constituídos. 

Vice-Presidente' 

.~L/l/? J~ kÍ>ILSON BEZERRA TOR ~o 't 
/í ji I ~~'7 •• :~:: , FErlEAAl( 

.,. ' ,! .., 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

2 - GOTOTV TELEVISÃO L TDA. 
CNPJ n° 11804009/0001-71 

AUSENTE 
3 - EMPRESA DE RADIODIFU ÃO CONQUISTA LTDA. 

CNPJ n° 1142 7/0001-58 

\ ' ;~: ,';~- rÚBLlCO FEDEfW. 

\ 

I: ' ; ,j', daS Comlricaçlles 
---------f.d-~7+___=~__f'---=---___r'_zi'-------"---- , »1-;; ;:::<'=- COM O ORIGI.w, 

2 3 MAl" 2013 
/ 

AUSENTE 
9 - SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA-ME. 

CNPJ n° 08777375/0001-74 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES " ..... . 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO -- CEL 

. /~~~ ,"I\ ~ / 
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{ -'~~~2_-;;:-;? . .h ' CONCORRÊNCIA N° 014/2010-CEL/lVIC 

SESSíi((sÍ~ULT ÂNEtl~ REC~~NTO DA DOCUMENTAÇÂO DE HABILITAÇÂO, PROPOSTA TÉCNICA lê PROPOSTA DE PREÇO. 
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MINISTERIO DAS COMUNICA COES ~ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

FOLHA N° O'L / OL\ 

Í\ 

~, ~ CONCORRÊNCIAN"014/2010-CELIMC ~l _ 
_ ; SESSÃO~~ULT ÂNEA ~\~~':: CEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA fÉ\NICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

C"~ /I ~,; . \, ':: ~ ~ LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES " 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL ' J 
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LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

DATA: 12/0512010 

I SERVr!tÕ:-'rv - CANAL?'44 . I CLASSE: C- .. IGRUp6~Á I LOCALIDADE(S): SOBRADINHO - RS 
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MINISTÉ_RlO DAS COMUNICAÇÕES_ 'U1 FOLHA N" O l( / O Y. 
COMIÃ O ESPECIAL DE LICIT ACAO - CEL ~ -- --
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃ 
N.o 094/2010 

PROCESSO 

LICITANTE 

CONCORRÊNCIA 

LOCALIDADE 

53000.024055/2010-51 

MMA COMUNICAÇÕES LTDA. 

014/2010 

SOBRADINHO - RS 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À PROPONENTE 

Item Descrição Sim Não Prej. 
4.1 Pessoa jurídica constituída sob as leis 

brasileiras. X - -

4.1 Com sede e administração no País. X - -

4.1 Com pelo menos 70% do capital total e 
do capital votante pertencentes , direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. X - -

4.1.1 Participação de capital estrangeiro de 
acordo com a Lei n.O 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participação direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital 
social) . - - X 

4.2.1 Recadastrada conforme Portaria MC n.o 
44712007 (dispositivo aplicável somente 
a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). - - X 

5.1.1 Ato constitutivo em vigor e suas 
alterações, ou sua consolidação, 
devidamente registrado na repartição 
competente. X - -

5.1.1 Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e 
propostas (dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - S/A). - - X 

5.1.1.1 Atividade de execução de serviços de 
radiodifusão dentre os objetivos sociais . X - -

5.1.1.2 Ata de eleição da Diretoria (dispositivo 

1 Pági na 1 de 5 

Pág. 

12/15 
12 

13 

-

-

12/ 15 

-

12 

Obs. 

-

-

-

-

-

-

-

-
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Item Descrição Sim Não Prej . Pág. ~VObs. 
aplicado somente a Fundacões). - - X - -

5.1.l.3 Atos consti tutivos de todos os sócios 
pessoas jurídicas , até que se comprove a 
observância do art. 2° da Lei 10.610/2002 
(dispos itivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). - - X - -

5.1.1.4 Documentos listados no subitem 5.1.2, 
referentes às pessoas físicas que 
indiretamente participem do capital 
social, total e votante da Proponente 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas juríd icas em seu 
quadro societário) . - - X - -

5.1.3 Declaração conforme Anexo L X - - 20 -

5.1.4 Declaracão conforme Anexo n. X - - 22 -

5.1.7 Alvará de funcionamento ou documento 
congênere. X - - 32 -

5.2.1 Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou 
do exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade) . - - X - -

5.2 .2 Balanço de abertura (dispositivo 
aplicável somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano) . X - - 27 -

5.2.3, Carta de fiança bancária emitida em favor 
5 .2 .3 .1 e da proponente por banco comercial, de 
5 .2 .3 .1.1 investimento ou múltip lo, equivalente a 

1% do valor mínimo previs to pela 
outorga, vál ida por 24 meses a partir da 
data de entrega dos Documentos e das 
Propostas (dispos itivo não apl icável se a 
licitante optou por caução em dinheiro). - - X - -

5.2.3 e Caução em dinheiro equivalente a 1 % do 
5.2 .3.2 valor mínimo previsto pela outorga, feita 

junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico (dispositivo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária) . X - - 41 -

5.2.5 Índice de solvência 2: 1,0 
"b" X - - 39 1 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Item Descricão Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5.3 

5.4 "a" 
5.4 "b" 

5.4 "c" 
5.4 " d" 

5.4 " d" 

5.4 " d" 

Apresentação de certidão negativa de 
pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas . X 
Prova de inscrição no CNPJ X 
Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. X 
Prova de regularidade relativa ao FGTS. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 

48 
50 

52 
54 

56 

57 

58 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO ADEMAR EUCLIDES 
MONTEIRO 

Item Descricão Sim Não Prej. Pág. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro , nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito CIVIS para os 
portugueses. X - - 18 

2 3 MAl Z013 sy 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO MARCOS ANTONIO AL ERTI 
(DIRIGENTE) 

Item Descricão Sim Não Prej . Pág. Obs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos , ou 
de igualdade de direito CIVIS para OS 

portugueses. X - - 17 -

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos C 111 co 
anos , emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - - 25 -

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos C111CO 

anos , emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - - 25 -

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos C111CO 

anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - - 26 -

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
ativ idade econômica nos últimos C111CO 

anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - - 27 -

5.1.5 Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica nos 
últimos cinco anos , emitida de acordo com 
o subitem 5.1.5.1. X - - 28 -

5.1.5 .2 Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subi tem 5.1 .5 do 
edital conterem mencão positiva) . - - X - -

5.1.6 Prova de quitação com as obrigações 
eleitorais . X - - 30 -

, , .... '~i rÚBLICO FEDERAL. 

~ 
, ,; '.',,', das ComInk:açOes 

. :\;lf ::.W: COM O ORIGIPW. 

2 3 MAl 2013 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de L' nação 
que considere. MMA COMUNICAÇÕES LTDA. HABILITADA para a Co~orrência ° 14/2009-CELlMC 

1 I. l Brasília (DF) , 13 de maio de 2,010. 
!V~('rv"('Q" f\ÁJ.dw~ dfu SOvr"th· 
MILENNA MEDEIROS DOS SANTOS 

ESTAGIÁRIA 

Em (1- de Hkho de 2010. 

Após exame do que constam dos presentes autos , proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.O 094/2010 de fls. 
em ata própria a decisão tomada e publi ue-se. 

Presid nte da Comissão 

/ 

AVALIAÇÃO DE 
a . Cons~ne-se 

I 
I IS = 5.000,00/(1 )= 5.000,00. O balanço patrimonial da licitante foi elaborado sem a utilização das 
contas do passivo circulante (obrigações e encargos com venc imento no curso do exercício subseqüente à 
data do balanço patrimonial) e do exigível a longo prazo (obrigações e encargos com vencimento após o 
término do exercício subseqüente à data do balanço patrimonial) , o que s ignifi ca que seu grau de 
endividamento é O (zero) , o que é esperado, haja vista tratar-se de empresa sem atividade economica , 
criada para di sputar licitações de radiodifusão. O procedimento é co rreto , vez que nas demonstra ções 
contábei s so mente são discriminadas as contas em uso, eis que elencadas conforme a ordem crescente dos 
prazos esperados de realização (contas do ativo) ou a ordem crescente dos prazos de exigibilidade. 
estabelecidos ou esperados (contas do pass ivo), conforme subitem 3.2.2.2 da NBC T.3 - Conceito. 
Conteúdo, Estrutura e Nomeclatura das Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal ela 
Contabilidade, aprovada pela Resolução CFC N.O 686/90. Vale dizer, que conforme su bitem 5.2.5 do 
edital se PC+ELP=O, será considerado o fator I como divisor. 

Z 3 MAl Z013 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 210/2010 

Em 17 de maio de 2010, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CEL/MC, na sobreloja, sala 110, do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações , Bloco "R", Esplanada dos Ministérios , nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal , reuniu-se a Comissão Especial de Licitação , criada pela Portaria MC na 432, de 
24/0712009, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações em conformidade, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-Presidente Eriko 
Mendes Domenici e dos membros titulares Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de "habilitação" 
de proponentes, com relação à concorrência indicada a segui r, compreendendo, entre outras , as 
atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão os 
resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante desta Ata; (2) 
Após as devidas verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos mencionados 
resultados assinando-as e adotando providências necessárias ao desenvolvimento das licitações. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão , lavrando a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

CONCORRENCIA(s) N°(s) AVALIAÇÕES DE DOCUMENTAÇÃO DE 
jHABILIT ACÃO N°(s) 

01412010-CEL/MC 090,091,092,093,094,095 , 096,097 e 098/2010. 
"..- . .-.... ... ~~. 

\ .--) , .. _. ~ (. J.: ! 
. ' cU. /r eLU L V \ / ,,' i . . . .. \ t-vJ...t L./- ... .. ~ 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 
Presidente 

/ 

Vice-Presidente 

(
' 

/ / . 

RA TORQU 
Itular 

1· .. r ~i':X~:; '.) "ÚSL!CO FEDEIW. 
.. ':0:" '. '. ri', das ComunicaçOes 
.:(i1ir ~.HI: COM O ORIGINAL 
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ANEXO 11 

RECURSOS CONTRA PRÓPRIA INABILlTAÇAo 

(UUt:. N, o UF LUl.:alidadc(s) Ser\'i\~(J Re!.:IIITCllle 
SSR/M 
0IJ]120]fl MG C:lmbuí TV SIH1 jpn Sisterm,l de Tclecll 
{XI.1110!n MG (am 'Jllhô.l TV Sho j('ll Sistema de Te 
(H1412010 MG IlahirJ TV RF Tecnolo"j" e 
()04/20jO MG I luhin.l TV SIlO iOI1 Sistema de Te eCIln1U 

A Comissàll Especial de Licitação, COllstilUíd;.J pd..l PIlrtaria Me 11. 0 432. de 24 de julho (Je 
2IH)~, ruhlkada Iltl DOU de 27/U7/2fX)lJ, : !;[>1I1 hase 110 Edital (Ie Lil:il:,l<;iiIJ, 10m a púnlic:J a ancrtur.I de 
prai',o r;Jf:1 apresentação de IMPUGNAÇAO, a recurso na CllllcllTTêndu indicilda !I\) Anexu Único. 

Os auto(s) do (s ) rnu.:essl1(s) estarão disPllllí\'cis na Set:retaria da C\lmissão Esped;.l[ de Li· 
dt:l\:iiu, S\lhrclnja .. s: .. da lf14. Ministérill tI:JS ü1Illunil:a'rôes. 1111 segu inte endc=reçt1: E."pl:Jnada dll~ 
r ... lil1i~lcrhls. Blucll R. Ed. Sede, BrasíJi:J/DF. IIS eventuais recursos deverão ser pw!ocolizados nu 
Pwtul:o lu GemI d..:ste Minilitcrio, scndo 4ue :J !.:tl ntõJgcl1l dl1 prazu de dlll:n diõJs úteis ter.í início õJ p:Jnir 
do pril1l..:irn dia útil seguinte ~ presente puhlic:J\fiiI1. a teor dll §5". do arl. 109 da Lei n" X.Ó66. de 21 de 
junhp de 1l)1)3. 

P,r~l. .. íli;: - DF 2U di: maio de 20 J n. 
ALVIMAR BERTRAND D, G. DE MACÊDO 

I' [x's id~ :;l :,: :1 :1 (\,ntis~it,. , 

A NEXO ÚN ICO 

RESULTADOS DE HABrLlTA(:,\O 

A ÜIIllisliii(1 Especial de Licita'riiu, pllr meill da PorlaTÍa l\'lC n" 432. de 24 de julho de 2(X)'). 
puhli(,;:Jt!a I1U DOU de 27107/2(1..19. e suas alt..:ra'rúe!'i. em cnntilnllidõJde cnm u Edital de Lidtaçiill. ttlnlO1 
plÍhli(,;(I o(s) resultado(s) d:l análise da th1cumelltaçiit1 da(s} pnlponente(s) i(Jcntificada(s) na(s) ctIll­

l:\lrrência(s ) cllllsta nt e(s) dll(S) :mcxo(s). 
Os ~JlLh,s dllS processos. em atenção ali suhitcm 10.6 dll Edital. elitari'in displl11íveis para 

ohl!: n'riin de vistas clt: 24 iJ 2X lle 11101i(\ de 2UI O. rw Comissão E. .. pecial de Licitaçi'in, 1l\1 seguinte 
endereçll: Esplan ada dlls rvl inistéri(lli. Bloctl R. Sllhrcloja - s:lla 110. Ed . Sede. Br.JsílialDF 

Os eventuais recun;\lS devc r:io ser pm\(lc\llizal ll1s no Prot(lcn]o Geral deste Ministério. sendo 
~ILII! a cllllta,gclll tlll rriJZO de cincu d iiJS úteis. r,Lra sua interposiç50. dar-se-~ a rõJrtir de 31 de lll:Jill de 
20 10. t:nnfLlnlle lI suhitcm 11.1 do Edital. hem CIIlllO nns ten1lOS do :lnigtl 109, inciso I. alínea "a", §5°. 
ôJL1. I IU, tl .dt )s da Lei n" X.666. de 21 tle junho de 1993. 

Rr:J ... íl i:t · DF. 17 t\-: mal'; de 2(H lI. 

ANEXO I 

Ct ll\Cllrr~lLcia N° (114120 10-CEUl'vIC. Localidade de Sllhr.Jdinho/RS 

Servi ·11 
TV 

les Ltda-ME TV 
CtH14uistôJ LI· TV 

T V 
TV 
T V 
TV 
TV 
TV 

Resultadll 
HABIUTADA 
HABIUTADA 
HABILITADA 

I ITADA 
HABILITADA 
HAB ILITADA 
HABILITADA 
HAB IUTADA 

NAO HAB ILITADA 

A C,lmiss;"ill Especial de Lkit:H~~ão. pl1r meil) da Pllrt:lna rvlC nft 432, de 24 Ile ju lhll de 2009, 
public'L.!a 110 DOU de 27107/20Y'), e suas ,dteraç(les. em cOlllimnidade com II Edit:ll de Licit:lçi'io. tOn1õJ 
pühlico tl(s) resuJI:Ltlll{s ) d:l iJn;ílise tia docurnentayãt' da(s ) pftlpOnenle(s) identifkad:l(s) na(s) !.:011-

l'\lrrênda(s ) ctl nst:lllte(s) dtl(s) anex(I(s ). 
Os aullls dllS processos, em alençiiu alI suhitem 10.6 dI' Edit:J1. estari'io tlisponi\'eis p:lra 

nhlc n'rã\1 de vistas de 24 a 2~ dc LlliJitl de 2(1I U. na Com issão Espec:ial de Licitação, no seguinte 
cndcre~~I': Esrlau:Jda !lus l'v1inistcrios. Blllco R, Sl"lhreloja - siJ l:J 11 0 . Ed . Sede, Brasília/DF. 

Os eventuais recursus deverjn ser pn>tnc(llizat!ns no Pmtllcoltl Ge ra l deste r.,'linistério, scndo 
~Iue :1 l'!lL11agel1l 11(1 pr:JZ\l de cinCII dias lltcis, para sua interpusição . dar-se-á a panir de 31 de maill (Ie 
2U IO. I'llnfllnne li suh itelll 11.1 ( 111 Edit,tl. he m Cllll111 L1(IS tennos du anigo 109. inciso I. alínea "a", *5°, 
:u1. lln. Indos lb Lei n" X.666. de 21 de junho de 1993. 

ANEXO I 

Cuncurrem:ia N° OI7/20Ifl·CEUMC. Lucalidade de Si'in Jl1sé da Laje/AL 

P"I llnentc 
MJ'vIA (o11luniL':Jcfles LIda . 
Ala!!llas . 
Em r":~:l l e 
Sistema Ala!!1 

~1~ftF~1 e 4v ( a,· 
Guarani Rad illdifusão Ltda. 

\lllluisfa Lld:l. 
LIda, 
es tle R:idil· 

Sistema Cllsta Dourada d\! RaditltJifus5ll LI­
da. 
FM Tohi:Js Barreto Almdda Reis Ltda. 
TV hat\!;JUhriand Llda.-EPP 
Barhnsa {\< Alexsandrn ComunicO! 'ôes LIda. 

Servi '0 

FM 
FM 
FM 
FM 
FM 

FM 
FM 

FM 
M 

FM 

53f)(X1JI25207/ID 
51fXlO.0252 10110 
5JflOO.0252 17/1 n 

Result:ldll 
HABrLlTADA 
HABrLlTADA 
HABILITADA 
HABrLlTADA 
HABrLlTADA 

HABI LITADA 
N AO HABILITADA 

NAO HABI LITA DA 
NA HABrLlTADA 
NAO HABILITADA 

Este documenTo pndc se r veril ic:Jdu IllI endereçtl elctnl nic\1 hl1p://www.in.gtlV.hrf.tUtcnlK.id:xle.hnlll. 

pt'lp ctlll igll Uln1201 005211X111(j 

Pro onente 
111 resa (Ie RiJdilldifusi'io Cml uistõJ LIda. 

Onix Ra(Jioditusãll LIda. 
Rota Iltnunil'a ·fles LIda. 

ANEXO 11 

Ser"ico 
FM 
FM 
FM 

N° do PruCCSStl 
53t)(IIl.!1254UX/ltl 
53fll)(I.LI2 54!}9/IC) 
5JtIlKUJ254IcI/ltl 

RestL!t:llll, 
HAB ILITADA 
HABILITADA 
HAB ILI TADA 

A Cllmissiitl E.~peciaIIJc Licita\,ijl'. por mei" da Punaria MC n" 432. de 24 de julho de 2001.). 
puhlic:.tda 110 DOU de 27IOi/2()(J9, e suas a!tera\úes. em L'tlnfonnidade cum Ii Edita! de Lki!:Jçi'in. tllrna 
público II(S) resuhado{s) da análise da dllcumeLltaçi'ill da(s ) pwpl'ncnte{s) ide nt ili>.:iJd.a(s) ll,I ( S ) L·PIl · 

Cllrrelll'ia{s) ClIllstõJllte (s) does) anexIl(s). 
Os õJU\{1S dos processos, em alen'ri'ill ali subi te m JO.6 111' EdiTal. esT;lrãn disponíveis par:.t 

\Ihtençiio de vis tas de 24 a 2~ de maill de 2010. na Cpnli.~.~i'ill EspeciõJJ de Lic i T:J~:ij\I. no .~e!!UinT\! 

endere\fo : Esplana(b dos Ministérios, Blllco R. SI'hrelnja - sala tIO. Ed. Sede . Brasíl ia/DF. -
Os c\'entuais recursos dever;in ser pnlllll:tllizat!us 11(1 Pnl\tl!.:olo Geral desle t ... linisTério. send(\ 

I.jue a C\lllTageLll dll pr:l7.0 de cincll di:Js úteis. par.! sua interrllsi~ão. dar-se-il a p:mir de .lI de mai(\ de 
201 (1, Cll11ftlnne lI .~uhilem 11.1 do Edital. nem CUIllO nus lermos do ;lni!!11 109. inci.~(l I. alíne:1 ",t. *5". 
ar1. 11 0 , tudos da Lei n" ~.666 . dI! 21 de junhollc= 1993. - . 

13r:l:iÍlb - DE 20 (k m:li p ,1 -: 2nl l). 
ALVIMAR BERTRAND D. G, DE MACEDO 

P.~·si.r\~n1\' ti;) C('rn i ~s ;j;, 

ANEXO I 

ülJ1cllrrênl'ia N° OJ5120 10-CEUMC. Lilc:ll idiJde de Rill do Sul/SC 

TV 53(KXW24347110 

TV 
TV 
TV 
TV 
T V 
TV 

TV 
TV 
TV 
TV 
TV 
T V 
TV 
TV 

ANEXO 11 

CO!lc(lrrênciõJ Nft OI6/2010-CEUtvlC. WII.;alidiJt!c de Pir.tnh as/AL 

Servi 11 N" do Pn IL'C.~S(l 
FM 511)(){\.(124514/11l 

LI - FM 5JUOU.tI245J5/111 

FM 53 UlXJ.0245 17/10 

FM 4'i2 110 
FM 4512110 
FM 45161111 

tda. FM 4'i BII 11 
FM 451(1/111 

" 4522110 
FM 451H/HI 
FM 4517/J() 

EXTRATO DE CONTR i\TO 

Rc-sultadll 
HABILITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 
HABI LITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 

HAB ILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HA BILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 

NAO HABI LITADA 
NA HABILITADA 

Resul T:Jllt l 
HABILITADA 
HABILITADA 

HAB ILITADA 

HAB ILITADA 
HA I ITA A 
. AB ILlTADA 

NA HABilITADA 
NA HABJLlTADA 
NA 111 rTAD 
NA HABILITADA 
NAO HABILITADA 

PARTES: Unii'ill e C\llltinental Cmnunicaçôes ' Ltfb .·ME. 
ESPECIE: CtlLltr.tto de C,)nce.~sãn nUTorgadõJ por meio do Decreto de 4 de ahril de 20()X. ru hli!.:adn n\l 
Di:irill Olidal da Uniãt1 de 7 de :Jhril de 200X. 
~~;I:~~ ~.~~~)UCi'i~IS~:~, serv iço de radil.ditusã\l SI\Jmra e)11 li nda médi:J. na Jt.!.:alidade de CIIL)l\ltlllfO. 

VIGÊNC IA: O cllnl rafll tem Vi !!Cncla de: 10 (dez) :Jnns e entr:1 em vigur Ll:J dat:J de ruh[il'a~'ão dest..: 
cxtrahl no Diário Oficial da UnIão. 
DATA E ASSINATURA: 19 de maill de 20 10 . J os(: Al1ur Fila rdi LeiT\! - rvlinis!fll de Eslad" das 
Cllmunicaç<ies. e Alex:J ndw Elias Benet1etti -PnlcurJdor da Continental Cl)mullica~:(les Llda.-ME. 

AGÊNC IA NAClON<:\L DE TELECOMUN ICAÇÕES 
PRESIDENCIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Ctlntral<l SAD nO JO/20 10-AL1:Jfe!: Data de Assinatura: 14/05/2010: Ctl LlIr:Jt:.tda: Vip Segurança L!d:L : 
Vigênc ia: 12 ((lnze) rnelies. CIlntadlls a panir de 1510512010; Ohjetn: prestaç:'io de lier\'i~:(ls de v igililnl'i'L 
:Jn11ad:J e desannada nOl Sede e Unidade Oper:JcitILW! da Anatel em Br:.tsília: tv\ndal idade de Licil:l\~i'ill: 
Preg:io Ampln: Fund:l11lcntn Legal: aniglls 55 e 57. da Le i n° 9.472197. Anigo .'\2 110 Regulamellh' de 
Cnntrataçrlcs, õJprtwado pela Resolução n" 005NX da AJI;Jl e l: Regimcnltl Inten10 da Anatcl: Lei X.(,óú/9.1: 
Valor estimadll do Clllltr.!tn: R$ 3.522.X25.lJ6; P",cess\l n" 5J5t Xl.OO()(HII120 IU. 

SUPERINTENDÊNCI A DE RADIOFREQUÊNC IA E FISCALI ZAÇÃO 
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

ESCRITÓRIO REGIONA L NO ESTADO DE MINAS GERA IS 

EDITAL DE NOTIFIC,\ ç.:\.O 1'1" 6/211111 

A Agência Nacillna! de Tc=lecomunica\fl-Ies - Anate l. 11\1 uso de suas :Jlrihui~ües legais, e nlls 
terJllos do disp\lsfO nll õJrt. 77, inciso IX, do Regimento Intem(). :Jpf\lvadn pe!:l Rest1Itu.;ãu n" 27f1/111. 
ctl!l1unit:a a imp\lSiçãll de santjiin e de aryuivamenl\1 às enfidades ahaixIl rel:lcinlladas: 
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• ! 



NU 183, quinta-feira, 22 de setembro de 2011 

\'ill1e l' o ilQ reai!' e nO\'ema c :,ei:, Cl'llla\'o:,): ,.\ Ej\'II'RE$A: ?-.lARCO 
A ANTONIAZZ I: LOlc I.:!: Valor Unit:iriu: RS 399.99: \:ALOR G LO· 
BAL: RS 1.999.95 (um mil I..' nOVI.'Cl'nto!' .. ' nO\'cnla e no\e rL'ai:i c 
IlCH'C1lIa C c in co Cl'nl;l\'o!') , 

\ii!{!.\ \1 r \ \II~ I )<-)1 
1', ,:·~ . '.!,1;J 

DIRETORIA REG IONAL EM SÃO PAULO INTERIOR 

EXTR.:\TOS nE INSTIH 'j\lENTOS CO.'\TR,\Tl :\IS 

OI) CUIlmllo N!, 022612011: Dala de AS:,inamra: 13:09/ 11: Con­
tmtada: O(j,072.X60/0001-17 TRANSLlG LOGISTICA LTDA EPI': 
Objl'lO: I)restaç:io de !'l'l"\"Ü;O de transpone rodo\'i:'ll'io dI.' I,:ar!.!:!!' . 
LTR-SPI-1206: Orige m: Preg:lo Ek lrõnico N~ . 1 1 00007}!CO \ C: Vi­
gêl1l.:ia: 1.:l1l0/2011 a 141\0/2011: V<llor TOt:ll : RS 70.977.96 (.~eh."nla 
mil e novecentos e .~ ctl'nta l' !'cte reai!' e no\"enlll .... :iei:, centa\·o:,). 

02) ('(\l1trato N! 021512011: Dnta (il' A::-sinal\lra: 01 /09/::011: Con­
tratada: 01.170,162/0001·301 NOVA RUSII PROD UÇÓ ES LTDA -
ME: Objl."lo: Pre:'la~';io de !'l"l"\"iços de Filmagem da rea lizaç:io das 
:t\'al iaç(ic!' dl' Capacidadc Fisica La boral dos candidatos apro\'ados no 
conctll':iO púhlil.:o da ECT: Ori!.!em: Pre~;lo Ektrônico n." 
IIOOOOI051::01!: Vigência: 01 /09110(1 a 0 1109/2012: Va lor Total: RS 
20.200.00 (\'ime mil e cluzentos reai::-). 

\\ ' rso~ Df. 1I0.\I0LqC :\Ç.\O E '\J).Jl' J)IC.\C; \0 
I'H[(; \() ELETHO~ I CO .~ - I IOI)IIUt12f2111 I 

Ob.kto: Pr .. ':a:u;:io de scn' iço (IL- hospedagem para colaboradores da 
ECT na <.'idade dc S;10 Josê do::- Campo:i. conromle Edital: Adju­
dicado c I lo lllo logado ;, l'mpresa: APPLY EVENTOS LTDA .. !lO 

va lor global dl' RS 59.200.00. 

t·' !·I:\ :-:" I"R .-\ '\('IV () i'r E!:JR \ !{ \ , ..... \ 
l'r,,!c!,h'1!" 

I 'HEr..\O PRESE'\CL\L i\ ~ I I tlUUIl 111;'20 I I 

Objcto: PI"l'st:I(,::io de :,e1"\' iços para mamncnç:io prcvl"llIi\·;t I.: corre!i\"íl. 
com :tplicaç:"ICl de peças genuinas e orig inais, em motocickta:i da 
marca !Iontla. I.:cmralizadas na cidade de JatllSI' e micro rcgião. 
confolllle Edital: Adjudi cado e Ilrunologado :i cmpre:ia: Wagui f.,·loto:, 
Jaú lida - I\-IE. no ,';dor glohal dc RS 46.370.00. 

.JI" i 1:\'\ .. \ IHT,\( l RFTi 
I'~~';!p " l ra 

DIRETOR IA REGIONAL EM sAo PAULO 
METROPOLITANA 

v :\\".' ,sO DE .\:,\'CL.\ç.\.O 
PRF(; .\O l~ l ,[TRO'[CO~· I JO(tflOll~~r.ER \l) ' I)IVS PI\J 

ObjelO: Aqllis i,,':io de conjullto de palclcltam pa/rmlllga - PTM O 1. por 
mcio do Si:'lcma de R~gi~tro de Prl'ços, confonne ~'dital .. ' :,~'lI:' an~'­
xo:,. C(\!llullicamos quc. com base no Anigo 49 da Lei ~.~66/93. 
f01":lm \'crificados os pre:,supo;o:lO:' b,;::-icos qUl' jusl iticam c qlte de· 
terminam a :1nu lilç:l0 de todos o:, ato:- praticados referente:, a .::'t:1 
li citação. no:, tl.'rm{)~ do Art igo .:!9 do Decreto 5.450/2005. O A\'iso d.: 
Licitaç:",o foi pub licado no Diúrio Ofil.:ü,1 da Uniiio N~ . 122. :,eç:"lo 3, 
Jl.igina 95. de ::~1061.20 li. Os aUlo:, l'~a:io franqueados :1 cO!l:,ulta p(\r 
pan~' dO:i i!1terc:,~ados 

1~.l:(d \".\L!HJ DuS ~. \ :-""' !"U~ :-..OlZ·\ 
Pr~;;\hjl<\ 

\\ ' ISO D[ UCl r\( \0 FK\(' \~~ \1.} \ 

PREC: ,\O FLETRÔ:\"ICO Y IIOtlOU6:! - (;ER.\l}!DI{/~Pl\1 

Comunicamos a tOd,l!, os intcres.sados que o Preg:io Elc­
trónico N~ 11000062 - GERADIDRlSpr"t. cujo objelO e a prestação 
de ser\'iços de transporte de carga posta l em lin has nrball:l:i. na mo­
dalid'ldc "pool" (II~O l'\·cntual). cunforml" ctlital .: seus ;m.:xo:,. fo i 
declarado fracassndo por n:io haver propO::-la \':í1ida. 1"L'sl:mdo "sem 
vencedor". O A\'iso de licitaç:l0 foi pub licado no Di:irio aliciai d;1 
Uni;"lo N~ 10R. !'eç;io 3. p:igina 110. de 07/0ó12011. Os auto:' en­
contram-sc franqueadl1s para con!'ulm. 

.i\] \O :-lu \ IJ EC, J),\ "1 1..\',\ 
1";: ;." '':11'" 

DIRETORIA REGIONA L EM SERG IPE 

\nsos DE ilmIOLOl;.\(i.O 
PRE(; .\O ELETHÓ'\'!CO 'I " 1100ilU I:,!2011 

OBJETO: Serviços do: manutcnç:io pre\'el1ti\":l e corrctiva de veiculo:, 
I.:om forn .... cimento til' peça::- c ace!'sl)rius. honwlogado às empresas. 
Lote I: Sergiamo LTlJA. CN I'J 13.0IX,12:!/OOOI-57. com valor glo­
bal anual de RS 17.549.0::. Lote .:!.3.4 c 5: Pereira Auto Ccmcr 
LTDA. CNPJ 05.051U-W/OOOl -97. I.:om \'alor global anua l de Lot..: 2 
RS 157.075.15. Lote 3 RS 55.999.27. Lote 4 RS !".99H.76 e LOtl' 5 
RS 60,99551. 

!,IJlH:RT( l ,,\I I:.:'\("\i~ \)1} ,.·\ .... U\ lI :'\Ttl 
Ph·~"l'll(l 

Diário Oficia l da União - Seção 3 

PRE(; .\O FLFTRÓ\I CO' I(IIOII{l1( .. 20 11 

OBJETO: Aql1i::-iç50 dl' ~'I ()biti;írio!' Ú:, .Áreas Admini!'tr:ni\"as Desta 
Regional. hOlllologado ,i!' empr .. 'sas, LoteI: Ana Ro:,a Souza do 
Nascimento. CNPJ 10.605.97}:,OOOI ·30, com \<llor !.!Iobal anual dI..' 
RS 9.250,00, Lote 2: Indúslria do Bra:,i l ~'!C_ I\lEv LTDA. CN PJ 
8,273,276·001,55. com \·;tlor glob:1I anual (k RS 9AOO.00. 

I"IC', \ {Ir fRfIT\:-.( \Rj)lJ:-:"(lr.~"(lt·~ .... !, 
1'::,"''-1;,\ 

ISSN 1677-7069 107 

PREC,\O EJ.ETn.Ó~tCo ;.; ~ IIonUOl7f21J11 

OBJETO: Manmenç:io pre\'entivóI e correti\'a de motocicletas com 
fornecimento de peça:'. aces:,órios c lubrificante!'. homologado :i cm· 
pre!'a. )o:,elito Vieira dos Santos, CN PJ 00,099.452/0001-72, com 

"<llor globa l anual de LOiC I RS 15.062.11 e Lote 3 RS \05.97HJ9, 

IV)BE HT( I .\ LI- :"\ ( :.-\R DO '\.-\ C, ,"' I \ I[":-:TO 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

l~ lln . \L lJl~ !\OTIF1C\Ç\O 

. " A COORPENA[)ORA·GERA.L y~ .REGIj\'IE LEqAL DE OUTORGAS. no uso d.:ls suas <ltribuiçôl'::- que lhe conferc o an . I}:~, § 4". 
InCISO 111. do Regullento Inte!1w do 1\'lml:,leno da::- ComunIcações. aprovado p.:la Ponaria n" 401. pub licada no Diút;o Oficial da Uni:io d~ :'4 
de ago:ito de 2006. e sua~ modificações, -

CONSIDERANDO q.ue <I l"mid.ad~ GRU PO TUCANO DE COMUN ICAÇÓES LTDA .. venccdora da Concorrência n" OS4J2001-
SSR!MC. rar~1 ~x)l!orar o ,!'ernço ~l' Radwdlfusào Sonora em Freqiicnc ia Modu lada na local idade de Tucano, E!'lado da Bahia. mio recebeu aos 
OfiClOS d.l' l.:.xlgcncla. :lh:llXO !·d.:ll.:l01l:ldo.~. para apresentação de documcntos com vist:!s à instrução do proccs!'o n" 53640.0002 27/.:!002. ":111 

preparaçao a cdebraçao do Contrato de .'\de:':"lo de l'e11lliss50 com a Uni:io. reso h'e: 
...• . • ~OTI~I<;~t. 1H~:' te!1no~ .do~_ 4

0 

do al~. 26 da Lei 11" 9.784. d~ !9~9: a entidadc, na pe!'soa dc seu repre~ent:lnle I.:gal, para que 
.Ip,~s~nt.. .lO J\'~l1mt..r]O d.\s Comunlcaçoes, localtz:ldo na Esplanada dos M1Illstenos. bloco R. Anexo B. A la Oeste. S:tla 300, CEP: 70.044-900 
corrc lo e,lclromco outorga~.l Illc.c.:.om,br. tclefone: (61) 3311-ó2f: 1/6397/635816554. no prazo de 30 (trinta) dias. contado da da ta da publicaçà~ 
d('!'Il' ~d~tal, !'o.b p~na <k IIldefenmel1lo do pro~'edimcnto <I..: as::-inall1ra do contrato, em original ou cópia autenticada. os se!.!U intcs documentos: 
a) cer~j(I;l() d..: lllieliO t~'or do.cont~alosocial d" entidade. <lIua lizada até a úhima altewç;io arqui\·ada. emitida pela Junta Comen:ial: h) cópia 
autenrrc.ada do documl'nto de ldcnl1dade e do CyF do diretor ~ue ir:i assinar o contrato. ou do procurador (.se fo r o caso): c) inst!1lmento púb lico 

~~\il~~~~c~l~a~o~'~e~~~~~:~tl~~i:~o~nO I~~~l~~~~:~~~~IS~~~i~~~~a ~~~~~~r~~~n~~)~;:~l~.o. se for o caso: d) cndcreço completo. com tclefone/fax. para 

. A (ollli!'s:io Perrnan~'nte (11.- Licita~',,!(I de Serviços de Radiodifu:ião, eonslimida pda Pon;lria M(' n" 223. ele 06 de junho dc 20\ L 
pubhl.:ada no DOU d.e 07/06(10.11. em c.:lmformidade com os .~ditais de Li.citaç:i.o, Ioma púb lico que a ~css;io paT<l ab..:rtura tlo(s) in\'ólllero(s) 
contendo a(s) PropOSt:1(s) Tl'CIllC:l (sl da(s) Propollellte(s) hablh tada(s). sem r.:ahzada !lO Se~t1i IHe endereço: Esp lanada dos Ministcrios. Bloeo 
R. Anexo C?csle, I~ andar,.sa}a 132, Brasili:l/DF, (IL- ;lcordo com o indicado no quadro ahaixõ. Ficam convocado:, os panicipes da licitaç:io, hem 
como c01l\" ldados c dcm,:l1s mtcfes:,ados para acom panhar os tr3balhos. 

ELIt'"lC I 
Uu i 
ICam n B..:lo do Su 
!Sohradinho. 
IRio do Sul. 

)calic\ade UF 
I'E 
SC 
RS 
se 

. A Comis...;ão Pennanente de Licilólç.ão ,dc Serviços <I..: R;ldiodifu:,;io, cOllstimida pela Ponaria Me n" 223. de 06 de junho dc 2011. 
pubhcada no DOU de 07,OÓ,2011. toma publico. por meio de::-tc Aviso e seu anexo único. dcliberaç:lo sohre o Pedido d.: De!'i!'lcncia da 
proponentl' l' ... 'IH confU1111idade com () an, ·U, * (1n. da Lei 8,666. de 23 de junho dc 1993. concluiu pda N.À.O ACEI TAÇAo do pl"d ido. 
ac.:rescido dos :,ubitcns 13,3 .: 13.3.1 do edital 063<W09. 

Conconêncta N" 
Or.312009-CEUMC 

AN EXO ÚNICO 

Pro loncnte 
Empre!':, de Rad iodifus:io Ursa 

Ma' r lida. 

Proce:iso N" 
53000.001 55712010 

A Comiss:io Pemlanelllc de Licit;lç;io de Serviço de Radiodiftt!':io, eon::-lImida pela Ponaria MC n" 223. de OÓ de junho de 2011. 
publicad;l no DOU de 07/0ó/2011, .: com base nos Editais de Licitaçiio, IOma pública :l.abenura de prazo p;lr;1 apre!'cntaçüo de IMPUGNAÇ"'\O 
aos recursos intcrposto!' na fase de habililação. na Concom:nci:1 indicada no Anexo Uni co. 

Os autus dos príleesso!' c!'tar.io di!'poni\'cis na Secrcl(\1;a da Comiss:io Pcrmanente de Licitaç:io de Sef"\' iço de Radiodifus:io no sc"u inte 
cndereço: Esplanada do:, t\'!inbtl.~rios. Bloco R. Ancxo OL':,li:. 1" andar, sala 132, Brasili:lIDF. e 

En:IlHlais m:mifestaçües de\erüo Sl'f prolocolizóldas no Protocolo G~ral dcste Mini!'tétio. sendo qUC:l contagem do prazo de cinco dia~ 
lllei:, terâ inici(l a panir do primeiro dia útil :,eguimc fi presente pub licação, a leor do ~5", do m1. 109 da Lei n." S,666. dc 21 dc junho de 
1993, 

RECURSOS CONTRA A IIABILlTAÇAo DE TERCEIROS 

L<lcalid:ltk 

Bm~ili.l ·Dl.:: 1 d .. ' ... ..:;ell1hl(1 de ..!Oli. 
DENISE MENEZES DE OLI VEIRA 

í'I': ... ld ... 'illC ~h (,'umt:-s,io h:n!l:m~';H~' tle I i:'II<l·.;ài.1 

ANEXO ÚNICO 

PknilUlk COlnunicaci'cs LIda . 
TV. em ... 1 Lld:l. 

l{ESL"LT-\I)O OE .\ :'\,\USE Tf:c'\ I C'. \ 

A Comis:,:"1O Pel'lll:\!1Cnte de Lkiwção de Serviços dc Radiodi flL'do. nos termos da l'ol1aria MC n" ::!23, de 06 de junho dl' 2011, 
publicada no DOU de ONló,2011. em confonnidade com os Edit:iI{s) de Li citação. IOma público. por Illeio deste :,\\·iso. os rc!'ultados da 
pOllmação d;l __ PropostaS Tecnic:!s da::- liciwllt..:s habili\:td:ls conforme Anexo J. 

Os autos dot!'l prol.'es:,ols) estanlo disponil.'ci:: na Secretaria da Comissão Pcnnanente de Licilaç:l0 de Serviços de Radiodifusão, no 
::cguinte ender~'ço: Esplanad<l dos Ministcrios. Bloco R, An..:xo Oeste, 1" andar. sa la 132. Brasilia!DF. 

O:' ~'\'enlll:Jis reeur:,os dC\'cr:io s.:r protol.'olizados no Protocolo Gcral de:,te MinisTcrio. sendo que a conmgcm do prazo de cinco dia:, 
út..: i!' tcd inicio a panir do primeiro di:l útil seguintc :i present.: publicação. !l0.s tcono!' dos anigo:i 109. inciso I. alínea "b" e 110, §S". da Lei 
n" :-:.66(j, de 21 ti.: junho de 1993 .: subill'm 13,6 do Ed ital. 

Bl:l~i1l.1 ,D i . ..:!I ~k ":I~'llliH .. de 21)1 : 
DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 

! ': '::~lde1!te d:1 C~'nll "";IO 

ESlc documento pode ser vcrificado no l'ndere~'o cJclrónico Imp:II\\'\\'\\'.in.grrdm'autl'lticidd:.hDnl. 
pelo código 00032011092200107 

r-:l:'";:r.l.~ Oocumento assinado digitalmente conforme 1\'11' n: 2.200·2 dI..' 24iOX12001. quI..' institui a 

. '-f~\'~ÇO PÚBLICO FEDERAL In fraestntlHra de Chaves Públicas Br;tsiJcir~ - ICP-Brasil. 

#' " JlI' 
:,;IIIIV. ,rI:) das Comunica96es 

:..:(*1 I RE COM O ORIGINAI. 
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Proposta Técnica 
Edital da Concorrência n° 
Localidade: 
UF: 
Razão Social da Proponente: 
CNPJ/MF: 
Data: 

14/2010 
Sobradinho 
Rio Grande do Sul 
MMA Comunicações Ltda. 
11.706.300/0001-07 
12/05/2010 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

--j 

"~~i '1:~\ 
-.:> :.o ~" ~ 
~ :~~~. 
~ ~i8 

d5 ~ \i~~ 
l \ ~ j1ii 

Programas jornalísticos, educativos e 
Tempo dos programas em minutos 

informativos de caráter geral 
(T1) 

115,2 

2. Serviço noticioso: 

(%T1) 
T1·100/1440 

8% 

Tempo dos programas em minutos (% T2) 
Programas de serviço noticioso de caráter geral (T2) T1 ·100/1440 

4fP 
~ - Q 
~~ .~ 

~~ 

) 
1(j j 

115,2 8 % 

~)\J 

.;-~_.~ 
./ \!\ das 
/' 'Tl C.~ 

,. - .1 V ':;.'~ , .... ' r ' ç. '(~W 2. 
(") I ; ~ : ~ 

i. t:) í , ~ ~)) ! 
'\,\ i ~' I;:..:-:l 

",. t } t_: . !.... .. .;~/~/ 
/. ' •• ~1,,!:L-d ..... / 



3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence 
a localidade objeto da outorga: 

Tempo dos programas em (%T3) 
Programas culturais, artísticos e jornalísticos de caráter local minutos (T3) T1 ·100/1440 

115,2 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo (T 4) 

5. Local, data e assinatura do representante legal 

----

8% 

Quantidade de meses (T4) 
09 

Curitiba, 07 de maio de 2010 

~ 
ti· 

~iANTO 
Sócio Administrador 

~fÇb 1/\ 
~/) \ 
~ 

/ 0í:(iV 
~.~~-(~ 

~.l.Jasc' ·, .. 
(&ft'c,l' .~ ."~ 
. ' . ~ );~ 
l:::l. r, /\ ,':) 
\ ~~! Y , /.,~ ",. 1 sr . .s' 

'\. · '''r ~ I" .. , :-~, /' 
~"·~:·: ... L:~!~'; 



Edital da Concorrêr 
SERViÇO Df 

dade(s) de Prestação de Serviço: Sobradinho/ 

azão Social da Proponente: MMA Comunicaçõe 

Cc 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO DE 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO' 

ATA DE REUNIÃO N° 085/2011 

.~ . .:.' 

/e"' 7-t 
\~: " fitt ' 
\""wr 

",\] ,,/ 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLl!CRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TECNICA(S) 

CONCORRÊNCIA N° 014/2010-CELIMC 

SERVIÇO: SONS E IMAGENS (TV) 

LOCALIDADE: SOBRADINHOIRS 
1 j llM 1U''J 

fl;-
Em, 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro de 2011, quarta-feira, às 09 ~~oras e 
trinta minutos), na Sala de Reunião da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de 
Radiodifusão - CPLRJSCE-MC, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Ala Oeste, 
sala 131, primeiro andar do Edifício Anexo do Ministério das Comunicações, Via N-2, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC nO 223, de 06/06/2011, publicada no DOU de 07/06/2011, e suas alterações, 
com a participação de sua Presidente, Denise Menezes de Oliveira, Vice-Presidente, Álvaro 
Augusto de Souza Neto e do membro permanente Carlos Alberto Martins Gold Júnior, com o 
objetivo de realizar a abertura dos invólucros contendo as propostas técnicas das 
proponentes habilitadas na concorrência nO 014/2010-CELIMC, que visa à outorga de 
concessão para a exploração do serviço de radiodifusão de Sons e Imagens (TV), na localidade 
de SOBRADINHO/RS, conforme publicação no DOU de 22 de setembro de 2011, Seção "3", 
Número 183, Página 107, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura das listas de 
presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Conferência do 
malote de cor verde do tipo snapseal lacrado sob o nO 0005080, sendo constatada a sua 
integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de nO 4583378, 
constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e conferencia dos invólucros 
contendo as propostas técnicas dos licitantes; sendo constatada a sua integridade de todos eles. 
(5) Foram disponibilizados para verificação os envelopes constantes da presente abertura, não 
ficando registrado nenhuma irregularidade. (6) Abertura dos invólucros lacrados contendo as 
propostas técnicas da(s) seguintes empresa(s): EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA 
L TDA., Processo n° 53000.024056/1 O; GOTOTV TELEVISÃO LTDA., Processo n° 
53000.024058/10; MISTRAL RADIODIFUSÃO LTDA., Processo nO 53000.024060/10; MMA 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53000.024055/1 O; RÁDIO E TELEVISÃO RBC 
LTDA., Processo n° 53000.024061/10; RÁDIO E TELEVISÃO SÉCULO 21 LTDA., Processo 
nO 53000.024054/1 O; TELEVISÃO NOVO SÉCULO LTDA., Processo n° 53000.024065/1 O. (7) 
Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens constantes das propostas técnicas sendo 
obtidas as pontuações conforme segue: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA 
L TDA., 100.00000; GOTOTV TELEVISÃO LTDA., 100.00000; MISTRAL RADIODIFUSÃO 
L TDA., 100.00000; MMA COMUNICAÇÕES LTDA., 100.00000; RÁDIO E TELEVISÃO 
RBC LTDA., 100.00000; RÁDIO E TELEVISÃO SÉCULO 21 LTDA., 100.00000; 
TELEVISÃO NOVO SÉCULO L TDA., 100.00000. (8) A documentação foi rubricada por todos 
os membros da Comissão Pem1anente de Licitação de Serviços de Radiodifusão e público 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

presente. (9) A Sra. Presidente determinou que fossem registradas em ata as seguintes 
observações/intercorrencias: a) o malote de cor verde do tipo snapseal foi novamente lacrado 
sob o n° 0009197. (10) Impressão, leitura e aprovação dos documentos denominados 
"Resultados das Propostas Técnicas" - que seguem em anexo, que apontam as pontuações das 
propostas técnicas constantes da presente abertura. Nada mais havendo à acrescentar, a 
Presidente deu por encerrada a presente sessão as 10h:32 (dez horas e trinta e dois minutos), 
sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela Presidente, Vice­
Presidente e membro Permanente da Comissão. 

. : 1 

/, / 11 

/ : U'!I' /' !/ I t I I I'~' 
I \ I- . i' / 

JENIS?~~~~iESJ D~1Ói .. vfIRA 
\ Presidente I 
<~ I 

~
\\ Z ' , " 
C~ .' ", 

ÁLVARO A ~~UZANETO 
fi ~ce~Presidente 

12
11 / 1 / 1 ~ 
/I I I :' 

i / / ',/ ~ 1/ ~ /c)!Jfclf. , 
CARLOS ALBERro M~INS GOLD JUNIOR 

Membro 'Pennanente 
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DATA: 28/09/2011 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA N° 014./2010-CELlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

SERVIÇO: SONS E IMAGENS (TV) I LOCALIDADE: SOBRADINHO/RS 

-------------- -- - -------

Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG n2 /UF 
Proponente ou Procurador 

~ . - Yl X ' -~ I -)(.xJ1 ' f I ,/y I . , 
,1 , ' ) (:' . " (J" ' ) '/H tIh, 'VV-:V':,-O ;::.) :\l~· . ! ,( , :,<.) ,)-) ,1(/, ',"',1 . "~ .. \ U té~ '., CI/1.hré}1(1. f. .. , .:/ U··{/v~WL1{J , PJt-: \~r~ 

Ç(\ .. \... .... tD LJ·d6~, 
',- Li ........ !' ~ 

'.--=- '1 

.~~ 
I I 

----.. , ... 
....... .,.-.............. 

------. 
._~----

,,~ ... --...... ---
'''''-.. ----- -------------. 

............................. ---
..... ~--.. --,~ 

FOLHA(S) OI /OI 

---------------_. -_. 

Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador (~J) 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 1. 1 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( 1 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( 1 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ", r ' ,>' • . :X:::' ;':'~L::~ ", 

\\Mc0336691eellATAS DE ABERTUR,\ DESISTENlIA E EXCLUSÀOIMO DEJ.OIS) DE LISTA DE PRESENÇA DE p(muco E PROPONENTESIMODELO DE LISTA OE PRESENÇA DE PROPONENTES ... doe 
l,·' 18 ' 

:, I ' \',' ~. '-"-';~ 
'.. . .. _._". .; ·t~ 

~ : ~t;2- / 
,4' .~ 



DATA: 28/09/2011 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA N° 014/2010-CELlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -

I SERViÇO: SONS E IMÁGENS (TV) I LOCALIDADE(S) : SOBRADINHO/RS 

F'OLHA(S) OI /OI 

/ 

Nome RG n2/UF ~ r ca 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Programas de serviços noticiosos (ANEXO V, item 2) 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos gerados na 
local 
Prazo em meses para iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo EXO V item 

P1 = 
P2 = 

P3 = 
P4 = 

PT= 

15,00000 
15,00000 

30,00000 
40,00000 

100,00000 

Denise Menez1s de Oliveira 
Presidente 

,1 1 

t·1 f(;/ 
f (/;ti , 

t /:~ Z/f,9fo!A 
Carlos Alberto M?fty'Í~ Gold Júnior 

Membro Permanente 

CLASSIFICADA 

Alvaro 1 ugpsto Souza Neto 
vi~fresidente 





N" 18S. quinla-feira, 29 de selembro de 20 Ii 

!'RE( ; \O F. I.ETHÚ '\I ( '( } v ' 1! (HI(UHlfl 2Ul l 

OI~jC[(l; fVI:111111Cll,ç;10 prc,\'cl1li\':l, I,' !.:(lll"CliViI em ck\'ador de pass;"!· 
gt'lro:;. marca 011S. locahz<ldo no C[)D j·harC-. confonm:' Edital: Ad­
judicado I,' Ilomologado Ú ~'ll1prL'sa: Ek\'adorcs úli:; Lida. no valor 
global de R$ 6.414.7~. 

I'HE(; \0 F.1.I : TI~Ú'ICn V I lfIOOnllJ '2!11 I 

Obj .. .'IO: PrL'S[a~';'() de !'I.'n'iços de suhslimição de dlllt)s de clim:niz;lç;io 
I,' inl>.lalaç:']o de rall1ra llK'l:dica. confonllc EditaL Lote 01 Adjudicado 
,-' 1lol1wlogado ~1 L'rnpn:sa: Co ltclm Rcfri~craç:in Lida. 110 valor !.!Iobal 
de RS 1-:1.7:'0.00. LOlc ()~ Adilldicado~ I.' [Jomolo!!ado à emim::sa: 
COh\..'I111 Rdi·igl.'\"a~·,10 LIda . no \'alor glob,tl ck RS 29.600,00. LOIe 03 
Adjudicado e ! 10ll1o logado Ú I.'mprcsa: Col!errll RC"frig .... raç:io LIda. 
valor globa l de RS 25,f1(JO,OO, 

.!O \I ) tT\i:-.T!.-\'\:d [',\\'-\\, . \i~ \t 11) 

I'i ..::.:,>,'r!t' 

DIRETORIA REGIONAL EM sAO PAULO 
METROPOLITANA 

\, ' ISO DE ,\ LT EH \<; \0 
PH EG .\. O E L E.TRO' ICO V' 111)00110· {a~R .\ D!{)R(S P \ 1 

Comunit:UllOs a todos. a altenll;:io da data til' abertura do 
Preg:10 EI\!trànieo n" 11000110 - GERAD IDR;SPM, Cl~jO objeto 15 a 
preswç:lo de serviços gr:'tficos. eonfomH.' edital e seus anexos. Do\\'n­
lo:1d do edilal no sitio hllp :il w\\"w,liciwcoes-c,com,hr. (ID desta li­
ciwç<io 3:-;(920). O acolhimenlO das proposlas no referido sitio dar­
se-{I a p:u1ir das 10h00l11in do dia OS/1 0/20 I I. AbeJ1ura das Pro­
postas: 06/1 0/20 1I ús 0:-:h30min. Inicio da Disput:1 d .... Lances ús 
09h30min do dia 06í1 0/2011 (hon'lrio de Brasilia). 1\<Ioti\'0: Alter:lções 
nas p:'lginas I, 13. 23 e 35 do lo'dital. Solicitações de esclarecimcnto 

:~:~'~;~~~g~I~(~~:~:~~~i{~~~~'~:~~~)/eb ~~~~'i~~~':~;e a~ie~~~~~:~Ç~i e~~~~1~i,~(~lO ~~~ 
Di{lrio Oficial da Ull i~10 n" ! NO, scç:l0 3. p<igina 107, de 
19,09/2011. 

_ .\y l ' o UI: 1.1\11'\(.\0 
,'!{E{;.\ () ELFll tO NH 'O ,V ' 110(1111.12 ~ (; E R.\ l) : I HV~P i'l l 

ObjelO: Serviços de manutenç:l0 de veiclllos k'\'es e utilit:írius 111111-

liniarea~. conforme l'dital e seus anexos. DO\\'nload do edital no :-;itio 
hnp:I!\\' \\·\\". li cil:II.:oe~-e.com.br. (ID d .... st:l lieitaç:l0 3~90(5) . O at:O­
lhimell10 da:' propostas no referido sitio (br-sc-ú a partir das 
10hOOmin do dia 14, 1012011 , ,-\herillra (bs Propostas: 17/ 1012011 ois 
()~h30min . Inicio da Disputa de Lances ;is 09b30min do dia 
17/1 01201\ (h oníri o lk Brasilia). Solicitações ele csclarC'cime!11o :lcer­
e,1 do edital dcverüo ser enviadas ao endereço ektrõn ico gemdpre­
gao((! correios,colll ,br Nu e:lmpo "assunto". mencionar PGE 
110001-+2. 

II \'\!l i L \1:"',(. \. l)(I PWE'\ DA SIL\"·\ 
I'",,"''''' 

DIRETORIA REG IONAL EM SERG IPE 

E XT H \ n ) ,'i n E CO",'TH \TO~ 

CONTRATO n".33i.:!0 11: ObjelO: Prestaçúo de ser\'iço para !1l"{lduç:io 
dc eventos - IIH('graç:10 EmpregadoIEmpres:l·fase Regional da XIV 
Co\,-ida do Caneiro da Diretoria Regional de $ergipcl2011: Con· 
Ira\ado: Lenildo Percira da Sil\'a - f ... k: CNI'.I : ON.6ClS.920/0001-94: 
Data de assin:HtIl":J: 19/09i.:!011: Viuência: 19/09/20 li a 19í1 2/~O 12: 
Oriuem: Prci.!..lo Eletrônico 19/201 i. com subordinaç:io aos ditames 
d:J k'i }:. M6i93: Va lor global ela Contratação: R.'ii 4S .500.00 (quar\..'nta 
\..' oito mil .... qu inhentos reais): ('Olll<l Orçamcnt;'lria: 
70021.44411,020004 . Eventos dc Inleg.rnç:io EmpregadoJEmprcsn . 

CONTRATO n"37/2011: ObjelO: Prestação de S~'r\'iços de m'lllu­
Icnção pl'C'\'enti\'a c con'etiva 11,1$ motocit'Jctas da ECT/ DRJSE. com 
fornecillle11l0 de p\..'ças e acessórios, õ lco lubrificalHe para 1110lOr :"i 
gasolina. mct';lnica em geral. retifit'n quando Ili..'c\..'ssúria. el.:lrico-.... le­
trõnil'O, hllllemagem, pill1ur:l. reboque (gu.incho),CO\lI!"atado: Josc\ito 
Vieira Jos Sant,ls·l\'k CNPJ 00.099.452/0001·72: Data da Assim­
tUfa: 26:09, 20 I\: Vig ..... ncia :26/09í20 li Ú 2610912012: Origem: Preg:io 
Eletninil'O 17/20 11, com subordinaç:l0 aos ditames da lei ;';.666/93: 
Valor ulobal da COlHrataçüo: R$ 121.03:'.20 (C .... Il\O \'i11le e 11m mil c 
trinta ~ e dm:o reais c vime celltavos): COl1la Orçam\..'l1tú­
ri:l: 700 11 A4..J.03.1 40002 Rcparos em \'eiculos. 

CONTRATO 11"3912011: Objcto: Preiitaç;io d~ Scn:iço n:io continuo, 
eClm cl'ss:10 de 111:10 de Obl:a. de surOl1C têrnico ú Estaçflo de Tra­
balho/Com]lutaç:io jll.'ssoal e111 :ll11hient .... dc redc para alender :is ne­
l'essidades da Diretoria Regional de Sergipe. Contratado: BRQ IT 
SERVICES: CNPJ 36.542,02S/0001-ú4: Data da Assinamra: 
2X, 09/201l: Vil.!0ncia: 06 (seis meses) li mitado a 2ó '0212012: Ori ­
g.em: Disjlensa ~de Licitaçfto: :-:712011, homologado por meio do Ih'-
1:1101'10 1412011 (k 2.:!109,2011. : Va lor gloha l lI:! Contrataçfto: RS 
106.4(5)~6 (Cellto c seis l11il qu:llroe .... ntos c st'~~ellta c cinco reais c 
oil..::nl:1 l' seis CCllta\·O:'): Conta Orçamelltâria:70011.4-+403. 120001: 
Gastos com Inf'orm:ilica 

: .. " 

Diário Oficial da União - Seção :3 /SSN /677-7069 119 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇ}.O ELETRÔNICA 
DEI'ARTAtv!ENTO DE OUTORGA DE SERV!Ç'OS DE COMUN ICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMISSAO PERMANENTE DE L1CITAÇAO DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. A ('omissüo Permanente dc Lieitaç;10 ek Sel'\ i ~'os de Radiodiflls:l0, nos termos da Ponaria r-... IC 11" 223, de 06 de junho de 2011, 
publicada no DO U ek 07106;2011 , ..::m confo nnidad\..' com os Edital(s) de Licitaç:l0, toma público, por mcio destc A\'iso, os resultados da 
pOl1ll1aç:io das Propost<L~ Têcnicas d;l:' licitanh's habilit:lebs conformc Anexos, 

Os autos do(s) processo(s) eSI,ml0 disponi\'cis na SCI:1"i .. 'I.1ria da Comiss:1o Pellllancllle de Lieitaç:io de Sen:iços de Radiodifus,10, no 
seguinte \..'ndcreço: Esplauada dos )\'li11isl':rios, B!oco R. Anexo Oeste. I" andar. sala 132 . Brasili:t fDF. 

Os e\'entuais recursos ckwrfto ser protocolizados no I'rOlocolo Geral deste rvlinisl.:rio. ;;(,'nclo qlle a contagem do pmzo de cinco dias 
úll.'is ter:i inicio a p:ll1ir do primeiro dia úlil s .... guinte ,\ presente publicaç<io, nos termos dos anigos 109. il1ciso I. alinea ub" e 110, ~5", da L .... i 
11" :\.666. lk 2 1 de junho.k 1993 e subili..'nl 13.6 do Edila l. ' 

ANEXO I 

COnC(lIT':nci:l n." 034/2009-CElI l'l'tC'. Localidade de Jupi/PE. 

Proponentes 

Gru lO Paraiba de COl11un icac:'lo Ltda. 
R.E. COllmnic:J'üo Lula . 
Sislema Ale luia de ('emmnÍt'acãn Ltdn. 
Sistema de COl1lunic;nl0 Viao1ll Lida. 
.I Ola Nunes ('0\1111nic;1 :io L,da.-ME 
r;~S. -Sistema Pemarnbllcano de Conmnicnçôcs I 

S .... rviço 

FM 
FM 
H.,! 
FM 
FM 
Flvl 

I 

I 

N" do Proecsso 
53000.00647311 O 
53000.0064X3/ 10 
53000.00MR 1/1 O 
53000.00M~5/ 10 
53000.0064 7:-:1 10 
53000.006-+:-:7/10 

ANEXO 11 

C0111:0n':l1t'ia n," 05412009-CELI1'1'IC, Localidade de Campo Belo do Sul/Se. 

Proponentes ! Serv iço I N" do Processo 

difttsflo lon uisla LIda. 
omunic:.l 50 Ltda. 

LIda. 
Ida. 

j Ffvl 53000.013505/1 O 
Fi'vI 53000.0J'35 J 4/1 O 
FM 53000.01350:-;11 0 
FM 53000.013509/10 
FM 51000.01351311 0 
Fl\·I 53000.01351011 0 ' 

ANEXO lU 

ConcolT0ncla n. " 014,20\ O-CELiI\-1C, LOl'alidadc de SobradinhO! RS. 

ANEXO IV 

Localid:lde de Rio do Sul/Se. 
Ser\'i~'o 

TV 
TV 
TV 
TV 
TV 
TV 
TV 
TV 
TV 
TV 
TV 
TV 
TV 

I.: rd~til:l . Pr, ~s rj,: "~'~eH1hr,) ,k 2fl): 
UENISE MENEZES DE OLI VEIRA 

J>i", .. ') d~)Jl ',' d·: { ~'ml~";~'! 

P. Tec "1 Resultado 
I O CLASS IFIC AUA 
I O . LASSIFICADA 
I O CLASSIFICA[).~ 

DESCLASSIFICAllA 
llESCLASSIFlCADA I UESCLASSIFlCADA 

P. Resultado 
100 CLASSIFICADA 
100 CLASSIFICADA 
100 CLASSIFICADA 
lO LASSIFI .A A 
lO 000 CLASSIFICADA 

DESCLASSIFICAUA 

II 
I 

Ministério das Relações Exteriores 

FUNDAÇÃO ALEXAN DRE DE GUS~IÃO 
COORDEN.WOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTO E FINANÇAS 

EXTR,\TO DE I\TSICIBJULJ \DE DE ucrn,c;.\o NU 1111.:2111 t - C .. \SG 24.:100 1 

N" Processo: 09 1000003 7:-:20 11 11 Objeto : Ccss:io de Direitos Autora iS/patrimoniais do lexlO nA MEr .... tORIA DO BAR . .\O DO RIO BRANCO 
ACERCA DO CONF LI TO TERRITORIAL ENTRE O BRASIL E A GUIANA INGLESA, de 3\ltoria do Doutor Josê Theodoro ~-1ase:lr('nhas 
I\knck, Tolal d .... Itens Licitados: 00001 Fundamento Lcgal: An . 25", Cap\lI da Lei n" 1-; .666 de 2I í06/ 1993 .. Justificat iva: Im·iabilidade d(' 
Comp~tiç:1o. Declaraç:-Io de Inexigibilidade em 27i09/20 11 MAR IA DE FATlMA ~·IARTINS DA SILVA Chefc da Divisfto de Administraç:io 
Ratifica~';io em 27,091201 J. JULIO ATILA BATISTA O 3k -~'EDO Coordenador-geral de Administraç:l0 Orçamento c Fin:mças, Sllbs!inno 

Valor GIObal: r!S.$..J"QM: ~.~,..~~ í'" ' ('n. ·~riE . ~ 'l~. 71-04 .JOSE TIIEODORO MASCARENHAS t\'tENCK. 

(SIDEC . 2~,0,11011 k44 't~i IJ42~~h'<J'I!'H~O~" 
", ,;,,'1' as 

Este docllmento pode ser wrificado no ~'Jl(krcço eletrônico lmp:l/w\\"\\".in.g(l\·.hr.:nuenricieh.k.h n1. ~, ,ldh', " ,I ':,lrfiltO as~inado digiwlmente con~orme MP 1l~ 2.200·2 de .:!4 iO~J2001. que ill~ti!ui a 
111'lo codiuo 0003201109290011 9 I . " lo , I .... .. J:- CO" O OR'G'~ Infraestrutur:-t de Chaves Públicas Brasileira, !CP-Brasil. 

... ' .. . 1\, .... 1 . ... " \ ' \"r . I, t: M 
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NomE! :~_.~.u'~~4- _________ _ 

Asstnatura: ___ --I--lJ-l-



Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: MMA Comunicações Ltda. 

2. CNPJ/MF: 11 .706.300/0001-07 

3. Edital da Concorrência: no 14/2010 - CELlMC 

4. Serviço: Radiodifusão de Sons e Imagens (TV) 

5. Localidade: Sobradinho UF: Rio Grande do Sul 

6. Valor Proposto: R$ 3.850.000 ,00 (Três Milhões e Oitocentos e Cinquenta Mil 
Reais) 

~. t 

1a Parcela: R$ 1.925.000,00 (Hunl ' Milhão e Novecentos e Vinte e Cinco Mil 
Reais) 

2a Parcela: R$ 1.925.000,00 (Hum Milhão e Novecentos e Vinte e Cinco Mil 
Reais) 

Curitiba/P ,07 de maio de 2010 

/h(o 
MAlta! ANTONIO ALBERTI 
/ Sócio Administrador 

./ 



Localidade(s) de Prestação de Serviço: Sobradinho! 
., 

Razão Social da Proponente: MMA ComunicaçõE 
J 

r c 
de Preço ./ JI 

JM :f1E COM O ORIGIN.6L 

Z 3 MAl 1013 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

S~CRETARIA DE _SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 

SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 003/2013 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
DE PREÇO(S) 

CONCORRÊNCIA N° 014/2010/CELIMC 

PREÇO MINIMO: R$ 389.235,41 

LOCALIDADE: SOBRADINHOIRS 

Em, 07 (sete) de fevereiro de 2013, quinta-feira, às 09h:30 (nove horas e trinta minutos), na sala 
de Reunião da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão _ 
CPLR/GTCO/DEOC/SCE-MC, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Ala Oeste, 
sala 132, primeiro andar do Edificio Anexo do Ministério das Comunicações, Via N-2, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão, instituída por meio da Portaria MC nO 
328, de 04/07/2012, publicada no DOU de 09/07/2012, e suas alterações, com a participação de 
sua Presidente Denise Menezes de Oliveira, Vice-Presidente Carlos Alberto Martins Gold Júnior, 
membro permanente Eduardo Duarte Faria, com o objetivo de realizar a abertura does) 
invólucro(s) contendo as proposta(s) de preço(s) da(s) proponente(s) cIassificada(s) na 
Concorrência n° 014/2010-CELIMC, que visa à outorga de concessão para a exploração do 
serviço de radiodifusão de Sons e Imagens (TV), na localidade de SOBRADINHO/RS, 
conforme convocação publicada no DOU de 31 de janeiro de 2013, Número 22, Seção "3", 
Página 122, para sessão de abertura e julgamento de propostas de preço ,em 07/02/2013, sendo 
desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura das listas de presença das proponentes e do 
público que serão anexadas a presente Ata. (2) Conferência do malote de cor verde tipo snapseal 
sob o n.o 0009197, sendo constatada a sua integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do 
envelope tipo starlock de número 4583377, sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do 
envelope plástico citado e conferência dos invólucros contendo as propostas de preços das 
licitantes; sendo constatada a integridade de todos eles. (5) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s) 
contendo a(s) proposta(s) de preço(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): - EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., Processo nO 53000.024056/10; GOTOTV 
TELEVISÃO L TDA., Processo n° 53000.024058/1 O; MISTRAL RADIODIFUSÃO LTDA., 
Processo n° 53000.024060/1 O; MMA COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 
53000.024055/10; RÁDIO E TELEVISÃO RBC LTDA., Processo n° 53000.024061/10; RÁDIO 
E TELEVISÃO SÉCULO 21 LTDA., Processo n° 53000.024054/10; TELEVISÃO NOVO 
SÉCULO LTDA., Processo n° 53000.024065/10. (6) A documentação foi rubricada por todos os 
membros da Comissão e público presente. (7) Apuração e registro em planilha eletrônica does) 
valore(s) ofertado(s) pela outorga na localidade conforme segue: SOBRADINHO/RS -
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., R$ 700.000,00 (setecentos mil reais); 
GOTOTV TELEVISÃO LTDA., R$ 3.176.000,00 (três milhões cento e setenta e seis mil reais); ~ 
MISTRAL RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 2.016.000,00 (dois milhões e dezesseis mil reais);l\ ~\ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 

SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

MMA COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 3.850.000,00 (três milhões oitocentos e cinquenta mil 
. reais); RÁDIO E TELEVISÃO RBC LTDA., R$ 2.581.000,00 (dois milhões quinhentos e 
oitenta e um mil reais); RÁDIO E TELEVISÃO SÉCULO 21 LTDA., R$ 2.010.000,50 (dois 
milhões dez mil reais e cinquenta centavos); TELEVISÃO NOVO SÉCULO LTDA., R$ 
1.700.000,00 (hum milhão e setecentos mil reais). (8) Impressão, leitura e aprovação do 
documento denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em 
anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica 
(PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. (9) A Comissão 
Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, por unanimidade de votos, propôs como 
vencedora a proponente que obteve o maior Valor Ponderado (VP) na localidade, conforme a 
seguir discriminado: SOBRADINHOIRS ~ MMA COMUNICAÇÕES LTDA., (10) A Sra. 
Presidente determinou que fosse(m) registrada(s) em Ata a(s) seguinte(s) intercorrência(s): a) o 
encerramento da sessão as demais propostas técnicas e de preço das proponentes inabilitadas 
foram acondicionadas no envelope tipo starlock sob o n° 4583736 e mantidos sob a guarda da 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão. Nada mais havendo a 
acrescentar, a Presidente deu por encerrada a presente sessão às 1 Oh: 16 (dez horas e dezesseis 
minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela 
Presidente, Vice-Preside :te e membro Permanente da Comissão. 

. I 

EDU~DU~EFARIA 
Membro pe anente 
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DATA: 07/02/2013 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIA N° 014/2010-CELlMC 
SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) PRECO(S) 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 

SERVIÇO: SONS E IMAGENS (TV) [ LOCALIDADE: SOBRADINHOIRS 

Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG nQ/UF 
Proponente ou Procurador 

I ,r )6;~~~ r-~ '(LI) -1"; ~t- 2( J).,k,7...~ c~40 9. ~:z:;?z;>~--t- Zz. -f--t 12./ -P1 
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~"'~ ~ P . J> 

"'" ......., o~8 -----------<=> ~§ -c....:> ~~. ia 
~i~ 

FOLHA(S) 01/01 

Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador LV) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( 1 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () -GTcà 

;u ZI 
G:\ATAS DE ABERTURAISl. DESISTENClA E EXCLUSÃOIATAS DE ABERTLJ IC~ UU DIAIMODELOISl DE LISTA DE PRESENÇA DE PUBLICO E PROPONENTESIMODELO Df. LlsnDE PRESENÇA DE PROPONENTES .doc IcJ ~ 
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DATA: 07/02/2013 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIA N° 014/2010-CELlMC 
SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) PREÇO(S) 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -

..... FOLHA(S) OI/OI 

SERViÇO: SONS E IMAGENS (TV) II LOCALIDADE: SOBRADINHOIRS 

~------------------------------------------------------~ 

Nome 

Vh 
bUlA Ç'éu/) 

~ 

---
.'" ,....., CJ;'<j 

c.u ~; .';' .::' 1 
z: n&} .-.:: . 
~ o." ãi' 
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~ oc u 
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RG n2/UF 

/ 

Modelo de lista de presença de 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Preço Mínimo 

Localidade 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPONENTES 
(Média Ponderada) 

Concorrência: 

389.235,41 Serviço: 

SOBRADINHO 

014/2010 

TV Grupo: A 

UF: RS 

N.O Processo Razão Social Valor ofertado (PT) (PP) (VP) 

53000.024055/2010 MMA ComunicaçOes Ltda. 

53000.024058/2010 GOTOTV Televisão Ltda. 

53000.024061/2010 Rádio e Televisão RBC Ltda. 

r~000 .024060/201 O Mistral Radiod ifusão Ltda. 

JOO.024054/2010 Rádio e Televisão Século 21 Ltda. 

~ JO.024065/2010 Televisão Novo Século Ltda. 

53000.024056/2010 

R$ 3.850.000,00 100,00000 94,94499 99,49450 

R$ 3.176.000,00 100,00000 93,87224 99,38722 

R$ 2.581 .000,00 100,00000 92,45960 99,24596 

R$ 2.016.000,00 1ÓO,00000 90,34634 99,03463 

R$ 2.010.000,50 100,00000 90,31753 99,03175 

R$ 1.700.000,00 100,00000 88,55190 98,85519 

R$ 700.000,00 100,00000 72,19747 97,21975 

Eduardo O arte Fana 
Membro Permanente 

r .~ .~. ;~u;. !JSl!CO FEDERAL 
;;- :';;:. das Comunicações 

. ·:l!ú ~I li; COM O ORIGINAL. 
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Nesta data, anexei aos autos do processo de 
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a segwr constltm(.;;:. de . oJ folhls, 
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ANEXO 11 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRÔNICA COllcorrcncia n.~ OO~/2010-CEL'MC. Locülidade de Curionlipolisi PA. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO 

AVISO 

ANEXO 111 

A Ctlmiss;10 PennancllIt: de lit-ital,:,ln de Sl'f\·j~·(lS de RadinUifus:io. constituid" pel;t Portaria 
Me 11" J:!X, lI!: 0"" de julho de :!1I1::!. puhlinldõl no DOU de (l1),(17, 21111. cm cunfnnnitl,IIJc com n(s l 

Ed ita!! s ). tnma púhlit'o 4ue a sl!ssftn para a ntlt=nur:i dns inniluc:rns (Ontemlo as Propnstóls de Preços das 
PmpllIlcntcs classifi!.'adas. ,scr:i rc.di7.ada no segu inte cndcrc\>,n: Esplanada dos Minist0rins. Blncn R. 
Ant::'\n Oeste. 1" andar. sa la l .n. Hr;tsíliaiDF. de , .. : urdo l'nm tl indil'adn no lIuadm ahaixo. Ficam 
l'oll\"ncado)Õ os I'anit"ipes da licit;u;;in. hcm como COl1vidrldos demõlis interessados para m:nrnpanhar os 
trnhallms. 

( ·onl'tménr.:i::l n .... Ofd/20{)1.)-(TllM( ', Lnr.::llidade de Mucngê/ BA. 

f..nJlf ..... ,I.: R~"",djru"" l ll'loll ~bH" 
I.ldl. 

2;1~;1 d" Reli· Iloril rio ( ·ll1ll"Urrêlll"i .. Ll'll:alidades UF 
I'riS1l~ctlm R"'h".· Tck:li~1 1.1t.h. 

N" -CEU~JC 
~)2,-201.1 ()l)hJO 04712010 Santa Luzia MA 

032.i20(l9 Ba eux PB 
O 7/J009 M'ri :i PR RESULTADOS DE PROPOSTAS TÉCNICAS 

21 ,02/201] OQh.10 OSZ/2010 mer"al !....ob:io PI 
042, 2010 Sell 'ês 

~2{2() 1 3 
00 /2010 Rio Bralll"o 

1l9h.10 049/ 010 !drimieiras 

PR 
A ' 
ISE 

A Comissão Permanente de licitação de Serviços de Radiodifusão. nos termos da Port:1ria MC 
1\" J2!(. de 04 de julho de 2U12. puhlit-ada 110 DOU de 09/0 7/2012, em r.:onfonn idüde l'om o Edital(s) de: 

029/2 010 lrani 
~.2{)(lq __ ill!Jn:.~:111:] 

BA 
PR 

Licit:1ç:1o, toma público. por meio deste Aviso, os resultados da pnnwar,::1o das PropostílS Tcmicas das 
lidtallles hahili tadas l'Ollfonne Anexos. - - - ,- --, 

Os üutos dt)(~) processn(s) e:staràn dilipolliveis no Sen-içn de Atendimento :ln Púhlil'\l. Mi­
nistcrio das Comunir.:nç6es, no seguinte endereço: Esplanada dos Minist0rios. Blol'tl R. Ane:'<tl Oeste. :!" 
andar. sala 2U. obedecendo no teor uo item 19.2 do editnl. Bmsilia, DF. 

Br;, s ilia-DF. 7 de fe vereiro de 20Lt 

DEN ISE MENEZES DE OLIVEIRA 

Presidenle da Comissãn 

Os eventl1:1is rer.:ursos deveriio ser protOr.:OIiZ'H.lOS no Protor.:(l ln Geroll deste Ministcrin, semh, 
que :1 r.:omagem do prazo de r.:incn di;!s úteis lera illícitl a partir do primeiro di" útil seguillle Ú prese11te 
puhliCólç,io. nos tt:nnos dos :lrtigos 109, inl'Íso I. itlinea "h" e 1i O. *5". da lei n° X.MfI, de 21 clt.: j llllhn 
de 199.'\ e subilem nu do Edital . 

RESIJLTADOS DE JULGAMENTOS 
CONCORRÊNCIAS 

ANEXO I 

Brnsilin-DF, 7 de fevereim de 2013. 
DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 

Presidente da Comiss<'io 
A Comissão PcnnancllIe de Lidtuçàtl de Serviço de Radiodifw;ào, r.:onstituid;J pela Portaria MC 

n" .n~. de 04 de julho de 2012. IHlhlicada no DOU de 09/07/1012. em r.:onformidade l'om o Edit;J1 de 
l.idtaçào. toma púl'llir.:o os resultados da pontuoção das Propostas de Preços pela Outorga (PPl e do 
Valor Ponderado fVP) atrihuidtl a r.:nda licitnnte daIs) Concorrência(s) conforme AnexoU;). 

Concorrência n." 041 /2010-CEUMC. Locnlidade de Qtledas do Iguaçu/ PR. 

05 autos doIs) processo(sl eSlarJo disponiveis no Serviço de Atendimento ao Público. Mi­
nistcrio das Co mun icações. no seguinte endereço: Esplanada dos Ministêrios. Blor.:o R. Anexo Oelite, 2" 
and::lr. s::lla 213, obedecendo ao teor do item 13.6.1 do edital. Brasília/DF. 

Eventuais manifestaç(,\es deverào ser protocolizadas no Protocolo Geral deste Ministério sendo 
4\J1: a contagem do pr;Jlo ter.i inír.:io a panir do primeiro dia ulil ~eguinle ã presente plIh lír.:ac;ào. a teor 
do itt=Jn 1.'\,2 dn edital. Ilt1 prazo de 05 (dias) dias úteis a contar da presente plll'1lir.::lção. 

ANEXO I 

Br.lsili;]·DF. 7 de feverei ro de 201J. 
DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 

Presidellte da Comiss;io 

I'ro n~!cs 

CIIMIEI. R.di ifll""u ., 
Eml'lf'C!>l d.: Rldiucl irudo ·l,Hll,lil.lll.1 
MaMins fAYAD R.,U irll~ul.ldl. 

Ridio ·.n:d FM !.Ida. 
R · in ~ T~I \'ido M .• dl 
R:hliu JO"~'n rutl !.Ida. 
R;~di" s~ UL 
R"nan 'ji m,ni' 
'i,k,nl d' ." nil"l~' R , ... , 
'i>! ~nl N" 'um , ; ·,:.. I.t,Ia 

t:T'\'i ... , ... ~, r . T' R","luul .. 
FM !i .HIOO.OJ.;~ .lfi 111 1011110000 CLA ·SU:ICM.,t\ 
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nl !i.illllO.n.u .~ .~n.IO 1IIIIoooon ·r.ASSI}'I·AIM 
F"t ~.iooo.n.U.~'Ql l n ·I.,\S'WI 'AnA 
F"-I qnOfl .n.;J~ .. til! 11101llX"MI ·I ... \SS~~ 
FM ,SJI1fV].U.U.~oln 1/1 InnOlIlJ/XJ ·1.t\ · ' IrIl':\ Il .\ ,--'., S\IMIO.n~.H~1! lO 'I~'A ):\ 
" qIIlNIU1.\SH til Wl1lNMUlfl 'J 'AnA 

fM ~.~IIOU n.'.~~ l' 10 1UII00lflOrl . .. ,·'IF 
~;[)no.lluq~ 1!1 :\ ' ., ',\).\ 

ANEXO 11 

(\lnl·tHTcnl'ia n." ()1~,'201{)-CEl.IMC. Localidade de S\lhmdinhoIRS. Conr.:orrêl1l'in n." 026/201O-CEL'MC Localidude de Burãu do Ctllegipe/RS. 
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v, 
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S'l! IIl.n~ in 11 
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'1.;\ 'S lFl ', \0 .. \ 

Ministério das Relações Exteriores 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

INSTITUTO RIO BRANCO 

ED ITAL DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013 

o Diretor-Gcral do Institutn Rio Branr.:tl faz púhlico qlte. de 
aCtlnlt\ \:tl1ll tl disposto pelo nL"creto 79.556, de 20 de ahril de.I~77. 
~ na fonna da Ponaria n." 591. de 9 de setcmhro de 2010, do Mtlllstro 
de Estado das Rdaçôe~ E~leritltes. estürãn ahertas. de 13 de fevereiro 
a 'K de mnrço de 20D. para a claslie de COlllielheim. as m~tricula~ 
paTa o Quillqttagcsimo Nono Curso de Altos Elitudo~ (l.'X (A~). 

1. O pedido de matrÍl'uln !lO L1X CAE sera feito medl~n!e 
ell\-io ao Di~tur-Gerdl do Illstiulto Rio Brnlll;o (IRBrl de lima copIa 
identi fil.:ada e otltra nào-idel1lificada do fonnuJ:irio de inscrição (que 
dcvcnio l'011ler o projeto de tesc. conforme os modelos anexados ao 
pre~el1te Edital). acompanhüdo de CD~Rom r.:ontendo o teor nâo­
Idemi ficado do projeto . 

2.1 A el:lboroção do projeto. com l'erca de lIuinze páginas. 
cleverú seguir. 110 que r.:ouher, os padnies dn item I I desl~ .Edital. . 

2.2 Para O~ cnndid:1toli ~siuentes fora de Bras lha. 1\11 Ii­
r.:enr.:i:1doli, licni le\'adíl em r.:onta a da1<l da gui::l tI::I mala ou do carimho 
poslill. desde que 11 remessa seja alllUlciaúa pnf fax ou tclegrnm::l. alê 
(1 último dia do prazo estiplllado. Solicita-se. entretílnto. que o can­
didato enr.:aminhe para o r.:orreio eletrõnir.:o do IRBr [irhr((~' ilama­
ratv.gov.nr] o arquivo não identificado do projelo. a fim de que se 
ro~s::l dar :1ndamelllo :10 processo de .avalinç:lo do ~em~ pmpmao. 

J. Os projetoli serão submettdos a uma Coml~~~o de Con-
sultores que sera coordenad3 por um de seus membros. . 

.1, I A ComislÕão de COl1liultores. a ser nomead3 por Port::lmt 
do Diretor-Geral do IRBr. tera a im·umbênr.:ia de exnmin;Jr todo~ Oli 
projetos de tese apresentados. devendo se prolllmc;ar em conjunto 
sobre sua aceitaçâo ou recusa. Podera tambem recomend3r a rea-
prclÕentação do projeto em edição posterior. . ' .. 

3.2 Os projetos não devem conter 1I1131squer md lclos que 
permitam ü identificação dos candid:ltos, t~is com~ mençõeli .a ex­
periêncins profissionnis a!lla;li ou passadas. a exr.:eçno dos loc3ls de­
terminados 110 modelo em :mexo. 

3.310 ill~Hi"tiTot. RTiJ"'~~"Piftft:".~'!I"I."m;'!'l"~~"',I!I"!:r-,""I;""'~',"'tle n10 
ohedeçnm :I~essa óriçn,táç~q. ,'uMLlrll ~~J1FRAJ 

3,4 C;Jhera ao r.:andidato a inteira re.>;ptlll~ahilidade pelo de­
sellvolvimelllo de seu trabalho. indusivc no que l'onl'eme .i adnç;in 
tI:1S rer.:omelldaçôcs r.:Ollstalltes no rmreccr da Cumiss:iu de Consul-
tores sohre seu projeto de lese. . . . 

.1,5 Os parecere~ de 1l\'alwç1io da Cnlll lssõln tk (tlIIS\IlIores 
seri'io le"udtls a t.:onhecimento dos integrantes da Banr.:a EXólIninadtlra 
dos trabalhos. quando dc sua apresentação. 

4 . Cal'ler.í recur~o da deci~ilo de ni'io :ll'eilat;:io do pedido de 
matT'ir.:ula, der.:orrente da nva li ação negativa do projeto de tese. O 
recurso deverâ ser dirigido ao Dire tur-(jcrnl do In~tit\lto Rio Branr.:n 
no pr.I2:0 de 7 I~ele) diali contndos da divulgaçilo ~o resultndo. 

4. 1 A imerposição de recurso pelos candidato!' que se ell­
r.:omrem no e:'<terior lieri feil::l ohrig::ltorinmente via f::l:'<. Tod\IS os 
cnndidalos deverão, igualmente. encaminhar ver,<;<'io eletrônk<l do re­
curso par.l o endereço eletrônico do IRBr (irbrti!: itumaTaty.go\'.l'Ir] . 

4.2 Sol'l pena de il~deferimento, os recurso~ deverâo. lier oh­
jetivos, com indicaç30 preclsn das razões pelas quais o camhd:Ho se 
considera prejlldic<ldo. . 

4 .3 O Diretor·Geral do IRBr submetera o~ recur.;o~ üpre­
lientados â Comissão de Consultores que se pronunciür:i no pl,lzn de 
7 (~ete) dias. A deci~ào liobre o recurso ser~ irrecorrivel. 

5. Uma vez ar.:eit3 a matricllla. o tema nào podem ser sllh~­
tituido ou alterado. sendo admitid3li. contudo, modifk"çtieli no titulo 

to assinado digitalmente r.:onforme MP n! 2.2nO-2 de 24/OH/2nOI . que institui iI 

Infraestnilura de Chuves Pilblicas Brasileira - ICP-Bmsil. 
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ANATEL \ ,t '1 ... 1 '\ .. 'i ItIH.!l 

;/ZÇ3~ /. .. ,;:... ~ "'(;0 
I Flê; ~\) '.::.\ 

~~~~ r\. :..::.:;,.;.l : ,}J 
; Sistemas '\,0 c,,',J.' y' 
. ', ' ... /; 
i Interativos ~ ..... -" 
I 

.::::) Nenu Principal ... 

,.--.------.. --··1 \'Y .. + ,:,' 
SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico I menu ajuda 

"V Tela Inicial 11 C9. Resultado da Consulta 

Plano Básico - TV 
Sobradinho/RS 

Canal Classe 

C 

Entidade 

( Concorrência : 14/ 2010 ) 

Usuário: - Data: 27 /02/2013 Hora: 16:02:44 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Localidade Fase Situação 

o 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

i .. _ _ ___ ... _______ .*_· __ v~ ______ _____ ______ ~~~ __ ~ _ _ ______ ._. ___ ~. _________ ~.~ _____ , __ _ 

l
_O ~r\ ,, ~~') r !JBL!CO F~DERÁL 

', ; ; i i , </~ rir.l das CoolUnlcaç{)es 
.;Ot{f:Rt: COM O ORIGINAL 

r 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

.~t2~>: 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (:'<o., q) 'J-;~ 

---_.. -.--.--- .--------~;;:;;,':A~) 
Contribuinte, 

'-...~_ .. :;>; 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
11.706.300/0001 -07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 11/03/2010 

NOME EMPRESARIAL 
MMA COMUNICACOES L TOA - ME 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.1 0-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 
61 .30-2-00 - Telecomunicações por satélite 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESA RIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R QUINTINO BOCAIUVA 

CEP 
83.450-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNICiplO 
BOCAIUVA DO SUL 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/03/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** **.** ••• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1 183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 27/02/2013 às 16:00:44 (data e hora de Brasília) . Pàqina: 1/1 

fVoItarJ 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atllalize SWl pá!.!.ina 

2 3 MAl 2013 
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Núme.ro do 
PrOCc.Ciso na 
ORIGEM! 
OAlJdo 
A~lv()fJad(): 

Ex. : 2007;02<19585-9 

Ex.: XX XXXXX·XX­
XXXX.X.XX.XXXX 

N~o digi t ar barra ("1") , pon to 
(~ . ~) ou trClço (" ' ~) . Ex .: 
2007024958::'9 

Ex.: Df1 234, 5P12::1456 

Nome da PARTi: : MMA COMUNICAÇÕES L TOA - ME 

Nome. eto 
J\DVOGADO: 

~~ Exibir somente processos eletrô nicos. 
r--\ 

• Contém !.! 19\1al • lnlcla C"Om 

Os critérios Conté m P. I niÔi:I com ut.rllzam m Wr!;05 dê PC~(l tJ i sit fon(:l.iCi) . 
fsses critcl io s s6 tem de.ito O<l ril PAIl.Trs n ll ADVOGADOS 

./ ~ f<l oe:sql ll5<l ~ÇII"!1J mOSl1ar os (:wceSSOl" e:1l Oi~OEI.! CROHOLÓGICA GE.C;';:[SC[U' [ 

. . !Ja tl~ ~QUls-3 i!'IIl~ . moSlu r Scm!f"tl~ "'$ proc <!!!'$ o<;:ATrvC~ 
,------ ._---~-. _.- --- -- - --_.~ 

. _ ~m~<lf_~'i\~S J __ ._ Pe~qu l s~~il~~_d~ ~:.::"'_.~._: 

Em caso de dúvidd!.. fale (QllOSI.:O: 
Seç:io de Infommç!5o Proces.oçui"l1 

{6l} 3)19-8410, 3319-8<1 11, 33 19-8412 t' 3319-8225 
i!.'f9!01!Ç.!9 ·R!Yf..~.!~JJJ.lll t... .. !?r. 

---------------------------------- - -------- ------ -- - -- -- ------------------ ----- ----------------------------------, 
~!W/<Ó • 

ST J Superior 
T ribunal ele juStiÇ,l 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 

AVillic c.. .. t c s erviço: . 

fnfOl1Ul'IçO#_" 
prlK.-esstJuts 

. ',' \ -' - ,. ,~ " 
:'. , " . ' 

, ' . 

Em (1\50 rf~ dtj\'lda~, fuJ~ (oon.~co: 
SeçdO de Infonmu,.iio Pn.K:essual 

(r,l) :-13 19-8'110, 33 J9·84 11 , :B19-80fl l f! 3319-8225 
fl}f~~Ç::.P~.~~..!ti:j!:!.hl:?r 

Ótimo 

_' Bom 

Ruim 

Nssímo 

_______ • ____ • ___ ~ •.• __ ~ ..... -- ____ 0 _ __ _ • ___ •• _____ ----. ___ • • ____ •• _ • _____ r·_·_· __ 
5oM"S ~ Q:...u:-. ~ lot ;> f;! t - 'r mhe- lU 0:'" 7t: m '1o.."'. ijrasb - DI ' 
l t\l", fao,; : ( lI-l }:l. J l~ ·i!P'JOO r~ ... : (61) 3)l li'1Ji7'O;) :: . I')f" '<!-(fÓ\'!" Proc"'''lI,l!"\.. (6l} ;IJf \! r C).1l 
f; 19$t6 )"006. !,\~ ,rh""I"'I~l ~ MlI~. Todm n~ dir .. ltM. r 'l'''N ~ d.l) .~. r.-I'rol:\o ,ç..$G 1"I~/"MOtJd., u c. ~I\'J~ <I 101"11,.·. 

-'~~~'r_~~ ___ _ 

!'\< :O r-!JBlICO FEDERAl.. 
'"i l i<~ ri~ das Comunicaç6es 

':;Ot~F[HE COM O ORIGINAL 
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~'q", .• (:;::t:~. ~:~";:~:::"~:::,:rn:~.:~: " JI:~_~r:-. H) ".,,(, p . 3 C x ~~~~~~~w.l.ó.b. .... _~_Mr;;;.~"";;";:;";'_";"_.OióWlI-.... r.Io1ô""""""";;; .......... ..ii:Ui~ 
_ -:.'''''' {"ulvi.o~".,.,'.!;Sliu .;. SitUS,'S,.;'_o, ______ _ H: .. m ~ ':' ,;;. p ~:;;:; .. ' ~"'''''''~'' f." •. ..,~ru' w iJ w 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 

Nome Pesquisado: MMA COMUNICACOES LTDA fl.1E 

=---:= .... 

NeolwllJH parte encontrada c:om CJ argumento illformado: " MMA COMUNICA COES LTDA ME". 

Emllldo pelo S!t .. www.td1.Jus.!>! .. rn 2 7/02/ 2013 ãs 16: 19:32 

--------

_. _-_ . ...:.'...:....o...=~ -=-=--_. _._. _"'_' '- --= __ --!..~ __ .. ....:~_-.= ~--=-- .--"-::.....;:...-=--_----=_~ __ __L.: __ • _. _-."-............:. _ _ ___ :_. ______ ._";"" __ ~ __ _=_ _-=--~....:__"'= __ .~--..-:..._ 
~,tYl;" • 

_____ -2r.~_--=:8 . .. ~ 3f. p ~'i'." .. 5e<j .. , .... ,t ~ f<tr~". .. 'lU' . '(1 -

Consulta Processual pelo CPFjCNPJ da Parte 

Argumento info rmado: 11.706.300/ 0001-07 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "11 .706.300/ 000J-07", 

ErnillUO pekl Sftt: wwlY.trrLJus.br .... m 27;02/2013 a!. 16:20: 1.3 
,.:--~ 



• f • TRIBUNAL R[ GIONAl fEOERAl DA PRIMEIRA REGIÃO Q
"fr.>.~ 

,""UI~ .. . ( bI ) "'U I bOOO 
~' ... <'!I: 

!;'ji~ID t~ Ccnsult~ Pro::ss!' u ;:l ! . DF O Per nome da pi:lrt'! 

Opções de pesquisa 

.;... .,, ' Gtlfl,JQo t\.t 'j.;·<t ~ ~ot.HW;e."lC:o: 

Seção Judiciária do Oistrlto Federa ! f ,t.,!'srnr 

Nenhum registre e.ncontrado para o{s} parârnEtro(S) infcrmado(s}:{ncrne: MI.tA COMUNICACOES LTDA· ME. mostrar processos 

baixados : Slmj 

Consulta Processual 

"lostrllr \15 lmfxados 

Instruções 

o Nome da Parte pede ser fornecido com ou sem acentos. emlelras maiúsculas ou minúsculas 

Q~.: .. , TRIBUNI\L REGIONAL f(O[RAl DA PRIMnRJ\ REGIÃO 

~:~ (t.I) 312 1-<>000 
~" I ~ _n 

Opções de pesquisa 

A· A A+ a~ 

Seção JutliclilriA do Distrito Federnl ! An9r,,! 

o N~nhum registro encontrado para o(s) parêmetro(sl InformadO{s}:{cnpj: 11706300000107. mostrltf prCCe!\505 badxados: Sim) 

Consulta Processual 

CPF 0\1 CNPJ Ó<l Pmte 

Ho~trtlr os hnix;:,d f) ~ 

Instruções 

o CPF OU CN?J devem ser fornecidos com 1 te 14 digitos respectivamente. 

!;\i: :;O nJBL!CQ FEOERAI. 
. ,:j:jj',t" ;i'J das ComunicaçOes 

. :r.jt~i ~m: COM O ORIGINAL 
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Institucional Serviços JudicI",iJ C<?,ncursqs e Estãgios Compra5 e Licitações 

;''';''~"''''~~-' ------"----~ 
Consulta Processual Unificada ! o ",o.",.","".,,,,,, ,,,,,,," ,,~" .• "~,,,,,,,""" i, 

ATE.NÇÃO! ! 
Para rea li zar uma consulta processual, e necessár' ~ . _ _ __ .í~~~.~~~2L .. 
1. Seleclonar uma forma de pesquisa; ~"""""""ll""'"""_,*"""mM,,,,"~"",*,~' 
2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Onglnarla; 
3. Selecionar Onde Consultar. 
4. A consulta proces5ul!ll eletrônica, pe!ô nome da parte e número do CPF, não exibe nenhuma informaç.3o sobre a existência de açoes críminais, 
mesmo que transitadas em Julgado e não possui natureza de certidão. 
S. PlIra lIcesslIr os documentos dos processos eletrônicos e necesscirio estar logado no sistema. O cadastro é o mesmo utilizlIdo no Processo 
Eletrôn ico do l0 grau (E-proc). 

Forma d21 pesquisa: 

~~ ~ Q ~ ~. • P'9iM " s.çu,~,,;, · ft1f~mt>·MI - f) -- ._ -~--- -_ .... _-----._._-- --------_ .... - _ .. - .. _._-

InstItucional Serviços JudIcIais Co cursos e Estãgios 

Consulta Processual Unificada 

ATENÇÃOI 

Com rlls ~ Licitações 

"ª" 

PlIra rei!ll!lzar umi!ll consu!ti!ll processua!, é necess~rj 
1. Selecionar umll form!!l de pesquisi!lI; ~\i!'l~?'?"!";~""'::;:':~~~"""~,,,,""'~ 
2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originârio; 
3. Selecionllr Onde ConSl1 /rar. 

Noticias e Publicações Contatos 

4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e numero do CPF, não exibe nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, 
me:smo que transitadas em julglldo e não possui nlltureZlI de certidão. 
5. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos ê necessário estar Ioga do no sistema. O cadas;tro li! o mesmo utilizado no Processo 
Eletrónico do 10 grau (E·proc). 

Forma da pesquisa: ,CPF/ CNPl da Parte -I 
Número do CPF/ CNPJ: '11706300000107 
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Certidão 

fae3cbf6cbc5 3cb 76cf905ae 792d439 b 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4a 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 
MMA COMUNICACOES L TDA - ME 

OU 

contra o CNPJ: 
11706300/0001-07 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES 
CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 27/02/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 27/02/2013 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/02/2013 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 27/02/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 26/02/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 26/02/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 27/02/2013 às16:35 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva da 
autoridade recebedora . 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 
Certidão") informando o Número de Controle fae3cbf6cbc53cb76cf905ae792d439b 

I II I III IIII III 

http: //www2.trf4.jus.brltrf4/processos/certidao/proc ~rocessa _ certidao. php ?string_ cpf... 27/02/2013 



Processos 

N(lme:ro de: 
REGISTRO no 
ST}: 
Nlimero IInico de 
Pr ocesso {NUP}: 
Numero do 
Processo na 
ORIG EM: 
01\0 do 
AdvoQado: 

Nome da PI\RTE: 

Nome do 
ADVOGADO: 

Ex . : 2007!0249585-Ç 

Ex. : xxxxxxx-xx­
XXXX.X.XX.XXXX 

Nao digital b~fra r r ), Donto 
(".~) ou traço ("--l. Ex.: 
200 70249585~ 

Ex.: DF1 2J<1 , SP123456 

MARCOS ANTONIO ALBERTI 

(xibir soml!utc prOLessos d~lrõnicos . 

Contem • Igu<'I1 In!ei" com 

Os critérios COllh"II' P. lniá .. 1"110\ utililé:lrn ICClU'50S dc pesqllisil fnll~riCi\. 
Esses cntencs só tem f! !C1IO PtH~ I'l\llll S 0\1 I\!lVOr,I\IIUS 

.{ Na pcsqusa acima mostrar os proccsso:; em ORO~I.~ CRONOLóGICA CECRESCEIITE 

."' fllf pesql.l:sa ;Kllna. mm,.trolr SGI!leIlI~ Olt procl:sso!l ATIVO S 

~ ~ij~~-.J f~ ___ ~·~~~ç~~.~ ~~ 

'Em caso de duvidas, fOllI! conosm: 
Seç~o de Infonnaç;'lio ProcesSUê'l1 

(61) 3319·8410,3319-8411, 3319·8412! 3319-8225 
ln!orm.Jc.lo_proç ~~u.;.k':;.tj·i!li·br 

STJ Superior 
Tribunal de Justiça 

' ~slII10 

~ 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 

,' ,' ' .:' ':. 
~: I I, • " ~ , • ' 'J 

E"ffi ~o de duvidas, faleo 0000.100; • 
Seç,so de Infonmsç8o processu,,1 

(61) 3319-8~JO, 3319-S4.11, 33.19·8-oI1J. • 3319·8225 
ínf..Q~Q2..Jl~~!!~If.!!j:j1l!.l!! 

~J~~~~-;;;;t.o m -cr~:;-m-;~~;-- --.----------.----... _-
1,"",1 .. , '1' ; l t> I } X\ l<: IJlC!O FoIx\ ( fo I ) Ill!! a/"Dll ' h rl> ... n o!-(;\'I .... Prt.'~ \..'l~. IM j :131!:().< IO 
~ J<l9" ;>0006 ' 'iUJWf1CW'" TnI:'uoUll.!1I ",,,,: ,ç.t . T ro(/(l" cc ó"",h"~ rf! w l'Vado.,. "-"flIodo,,;~ lló!rmo!I.1~ S!! 'CH~I~ ~ 'M~ • 

. ______________ --.:J 

r - ';~, ~::t'·!)BLICO FEDERAL 
-" ú<"íij das Comunicações 

.:()I-lr ~.fiE COM O ORIGINAI.. 

2 3 MAl Z013 

;l~"'~ • 



.. -a '".~ ~ ... .,.. t";l /In.tll ~ '"<u"'l.t')n<..,,,,,.'Hi·.tll'F>\·.;t:j : , P . 3 ::"~ __ ~_~:'~~~~~".!:~~.:"':"."" __ ""' ___ !w_""WM;,: .... ____ ""_""""""b ........ ..., ___ "", 
AIq-JCof< (d·UI (,iI.>!. F:,'c'~U 1. "), .... ,,:.1 .J.1"~l 

. .... i! : ú,!,';j ór, \'{.~ íC~. ~ !>ir .. f";1.r'~c< --- ._--,--,-_._-_. __ ._--_._- _________ -'!,~.'-~ f,;) y • ,~, '" ~ . ".~ ... ~ s.. ';:I1"";' ~ f"'.".. .. r~~' · i) ~ 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: MARCOS ANTONIO ALBERTI 

Nenhuma parte enco lltrada com o argllmentn inforJ1lad()~ "MARCOS ANTONIO ALBERTI". 

==_===:::.._ c::._=====::::-: 
E:lmlJda pelo Sito! WI\'W .lrfl.jUS.t.H';:ffI 27/ 02o.O D as 16: 52: 02 

~.!~::"~ dOW.~SI,CC ~~~~~.~.~_._. __ "~ ___ . ___________ " __________________ _ª:~º~_".~:..:~~~.:.,_~:~~.'~~_:_.~~~~~..:.~_ 

Consulta Processual pelo CPF/CNPJ da Parte 
Argumento Infonnado: 321 .43 7.539-34 

-.:::--..:..~~-==:::::::::-::::::."'..:-:~.::....~~--::.-:::-.-:: .:-----::--.: ... "l -r­
""',)f 

Nenhuma parte encontrada com o argumento i n formado: "321..437.539-34", 

-.-_-,-.. -_.-.. -.-, .-~.::::_,:.:-:_::_::_=_==O-:::c___::::========================_.:::====::.._======-::-:=_:~""",. ?).9 
Emmdll p~!o slte; www.tl11.JIJ :;.. b~ em 27/02/2013 tiS l5 :53:23 



Q
"!!hl\~' 
I ":~' .' TRIBUNAL REGIONAL fEDERAL DA PRIMEIRA REGIAO 

'\..~I • (1)1) ;U,II bOOO 

-~" 
l"iCtO O Consulta ? ro: '?sStLO! : C!= O Por nome do parte A- A A+ a~ 

Seção Judiciária do Distrito Federal f Ali ':!iH 

Opções de pesquisa Nenhum registro êncontraóo paf<l 0(5) parâmetro(s) informado(s):lnoma: t.iARCOS ANTONIO ALBERT! . mostrar processos baixados: 

Sim] 

Consulta Processual 

NOI! \(! Ui' Pai'te 

:"', Mor,tr;,r Of. bnlxlJdof. 

Instruções 

o Nome da Parte pode ser fornecido com ou sem acentos. em leiTes maiuscull1S ou minúsculas . 

~}'~~; TRIBUNAL REGIONAL rEO[RI\l DA PRIMEIRA RfGIJ\O 

~ 4 -=-~., 

l!"llCio C Consulin Processual ~ D ~ O Por CPF ou CNPJ da part'l 

opções de pesquisil 

Ccd;g.:. 0~S d~ Ad\'o~.Hl dc. 

!.Jc'":~= d:. Aci','cg!lcto 

GI;.\F:('N~· ~j ~1 <1 pJ!1a 

Sec élo Jtldiclil.rin. do Distrito Federftl ! ,..!t~(ar 

Nenhum registro fmcomrado para 0(5) pArâmetro(!) Informado(s):{cpf' 32'1 43753934. mostrar pfoceMcs balxados: Sim] 

Consulta Processual 

CPF ou CNPJ d<l P<1l"t~ 

~ t<lostrnr O~ htlix.,dos 

Instruções 

o CPF ou CN?J devem ser fornecidos com 11 e 14 digitos respeClivamen:e. 

-----..It:V"r 

, ;l ·;:·: ;·:0·:~.-;i :~'IÍ=BL:":',r.~x):--FE-D-E-RAL.-­
.,,,, . m:, das CQmunicaç6es 

J;t\f : H.E COM O ORIGINAL. 

2 3 NAI 2013 

~ =-

'i 

·;,1'lO~. 



r. " .. I • ... c- r..} 

("B.}@CA;J E j Institucional Serviços Judiciais Concursos e Estágios Compras e Licitações Notícias e Publicações Contatos 

Consulta Processual Unificada - Resultado da Pesquisa - - ... - - ---

ATENÇÃO! 
1. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte E numero do CPF, nào exibe nenhuma informação sobrE a existência de ações criminais, 
mesmo que transitadas em Ju lgado e não pOSSUI natureza de certidão. 

Partes encontradas: 

1. MA RC O S AN TON I O ALBERTI - CP F/ CNPJ : 321 4 '." '" ",. "''' ( P R) 

[NovéI Consul ta] 

iNSHHlCTON ... 1 

'i' ~ ' I r.r re @ & r'f1f fI C) - I'" t:I ~4 ~ 11:lOU 

. .. '..,.. .... .. -s .... ... 
t;1!~ ~"-~'" ____ 0_ 

.:.~"O E:J~M úiLr" f~ .. ~" I ."w_a~ ~~;b 

.;. ~i.~~~~"U ~ Si(':"j':'.!..I.~'i"iiliiiii-

(!i)~Ci;]~ Institucional Serviços Judiciais Concursos e Estágios Compras e licitações Noticias e Publicações Contatos 

ATENÇÃO' 
1. A consulta processual e letrón ic~, pelo nome d~ p~rte e numero do CPF, não exibe nenhuma informaçao sobre a existência de ações criminaIs, 
mesmo que tr~nsihldas em julgado e nilo possu i natureza de certid8o. 

Partes encontradas: 

1.. r·1ARCOS AN TONIO ALBEIHI - CP F/C NPJ: 321'1 ~ "';O: #1 >i\" ( THF) 

{Nova Consulta) 

SUlVJÇOS JlJUlCri\l~ CONCURSOS r rS1AGIOS ('OJ.tPRI\S (tu:n"çülS UtJl H: fAS [PlJIIUU.ÇÓl.S CONr .... lO':> 

'1 .' • ./ .'~ 

. ~o:~i ~JS\..\r..o t~õrRAl-
\, \ '," . Cr/.fIUfl~rpo'" 

o \\,Ú) :·n) das O'. O OR\G\~ 
:f-)\V..!~,\1.t: C \11\ 

1 ~ ~M 1~'~ 

:i= 

, 
" 



Portal da Justiça Federal da 4a Região 

Institucional Serviços Judiciais Concursos e Estágios Compras e Licitações Notícias e Publicações Contatos 

~ ------------

REQUISIÇÃO NO 2003.04.55.048264-8 (TRF) 
Originário: N° 2002.70.00.025125-1 (PR) 
Data de autuação: 01/08/2003 - Natureza Comum 
Relator: Des. Federal VLADIMIR PASSOS DE FREITAS - PRESIDENTE 
Órgão Julgador: PRESIDENTE 
Órgão Atual: SECRETARIA DE PRECATÓRIOS 
Requisição: Detcl1he~ 

Situação : ARQUIVADO 
Competência: Presidência 
t\ssuntos : 

1. Empréstimo Compulsó rio 

(Clique aqui para 1110strar todas as pa r tes/advogados) 
REQUERENTE: ERNANI DE JE5US GELA5KO 
Advogado: Edinei Cesar Serem in 

REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL 
Advogado: Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional 

N° 7.002.70.00.02,5125-1 (PR) 

(Clique aqr.1i par"a mostrar todas as fases ) 

CONCILIAR I PUSH 

16/10/200311:00 VERBA TRANSFERIDA À VARA DE ORIGEM, AGUARDANDO PUBLICACAO E ARQUIVAMENTO (Bl. 24940), 
09/10/2003 11:00 RELATÓRIOS REMETIDOS, AGUARDANDO RETORNO DAS GUIAS DA CEF 
02/10/200311:00 PROCESSO COM MEMORANDO RECEBIDO RPV 08/03 

[Nova Consu lta ] 

RUil OtiÚ:iO Fr'üncist:o Caruso da Rochil. 300 - Bairro Ptaill de BelZls - CEP 90010-39 5 - Porto Alegre (RS) - PABX (51) 3213 3000 

INSTITUC IONAL 

"I'j.''I 

. , . ;',t !;)'. ~\,I" ·. F. 
.1.' 'll 

ro' ,'di,.,,:.} 

I: ""lnh.'I'..I~·.1"I.:f. L.,"J", ,11~, 

r·" '3 ,i ,J 11.:.~)"~:I.')t''':l 

JIU:,>,I,I', r"' II ·~:.I~'I< 

! '"d~.r,"l1 , 

SERVIÇOS JUDICIAIS 
A'lb~ntl(.li'I~lIi .. :j'. (,'1"11'1.',0 

. '.0;"[. ,,,,>., ,~.' ·i.y. [lHln,;!'> 

: •.. ,:'~ -. _.' 'H' !>!;·:u<./! 

C:'!1~ltll<~ : .. , ,"ltil',~\-'~ l\' 

in,' II~t:I'.I' I,; hlii-.':,lÚc fie' fp.r,; 

(nn,. ,I\'1 j':l:',r'r'I' J~'I'L',' d.' 
1:,ryll: lW'r!, <l', I'-"UI~;:I[', 

("'11!1!>l l!!., lt"I~I'!lod,~Il 'i,j d'J 
1 .. '1-1-

1', ,''',~'. ,;' ,'; 
[l1!.11 !l'!Jl(b.;.!Pul",tllhtlr,Y,~ 

~d' ílr'fl;j,j 

"':'f"11'JI.1<:c,t,<, J'.!iV,,· 

f/pr'Jl<.: :i 

::;, .;'; <"li <'c. ;.,1 ,). ,~: ": ' 
"1' llJ ,'\1"1"", 

CONCURSOS E t5TÃGIOS COt..'iPRAS E l ICITAÇÕES 
Ju;:!~ CjrJ,l:_trcJ t1,-. r :"Itl\t,r-,,(Jor.'~ 

!If ;t;.,'.';, .. ;, ."J<I'f,);dJII,Jtj 

,)b(~n!l r .:. 

;; 

NOTÍCIAS E PUBLICAÇÕES CONTATOS 
(l:tml<". nOllr.It'S [!"!"'t"f/J~..:! l<'I ,)r..,n.". 

l()lnill,ju lf'f 1 

Rp~'i ... l;j '!p r '("l!l lnil 

http: //www2.trf4.j us .br/trf4/controlador.php?acao=consulta '-processualJesultado '-pes... 27/02/2013 



Portal da Justiça Federal da 48 Região 

Institucional Serviços Jud iciais Concursos e Estágios Com pras e Licitações Noticias e Pub licações Contatos 

CONCILIIIR I PUSH 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CíVEL N° 200S.70.00.030089-S (PR) / 0030089-33. 200S.404.7000 
Data de autuação : 21/11/200 5 
Número da Cai xa : 0000221/0B 
Juiz: Luiz Antonio Bonat 
Órgão Julgador: Juízo FEDERAL DA 02A V JEF PREVIDENCIÁRIO DE CURITIBA 
Órgão Atual: ARQUIVO - CURITIBA 

Localizador: ARQUIVO 
Situação: BAIXADO 
Valor da causa: R$ 14.000,00 
Competência: JEF Previdenciária 
Assuntos : 

1. Averbação/Cômputo de tempo de serv iço de segurado especial ( regime de econom ia familiar) I 
2. Averbação/Cômputo/Conversão de tempo de serviço especial 
3. Renda Mensal Inicial 

( Clique tlqui para mostrar todas as partesl advogados) 
AUTOR: MARCOS ANTONIO ALBERTI 
Advogado: AUREUO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

---, ... _---_.-_. __ .' ---.--------_. __ . __ ... _ ...... _-_ ... _------_._--_._-_ .. ----_._-----.. _-_._ .. --------- -----_._------_._-_._ ... _ .. _--_._--------_ .. ----- -_._-

Clique aqui para ver os processos relilcíonados no TRF4 

_ .. _ .. --- .. _~._-------- _. -.. _----, .. _-----_._-------_ .. _-_ .. _---------------.------------------------_ .. _--_. __ ._.'---------_ ..•. -----_._----_._-------

(Clique aqui pua mostrar todas as fases ) 
30/04/200817:06 Recebimento ORIG: 02A VARA JEF CÍVEL E PREVIDENCIÁRIO DE C 
29/04/200817:34 Remessa Interna GR :OB/003377B DEST:ARQUIVO - CURITIBA. 
23/04/200817:29 Decurso de Prazo DA APRTE AUTORA 

[ Nova Consulta ] 

R\li) OtáviO Fnmcis,cü Canl50 da Rocnrt, 300 - Bain'o PI'i)ii.1 de 6el,1S - CEP 90010-395 - Porto Alegn~ {RS) - PA.BX ( ~l) 32: 1 3 3000 

-- ---- ._- -- .-.----------- ------------------ --_.------------.' ---- -------- -------
NOTíCIAS E PUOLICAÇÓES CONTATOS 

lNSTlTUClONJ\l 

C "ITI~'-::!Ól ;;l.J '.' 
ç"'j:1:11,-,,:,:1O 

CO!llix""e,h' dd:" Il!l r:"la:. 
S,,~ (.-=:.~." Crlllc' r·-,pP'.! ;,l 

f':_'. tp!"o.'l' :j",1." (' f r.j.~. ,~i" 

r. " . .::';!a ,,'~1 ';"oJl~,t. -:11 ~J, ,1 

',;1.,1(:'. r"l""'-.;': 

~ --lll" ,).< 

SERVIÇOS .1UOJCIAJS CONCURSOS E ESTÁGIOS COHJ"RAS E tICn AÇO[S 
I JItHn:,~ nO!I, i~(. r'Hl,,",':' '\ ' T",Ip-f;;n r.-i~1I\(.fl!I,1rl.,,1,' ·i-~ '. (··rtijj,o lU1;(!i' \ ,l,.1.1é>1'· ' "v: r'""'i'HII-,:,'·-j·)i;·'-

C01ll;Xi~!f •• ":'· <la,; Twrnir!;. 
~,r:,:.i~: .. ( (-,.t,· ún'j .• 1 

" 'II';.'lO\,:.j /\1"1'::',/" '" rl<; 
{ntfJn-;Ij!u, \\"l'll!d'lI'" .)1, Ifd-~ 

C();1<'Ul1i"l ': "··I~,:,.1·~I\:-I' (1,1 

I~:il'''' 1111"1." ~>\U""m, 

r. ,'1 !<,lllt,! li "11"I.rll~'t:'1 · \ .... t 

r.U'1 

~II ~,,'.'~~." O', 

Pr,l nbui'jr,. 1~, .. dr~trih'l,d·':; 

SUI1,ul,J<' rlt1., lUn"tl '> 
1:·.:'.lIr5iU$ 

·jt:.,t--:l1!-~lC,!\' Ora' (> m!tlCl5 

·l~H"'''I;lrn·:I'l·'''i 

11,1\;1...;',", ;:,.lU~Ir! .!n.1\1 

a!~q t LH,' 

r~'7Ir:o I~ÚBlICO FEOERÁÍ I 11 i/l i/[,I:',rtO das Comunicações . 
CONF-ERE COM O ORIGINAL. 

Z 3 MAl 2013 

= 

http://www2.trf4.j us.br/trf4/controlador.php?acao=consulta '-processual_resultado '-pes... 27/02/2013 



Portal da Justiça Federal da 4a Região 

Institucional Serviços Jud iciais Concu rsos e Estág ios Compras e Lici tações Notícias e Publicações Contatos 

CONCILIAR I PUSH 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚSL NO 2002.70.00.025125-1 (PR) / 0025125-02.2002.404.7000 
Data de autuação: 26/04/2002 
Obser vação: REQ DEV EMP COM P COMBUSn VEL 
Número da Caixa: ELIMINADOS 
Juiz: Ana Carolina Morozowski 
Órgão Julga dor: Juízo SUBSTITUTO DA 03A VF DE CURITIBA 
Órgão Atual: Processo com autos elim inados 

Localizador: GR 
Situação: BAI XA - Gestão Documenta l 
Valor da causa: R$ 9.956,81 
Competência: Tr ibutária 
Assuntos : 

1. Aqu isição de combustíveis 

(CUquc aqui para mostrar todas as partes/advogados) 
EXEQUENTE: ERNANI DE JESUS GELASKO E OUTROS 
Advogado: EDINEI CESAR SCREMIN 

EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL 

Clique aqui para ver 05 processos relacío niJdos no TRF4 

( CHque aqui pura Inostrar todas as fases ) 
08/02/201218:39 Gestão Documenta l do Arquivo - Eliminação I V EDITAL DE ELIMI NAÇÃO DE 2011 , PUBLICADO NO DI ÁRIO ELETRÔNICO 

250, DE 21/ 11/20 11 GR:12/0003437 DEST:PROCESSO COM AUTOS ELIMINADO 
16/09/2011 17:45 Recebimento ORIG: ARQUIVO - CURITIBA 
1 8 / 08/201110:20 Remessa Interna GR:11/ 0032118 DEST:SEÇÃO DE GESTÃO DE AUTOS FINDOS. 

[ Nova Consulta ) 

Rua Otávio FI'ancisco Cnr\.lSO da Roch.n. 300 - Baíno Praia ele Belas - CEP 90010-395 - POlte Aleynl (rIS) - PABX (51) 3213 3000 

--- ------ ----_.------_._-------
SERVICOS JUDICIAIS CONCURSOS E ESTÁGIOS COf.1PRI\S E UCITACÔES NOTÍClI\S E PUBUC.AÇÕES CONTATOS INSTITUC10NAt 

blu:lf.-lr,ll.ml\jp(l!ill 

' .. ·.·~.l['·;t('IV:I.:I ".' 
()r'.l:;nl;.lt;~() 

(I,.", I ,!lrT"J~ 

.' (:(JIII~ ~"i)!~ .. ,·,i 

'\('}'li'''Jl.IIIl.' 

'" ' .'.\'-~'. (h~ 1'.I'IJ'''!I,.'pl·) 

V.::ll<i'> r·'rjprlll'_ 

!JlllIll.j; '):'lH ,,<. rlH1FI-':('~""" T';! l"O!lf'< 

{,ut\mtl(.l{l . .!,J.! d·· DO(.url)<'2"\t'~~ :~ '.!I"Vlijült:~ ~.·.oInl"l'il'; -:'111 <:\r)[J,1mcnlr) 

C",.: ifh1.) iP"\lIVII,,!,.. fl,'I!.;r.l!) E~t <hl!'J~ ç{ltn~'r,~s '.'llít"IT.,rJ,IS 

(:mllp0:';r;."It tJ;I' íll!ln.t~ 

Sr:-. ii.", (~ C'~! tI, f~ I" '-,,,I 

," .• !'>!)!!", :"qül.~( .. :, d·! 
11!\·(I.1",lllt"J,'Il~lld(ldf' '1', I R! 4 

(;t)J " ':Jlt ,\ 11'n)p!1,,:I;.":qn~ 1·1 
r'·:!!J. " 1 UI 111·1 I" ·~l'd,..,<\i<, 

i :'Ij~l,t!.' :, .• ·t~r.1 ,,~1<:n':" .j 
[":"(1',1 
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Institucional Serviços Judiciais Concursos e Estágios Compras e licitações Notícias e Publicações Contatos 

~~~~~J!~_~~.<?~es_s~.~!_~_nifi~_da - Resultado da Pesquisa ~~ 
--- --------- ------- - -- ----------------_. --,---- -------"------ ------------ "_.- ----------_.'-

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA N° 98.00.22899-3 (PR) / 0022899-63.1998.404.7000 
Data de autuação: 09/10/1998 
Observação: REQUER CORRECAO FGTS PLANOS BRESSER, VERAO E COLLOR 
Número da Caixa: 0001198/09 
Juiz: Ana Carolina Morozowski 
Órgão Julgador: Juízo SUBSTITUTO OA 03A VF DE CURITIBA 
Órgão Atual: ARQUIVO - CURITIBA 

localizador: ARQUIVO 
Situação: BAIXADO 
Valor da causa: R$ 2. 675,00 
Competência: Cível 
Assun t os: 

1. FGTS/Fundo de Gara ntia do Tempo de Serviço 
2. Atualização de Conta 

-------------------------------

(Clique aqui paril mostra r t od ns as partes/a dvogados) 
EXEQÜENTE: AROlDO RUTCKEVISKI E OUTROS 
Advogado: ALESSANDRO HENRIQUE BETONI 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Advogado: ROMAO GOLAMBIUK 

CO NCILIAR I PUSH 

. - _ ..• - --- -------'._- --- ---_._----- --_._--------_._.---------------_.- --------_._-_.-
Cliqlle aqui para ver os p r ocessos relacionados no TRF4 

(Çlique a qui Pilra mostrar todas as fases) 
03/09/2009 16:41 Receb imento ORIG: 03A VF DE CURITIBA 
02/09/200913:42 Baixa Definitiva - Remetido a(o) GR:09/ 0067086 DEST:ARQUIVO - CURITIBA. 
01/09/200918:24 Trânsito em Julgado 

[ Nova Co nsulta ] 

Ru? Ol ú .... io Fl'a p c is{o Call1So d<l ftocha, 300 - S"in'o Praj" de Be las· CEP 900 10~39S · Porto Aleor(' (RS)· PABX (51) 3 21 3 )000 

- --- --_ .. -_._ .. _.-------_ .... _._--_._------ -------- ----- -_ .. _---_.-------_._----------------_. 
SCRVICOS J UDICIAIS CONCURSOS E [STÁGIOS co r-tp R.AS E LICITAÇÕ ES NOTÍCfAS r; PUBLICAÇÕ ES CON1 ATOS INSTITUCION AL 

,.··,;:.,·t"·I,,., 
! 'I :".';1'; 

(.0"","';1'.1" /i". T'I'f'1,l'. 
....... '~,.. ( ')lI·' r' 1' . ... 1,,1 

.nC'i·:flml.! l:i:]I()!1·! i 

{"f,;,:'"I',lIr!'I(J.\p·. 1r ... !.: 

11,1' ,:.:1'1',.: l" ·,p ~". !"; 

f·.~J·.'l ,\1', 

()r: :,' !lOl"Jr"nl,' 

S·,~. ::> ',$ rJe· 11 11.)ill11 <:';11 (~ 

l! .~ !I~,[' drl: n(:!<' I'lll':I( .) 

(.}l"r"~!"'''n ,j,,' i !J! m,'; 
..... ,-.óp·, ' : : .1rl., lH··.' ',,! 

• '111' '11 : j .~l q 'il'.<I(. <Ir 
ln~on qi!·\!~I~n<iII(1;\d .. ,10: ll~r..l 

Ç,m',lIU,. ~,'rI :Pl \ldt~1l1'iJ J 1 
! RI.' I l! I di r, ' ..t':> R~,·-Ut, ·lj~ 

, ,j'"d . I)1J ",! l,ul(;r,··j i! (!. , 
1!H 4 

Ptlu t.;,~· (ft" }Ji J~,nh~n l,,,, 

1'I<1I"':!.J ' ) JU {!..:,~i~ 10 

PI"t-' · ~<.I. !. 

Cle·! i IO(JiJ';~: R1.?dl <.h !uWd05 

:,:>,m j\J IJ~, (I"", '[ urf"r1<l, 
1· ·.::. ~I: :.'Jl ;. 

';U·,!i'l'l.,·,lf, (1!ê! i! O~llI0' 

<"1' I.d,l l l )·'!'!'!" 

<11 "~! tl1!·~ 

2 3 MAl 1013 

dv 

http: //www2.trf4.jus.brltrf4/controlador.php?acao=consulta "processual_resultado "pes... 27/02/2013 



.:.,"""'''' H:u, b.ili, hc~ritÇ'f h.,."",n~ ~f .. rJ. 

' .. ~ a ~ ~'!t"l ~c w~~ ~Hc .~ $ot~ $,,~~~C:t. 

• • I .. .• '-- I) 

(Preencha Qualquer um dos Cilml)OS ub..,ixo pur" re"H.:i.\! a pesquisa, 
5<::> Dreferir, preencha mais de um campo.) 

Ntimr.ro do 
Pro(:cs§o no ST:I: 
Número de 
Rt:(;lSTRO no 
51.1: 

Numero Único de 
Processo (NUP): 

Nt"lmero d o 
Processo 11<1 
ORIGEM: 
OA8 do 
Advogi'H1o: 

Nome <I r! PARi 1:.: 

Nome do 
ADVOGADO: 

Ex.: RE:c:;p Ji!34~i6, HC 54321, 
AG 4.3:>4:"9 

Ex.: 2007iQ24<J585-9 

[X. : XXXXXXX-XX­
XXXX .X.XX.XXXX 

Não digitar b<lfr<! CI"}. ponto 
C .") ou tT(lÇO (~ - "). Ex. : 
200702495859 

Ex.: DFI734 . SPt2J456 

ADEMAR EUCLIDES MONTEIRO 

Exibir somente processos eletrônicos. 

Contém e igU<ll Inicia com 

Os cJitérios Conl(~1II e lnidil (Otn utilizam l ecUlSOS de pcsC/ lli.'iu fon<~t i c;l. 
Esses cnt~licS" so It!m efeito ;.Iilrit PMHLS 0 (1 A DVOGADOS 

I tia pe~sa aCII1\a. mosUilr cs protf:SSCS t il) OHDEM Clml/(llÓCICA DECRESCENTE 

~ ... N" pe_~'S<, aCn\(I, mostra' ~or"'ente alô processos ATi';OS 

ST J Superior 
Tribunal de Justiça 

.. ,''. . , ' :""" 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa!!! 

Em (.MO de dtivtdas. fale cono~co: 
5e\;1o de Infonmti;6o Pn.x:~"Ual 

(rll) 3319·s-,JO, 3319-84tl , 3]19-8412 e :UI9'8225 
in!.~~S:~'2-,P.I.9~~J$.~_H.j~2r. 

w ___ • __ ,_ . _____ ~ __ • __ • ___ • _______ ' ----- ---.. -~------- •••• -~.~--_.-----.-~---- •• --~--- -· -:;:i.s;;;; _.-

-- r:.-::c":"r· ~ÚB~L-,IX)-FE-D-E-·IW . 
,ilí li'I J'n'.J das Comunicações 

,;()r~r :RE COM O ORIGINAL 
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·,-,~~&;;i'~;,:""':;:;' ;;;;;;~.::~;:''''':;:; . .. :;; .. ;;;.,~,,=_~;;;:~;,;,r~;;;'il>\I':;"i:,::;;;:'.;.' ,,;;iJ;"'~:;,;'O;;;"';;J ~ (_:~!~~,:~!_~_~ . . I • ~ •• ~ 
.\,q",~ [,n" [~itir ' ~,,*nt~1 ;:f ' 'fn'~''!II1 :.; ... ~~ 

{,t ~~~ :'.It,,, "(' I"n ~.(,. !. }4",s.."'Iv.';e, 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: MARCOS ANTONIO ALBERTI 

Nenhuma parte encontrada com o a rgumen!.o informado: "MARCOS ANTONIO ALBERT.[". 

E:mmdo pélo sil': www .t lfl .}us.i.u êm 27/ 02/2013 ias li';ló:48 

Argumento Informado: 089.019.619-20 

Nenhuma parte encontrada com o ~1rgumento informado: "0$9.019. 619-20", 

f.ml!1do pelo Sl If! www.tlf1.)us .brii:HI 27:02/2013 ,\S 17; t7:2~ 
==-:::==--....,------: ~-

ti' 1'1iiiliã'~1, IR- re@IiII';f" " "_l"itJ., 'HJ r 
__ __:~ \11 . ]l.wnDn 
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A '~ .. '. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMURA REGIAO 
~. ( t> l)JJJJ bUOO 
"=,,,._, 

!n!~[o ü CcnslJlt!l PrOC'?SSlI'Jl : CP Q Por nome da parte 
A· A A+ a~ 

Seção Judlc iilrJa do Distrito Fede ral i .tJt'!rar 

Opçõe s de pesquisa Nenhum r.!gistro encontr~do para o(s) parâmetro(sllnformado(srlnome: ADEMAR EUCLIDES MONT~!RO. mostrar proc~s,os 
baixados: SL-nl 

Consulta Processual 

Nome tI<.' Parte 

I nstruções 

o Nome da Parte pode ser fornecido com ou sem acentos. em lelras maiúsculas ou minúsculas. 

A~:' TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRJMURA R[GlAo 
~... (6I) J U! (oODIJ 

I~ ! ,.<o O: Consul!a Proc!':,;,su..,j ; Df C Por CPF ou CNPJ da parte A· A A-t a~ 

Seçíi o JudIciária do Distrito F~dera! I AI;c~rar 

Opções de pesquisa Nl!inhum regIstro encontrado p~f<'1 OiS) p3ràme1r0l s) infcmll'ldo(s)'[cpf; 08901961920, mostrar prcx:.e!>sos tlaj)cftcos· SIm] 

Consulta Processual 

CPF ou CNP.I di) P~lte 

: __________ . _______ .i 

Ins t ruçõ es 

o CPF cu CNPJ devem ser fornecIdos com 11 Q 14 d lgltos respectivamente. 

-



,,,,, 

, . .. -.~' ----
CEJIi±)(~J(~J Institucional Serviços Judiciais Concurs9s e Est~gios Co.mpra~ e ~iç!tações 

"'º'" ' 
Consulta Pr~cessual Unificada { I (' "~.,. •. ".p '''C'''''. t:U (f;l"".~" ,,,,,,C''''·'''·'>I\''' F'''«<·.c, i' 
ATENÇÃO' I '-_.--, •.. '. --') Ir: Para realizar uma consulta processual, é necessá W 
1. Selecionar umZl forma de pesquisai ,:;'-;::;::"",,,,,,=,,,,,,.,.,,,,,,;;:;:;;::=,,,,,~~:;=;,-,,,,:;;;"'f! 
2. Informar um Processo, Nome da p.,rte, CPF, OAB ou Processo Origin~rio; 
3. Selecionar Onde Consultar. 

Noticias e Publicações Contatos 

4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e numero do CPF, nSe exibe nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, 
mesmo que transitadas t=m julgado e não possui nMureza de certidão. 
5. Pi!lri!l lIcessar os documentos dos processos eletrônicos é necess/i;rio estar Ioga do no sistema. O cadastro é o mesmo uti lizado no Processo 
Eletrônico do l 0 grau (E-proc). 

Forma da pesquisa: 

Nome da Parte: 

Instltucloni!! Serviços Judiciais Concursos e Es.t~gios Com~ras e . Licitações Not!cllls e Publicações Contatos 

"~"".:.oc;.<m<lAp.ii"'"'~" _'''~. =-_",""_=-. __ . ___ ~ 
Consulta Processual Unificada [r 

ATENÇÃOI 
Para realizar uma consulte processual, é necess8ri -~ 
1. Selecioni!r uma formll de pesquislI; ;-----.~-~-,.-,.=. 

2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Or;g;nârio; 
3. Selecionar Onde Consultar. 

4. A consulta processulIl eletrôn ica, pelo nome do! parte e número do CPF, nâo exibe nenhumll Informação sobre li existência de ações crimineis, 
mesmo que tronsitodlls em julgado e n';o possui natureza de certidão. 
S. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos ê necessârio estar Ioga do no sistema. O cadastro é o mesmo utilizado no Processo 
Eletrõnico do 10 grau (E-proc). 

Forma da pesquisa: : CPF/ CNPl da Parte -1 
Número do CPF/ CNPJ: '08901961920 



:: Portal da Justiça Federal da 411 Região :: 

Certidão 

â( l'llpr im,rj 

02a7eca64e388425d6757d1e13148084 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4a 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 
ADEMAR EUCLIDES MONTEIRO 

OU 

contra o CPF: 
089.019.619/20 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES 
CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 27/02/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 27/02/2013 às 02:01 

... ·~~,/t;: ! 'JBl.Ir,O FEDERAL 
. I: . ,;, (;~) das Comunicações 

. {'!,l : r{t COM O ORIGINAL 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/02/2013 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 27/02/2013 às 00:30 Z 3 MAl 2013 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 26/02/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 26/02/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 27/02/2013 às 17: 23 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva da 
autoridade recebedora . 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus .br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 
Certidão") informando o Número de Controle 02a7eca64e388425d6757dle13148084 

I I III 

http: //www2.trf4.jus.brltrf4/processos/certidao/proc ~rocessa _ celiidao. php?string_ cpf... 27/02/2013 



.. >O •• • .. ·~It • • ")ftl,go-. tf .. .J1<:,r . ""'.lI C~ • "'" I' to f) • :t e x. .. 5.J'.D . SlSTEMl:.!llCCNTi'_. >I 

'~''l'Jjy" . [~~~."·· ··t~;~ ····r;~c;~~; - I '~~,-,,,,,~~~\ AI"" 

.... ~ · (i .• ~,._.ÜI'.'e!lS& . .. ~ Silu S.~""" 

ANATEI \ , .... ,~ .. - j- SI,,-;;;; - j 

-=-~~ -'~=-~-~'~~"""-~======"======~===~-=~==========h~_~X~_.'-'!t:L!~~.~_==~~ <:.i Henu Principal ... 

""'~=========== ~l~':""""~====""",,,,. ",,,,,,",,,",,;.O,;j,,,,,~~ .... ~:~""~~~" 1I~ 
V Teli] Inidi]l 11 0. Resu!l-oldo da Consulta 

Consulta Geral 

Cri t.érios da Pesquisa 

Nome ( nlidade: '·11'>11\ COf>IUNlCACOE5 L TO". ·ME 

Resultado 

Alq<II'I'<' [ .r.h. bA."'. fr.-:.it .... ~ ... I' ... n1 .... 'f~.u 

,.J; .. _' GII .... ClC\\'(~Sk . :;: SAH~~ 

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO! 

~) ~ liJ • J ~ - ~ ;9""I · ~q"'t"1'" fvr_Nu • . t) · 

Aceno i In(~m.çio • SRASL J-j 

rsi~t;~s-·l 

~~~~_~_~~_~~ ___ ~~==~=~_~=~=~_=~=~~=~~~======="". Intc rativos 1;-,' ==== 

Consu lta Geral 

Critérios da Pesquisa 
CUPJ: J 170G300000107 

Resultado 
NENHUM REGISTRO ENCONTRADO! 

-L. ____ ~-__ ---_____ . _______ ~ __ 

~ ... ~ 
;,.'",." ; · -::;;' i8::-L-:::/r.~O-F-ED---·~ -
".' ER/aJ . 

• I, r" da!; Comu . 
~)I" .. ' meações 
. IV .• Iil

,: COM O ORIGIN,4L 
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.J "':! •• : .. ··_.l'\tUI.<;(>V.~1 > ... 'lo.·. Il,>..",;... .... ;"I'tI=<.<~ .P • i: c x .. :' __ :::'::.~.::::."~~ 
:r.'-l"....o Ed.~;'· ... ,ti, f'~,-:o ,it~'1 -- i-t·'t""l'\In ;;.r~N 

~...;~~.~ .I",. "" '.'I,~~" ,~ ~ ~:':_l~:"~~~ 

_'·"."'.1\ 
=="""""'=== 

. ~ Dados di} con5ulta 

Tipo de wmpanu;:do: lniciillldo (Ol\! "COnli'f ld!i ~ 

Uome da f:-ntidadn: lt!~!-_~Q!-~~~ACO(~ lTf)~_.:. .. t'L __ •• ~ 

C'~JlJ/Cflr da [nlidadc: [T~~-õõõloi] 

Resultado da Pesquisa 

------------------------------------

Nilo foi e.ncontrado nenhum registro com os critério5 infommdos! 

Par<l nli'llorp_'i Infolnlflçoes dique no bot.i\o <lJtHl,'. 

~I Voltar I:ZI Confirmar I .!.; Ajuda I 

_I .;ji _____ _ 

----------_·_-----------_·----:'.I~." ~ I- . 

OOA TArwr­
MAmA I-IOtIJ(;!\ rUllll\DO HOI}Il I(,UI·.S DI" U MA 

I
-~~it~s.--l 

_ lnt,erativos ",j ==== ANATEi ,. 

.=-~ ~~!5Ipal ::_~.!&_~~ _~__ .;:. ___ ~~ __ ' ._~~ ____ sw:_co_~.:cro.~~.a:(õU&~ltlt c-sub,?~~~~~~:::~ k:;~ orJd" 

_~ _ OiIL:k1S de,. consultil _J!(Q. Con~ul fil 

Consulta Participação de Sócio 

Critérios da Consulta: 

Nome: MARCO ANTONIO ALBERTI 

flno foi ellcontrilrlo nenhum re!]lstro com os o·lterlo.'i Informarlolí! 

._J.-=~~". .. _..,..~.,. ....... _._"',..=.,._::=.=_ .. ,.,.._ • ..".."..,. ... -Jl.:,..._"",. __ ."..~.-_"_-.,....,.~"_~_ .. ..,.,., ... ..",.-=,,..,,..'""''_-=-...,.:::__=_..,'''''''""...,..~_~~~~~ .......... ..,, - ..• -.-_,..---.c~ . ...,-.".-.....,.- ....... _...,.-__.,r_ .. "-.~,'--. ...__,._ ... - . __ .,_ • .,.......,. 1....,1 
li, L'i-J:-. ~ 



-- _._--. __ .-. __ .. ~._ .. _-
r~~~, [,,~~ r •• ·~Õl41 ;.''''''",,111 r-F"~~ 

)-~.:3 Nanu Princip~ 1 .... SW:w ;''' ~, Ç .. .. IS n Cb,~.P~do~ .-JW»ÓÔ17ii%o ; ~ ... .tf'~~ t~ ~:frtttiij ajul:ji 
_:. ______ • ____ ,.. . ~_ ~ _~..: ____ ~ •. ___ . ___ "l::>. •.• _._. ____ . ____ . _ __=. __ -__:.. __ _::_ _ _L_...=.._<..;.= ___ " ________ ,_, __ " ___ :L:.-:::t~l 

LS Dados da consulta _~Gl Consulta 
,~---------------------

Consulta Partici pação de Sócio 
Cri térios da Consulta: 

Nome: ADEIMR EUCLIDES MONTEIRO 

.: • .1 _______ _ 

Não foi em:onlrado nenhum reylstro com os oilêrios Informildosl 

I" , .. ~~1sLIr.O FEDERAL 
., ,;.:, das ComunicaçOes 

"h, ,:.ii t: COM O ORIGiNAl 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depaliamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Nota Técnica n°:3L.f:; /2013/GTCO/SCE-MC 

ASSUNTO: Encaminha autos do processo para análise da Consultoria Jurídica com 
vistas à homologação do certame. 

Referência: Processo Principal n° 53000.0007358/2010 (Cone. n° 014/2010-CELlMC) 
Processo nO 53000.024055/2010 (proponente vencedora) 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de procedimento licitatório de outorga de concessão, referente à 
Concorrência n° 014/2010-CELlMC, para execução de serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, na localidade de Sobradinho, Estado do Rio Grande do Sul, cujos autos da 
proponente vencedora, MMA COMUNICAÇÕES L TDA., foram instruídos, nos moldes da 
Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n° 001 /2004, para serem encaminhados à 
Consultoria Jurídica deste Ministério, com vistas a provável homologação do certame. 

ANÁLISE 

2. Em cumprimento à Ordem de Serviço já referenciada, a Comissão Pem1anente 
de Licitação de Serviços de Radiodifusão realizou pesquisas junto aos sítios eletrônicos do 
Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da Primeira Região e da Quarta 
Região, bem como na Seção Judiciária do DF e do Estado do Paraná (sede da empresa e 
domicílio dos sócios), cujos extratos foram anexados às fls. 92/103 . Ressalte-se que, s. m. j., 
os registros encontrados não constituem ~bice ao prosseguimento do feito . 

3. O extrato eletrônico do SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão da 
ANA TEL (fl. 136) atesta a existência do canal licitado (canal 44, classe C), no Plano Básico 
de Distribuição de TV s. 

4. Junto ao SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle Societário da 
ANATEL e ao SRD (fls. 104/1 05) , foi verificado que não há registro de outorga de 
radiodifusão deferida a essa entidade e que também não há registro de participação de seus 
sócios em outras empresas, restando, pOlianto, observado mi. 12 do Decreto-Lei nO 236/67. 

5. Impende informar, ainda, que não foi encontrado nenhum 
manifestação de terceiros nos autos dos processos nessa fase do celiame. 

111 111 I/GTCO 

1
1 ~',:7:1ãll(''() FEOERÀi~ 

r':~ ',:"1:: das Comunicações 
, ,,'.inr ,-/,': COM O ORIGINAI.. 
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CONCLUSÃO 

6. Pelo exposto, concluímos que o processo está instruído e deve ser encaminhado 
à Consultoria Jurídica, juntamente aos demais da Concorrência nO 014/201 O-CELlMC, para 
análise e manifestação quanto à regularidade processual para a homologação e adjudicação do 
objeto licit~do à proponente MMA COMUNICAÇÕES LIDA. 

À consideração superior. 
Brasília, 28 de fevereiro de 2013. 

De acordo. Encaminhem-se os autos da concorrência em comento, como 
proposto. 

~
1 Bra.Sília, 28 de fevereiro de 2013. 

Í) u·' I / v{~y~\; ~ ~1J ~/-Jvv ~ 
DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 

Presidente da Comissão I ermanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 
/ 
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EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n. O 01412010-SSR/MC, 
levado a efeito com a finalidade de outorgar concessão para a exploração dos Serviços de Radiodifusão de 
Sons e Imagens na localidade de Sobradinho, no Estado do Rio Grande do Sul. Pela Homologação do 
certame, com adjudicação do objeto a licitante MMA COMUNICAÇÕES LTDA. 

Senhor Coordenador-Geral, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta Consultoria 
Jurídica o processo em referência, contendo a documentação e a proposta das licitantes que participaram 
do procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência n. O 01412010-SSRlMC, para a localidade de 
Sobradinho, no Estado do Rio Grande do Sul. 

2_ O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação e adjudicação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente. Essa concordância se refere a dois 
aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao juízo da 
autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde 
que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n. ° 8.666/93, "in verbis": 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros , mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1Q A anulaçéio do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 2Q A nulidade do procedimento 'lic;tatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 3Q No caso de desfazimento do processo licitatório , fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de dispensa 
e de inexigibilidade de licitação ". 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos t ermos da própria lei, soment e 
será possível se existir mot ivo superveniente suficient e a justificar tal conduta, nos termos 1 que 
preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: ( 

I 
"Ao determ inar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de conveniência aceqca do 
futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da elaboração e aprovação do ato convocatór;o. No 
momento final da licitação, após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conv~niência. 
Não se trata, porém, do mesmo !uízo. Execcita-se SO~(I~ supo..rtes fáticos distintos. Val,e dti~. eJ, a Lei 
reconhece um condicionamento a revogaçao. A Adm1nlstraçao pode desfazer seus propno atos, a 
qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é 

--------------~E~sp'l~an-a~d'a~d'o-s7.M7in~is~re7'r~io~s~,~B~lo~co~"R~"'-~s~a~la·9~1~7--'C~E~P~7~0.~O~4A4·~9~00n--DB~ra=s~í1i~a-- ~D~F-------/~i11ti;ffl)!, · 1) 
Telefones: (61) 3311-6535/3311 -6196 Fax: (61) 3311-6602 Email : conju r@mc.gov.br ii1i ( ./ 
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Continuação do PARECER N" 378/2013/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. 
Poderá revê-la desde que existam circunstâncias novas, inexist entes ou desconhecidas à época 
anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento pretérito " . (FILHO, 
Marça/ Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Pau/o, 
Dia/ética, 2001. p.481). 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta Consultoria 
Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de Licitação. 

6. A licitante MMA COMUNICAÇÕES LTOA., foi declarada vencedora para a localidade de 
Sobradinho, no Estado do Rio Grande do Su l, conforme a publicação dos Resultados de Julgamentos das 
Concorrências (fI. 90 do processo principal ). 

7. Analisàndo a Concorrência n° 01412010-SSR/MC para a localidade de Sobradinho, no Estado 
do Rio Grande do Sul, certifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas no instrumento 
convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das 
exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, no que tange à habilitação da licitante MMA 
COMUNICAÇÕES L TOA. 

8. Ressalte-se que a Nota Técnica n034212013/GTCO/SCE-MC (f1.91 do processo principal) 
certifica que foi respeitado o limite do artigo 12 do Decreto Lei 236/67. 

CONCLUSÃO 

9. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 

a) homologação do certame e a adjudicação da outorga dos serviços de radiodifusão de sons 
e imagens à empresa MMA COMUNICAÇÕES L TOA. declarada vencedora para a localidade de Sobradinho, 
no Estado do Rio Grande do Sul. 

b) à consideração do Sr. Ministro. E, após pelo retorno dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para providências. 

~ ~~ \J\ f\ 
~~~\Q~~L 
TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 

(\ 
Brasília, 25 de I arJo de 2013. 

) 
À consideração superior. 

Advogada da União 
Coordenadora Jurídica dÚicitações de Radiodifusão e Assuntos Administrativos DiVj"0S 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO N° 1219120 13/DPF /CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO N° 53000.007358/2010-18 

ASSUNTO: Fase de homologação da concorrência 014/2010. 

Aprovo o PARECER N° 37812013ITFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da 
Advogada da União, Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

Brasília, a 3 de ~ l, , \ de 2013. 

\ Advo~ado da\~- . 
Coordenador-Geral de isunt \ Juridir de Comunicação Eletrônica 

. ,.~-:-----~ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

DESPACHO N°122012013/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO W 53000.007358/2010-18 

ASSUNTO: Fase de homologação da concorrência 01412010. 

Aprovo o DESPACHO W 1219/2013/DPF/CGCElCONJUR-MC/AGU, da lavra do Advogado 
da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER W 378/2013ITFClCGCElCONJUR-MC/CGU/ AGU, de autoria da 
Advogada da União, Ora. Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, 
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PUBLICADO NO D.O.U. DE 1- 'S-J ~ ; 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 0 3 de maio de 2013. 

Acolho o PARECER N° 378/2013ffFC/ CGCE/CONJUR-MC/CGUAGU, invocando 
seus fundamentos como razão desta decisão, HOMOLOGO o certame e promovo as 
adjudicações respectivas, de acordo com O Anexo Único, nos termos da legislação vigente e 
das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

N° DA CONCORRÊNCIA UF Localidade SERVIÇO PROPONENTE N° PROCESSO 

. SSRlMC VENCEDORA 

014/2010 RS SOBRADINHO TV MMA 53000.024055/2010 
COMUNICAÇÕES 

LTDA 
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ANEXO ÚN ICO 

MANIFESTA<;Ao- NAo CONH FCIDA 
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AN E:\O UNICO 

Acolho O I'ARITFR N" 37X/10U,TFC CGCE/CONJUR-MC'lCGUACiU. invol'ando SL'II!: fun­
dalll~'!l\OS como raz:io dotsla decis;Lo, HOMOLOGO o c~'n:unC' ~. prorno,'o as udjudicaçi'ies respl'l.;tiva!'. de 
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ANEXO ÚN ICO 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

PORTARIA N' 325, DE 3 DE MAIO DE 2013 

O I'RESIDI:NTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUN1CAÇÚES. no LISO dus competências que lhe confere o art. 46, inc iso IX, do Regulmnenlo da Anate l. aprovado pelo Decreto 11" 2 .. 13:-1. de 7 
de Olltuhro de 1997, lendo e m vista o disposlo nos arts. 9". inciso 11. J5 e .1x, da Lei n" N. J J 2. de 11 de dezembro de 1990, 

CONS IDERANDO delibe raç;io do Conse lho Diretor por meio do Circuito Deliberat ivo n" 2014/2013. rea lizado em 3 de maio de 20JJ: 
CONS IDE RANDO o r.:onslanle dos aulos do Processo n" 5350(U109965/2013. resoln': 
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REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL - CONCORRÊNCIA N.o 014/2010 - CELIMC 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n.O 432, de 24 de julho de 2009, e suas 
alterações, toma público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, EM DIA E 
LOCAL CONSTANTES DE AVISO A SER PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
UNIÃO, simultaneamente, a Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço 
pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), na localidade a seguir indicada. 

UF Localidade Canal Classe Grupo Preço Mínimo 
RS Sobradinho 44 C A 389.235,41 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 
52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; pela Lei nº 8.666, de 21 dejunho 
de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como pelos 
Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de concessão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em horário ilimitado (execução durante 24 horas do dia), 
na localidade indicada no preâmbulo, pelo prazo de 15 ( quinze) anos. 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
LICITAÇÃO N.o __ / __ - CEL 



Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasília - DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tornar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 



2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n.O 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 

4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n.o 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 



4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos SOClOS e dirigentes partICIpem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nº 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 
encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 



5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2° da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3 , deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 ( dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO lI, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5.2; 

c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 



d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1 % (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita j unto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n.O 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 

c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 



5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS = AT 7 (PC+ELP) 2: 1,0 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC + ELP = 0, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ/MF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO IH deste Edital, informando: 

6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO III (TI). 



6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO III (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO III (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO III (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou 
poderes suficientes, deverão comprovar 
apresentação: 

a) de documento de identidade; 

seu(s) procurador( es) , detentor( es) de 
suas qualificações por melO da 



b) da documentação prevista no subi tem 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo . 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente , em invólucros distintos , indevassáveis , opacos , fechados e 
rubricados em todas as partes coladas , designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

CONJUNTO 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nº / -CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
(indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômico-Financeira; 
Regularidade Fiscal. 

CONJUNTO 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nº / -CEL/MC ---

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: findicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 2: 
Proposta Técnica. 

CONJUNTO 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nº / - CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 



Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 3: 
Proposta de Preço pela Outorga. 

8.3 .1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subi tens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação does) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n.o 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 



9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 



publicação dos conceitos "HABILITADA" e "NÃO HABILITADA", conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13 . 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA" e 
"NÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 



13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

13 .1.1 A pontuação P 1, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (% TI), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

Pl = 65,0 x [(%Tl - 5) / (%Tl + 5)] , para 5% ~ T ~ 8% 

- Condição Mínima: %Tl = 5 
- Condição Máxima: %Tl = 8 
Legenda: 
%Tl = TI x 100 / 1440 
TI = valor preenchido no item 1 do ANEXO III. 

13 .1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serViço 
noticioso de caráter geral (% T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65 ,0 x [(%T2 - 5) / (%T2 + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

- Condição Mínima: % T2 = 5 
- Condição Máxima: % T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100 / 1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO III. 

13 .1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P3 = 130 x [(%T3 - 5) / (%T3 + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

- Condição Mínima: % T3 = 5 
- Condição Máxima: % T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 x 100 / 1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO III. 

13 .1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T 4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

P4 = 10 + 50 x [(36 - T4) / (36 + T4)], para 9 ~ T4 ~ 36 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 
T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO 1II. 



13 .1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir: 

PT = (Pl + P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no § 40 do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto nº 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
segUIr: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 



Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9° do Decreto n° 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias a documentação necessária para 
obtenção de Assentimento Prévio. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 1 ° (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 
outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 



Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionária/permissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito , devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/permissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade partIcIpar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionária terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

17.4.1 O descumprimento reiterado 
concessionária/permissionária em sua Proposta 
objetivando o cancelamento da outorga. 

dos compromissos assumidos pela 
Técnica ensejará a adoção de providências 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da 'Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
( quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, § 5°, da Lei n.O 8.666/93. 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 

e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 



f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A Licitante se o briga a manter atualizado seu cadastro j unto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 10 da Portaria de n. o 61, de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 
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Titular 

ERIKO MENDES DOMENlCl 
Vice-Presidente 

JOSÉ ADILSON BEZERRA TORQUATO 
Titular 



ANEXO I 

Modelo de Declaração 

Ref.: Concorrência / ---' -CELlMC 

................................. , inscrito no CNPJ nO ................... , por intermédio de seu representante legal 
oCa) Sr(a) ...... .. ...... .. ........ ...... ...... , portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do 
CPF no ...... .. ...... ........... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

(data) 

(representante legal) 



ANEXO 11 

Modelo de Declaração 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
_____ :---_, Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) does) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 

Edital Concorrência n. o / - ----- -

Localidade: UF: ---------------------------------------- ---------

Razão Social da Proponente: _____________________________________ ____ _ 

CNPJ: _ _ _____ _____ _____ Data: _ __ ,/ _ _ ------'/ ___ _ 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Tempo dos programas em (%Tl) 
Programas jornalísticos, educativos e minutos (TI) TI x l00 / 1440 

informativos de caráter geral 

2. Serviço noticioso: 

Tempo dos programas em (%T2) 
Programas de serviço noticioso de minutos T2 x l00 / 1440 

caráter geral (T2) 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Programas culturais, artísticos e 
Tempo dos programas em (%T3) 

minutos (T3) T3 x l00 / 1440 
jornalísticos de caráter local 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 

5. Local, data e assinatura does) representante (s) legal (is) 



ANEXO IV 

Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: _ _ _________ _ 

3. Edital da Concorrência: nº -CELlMC 

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: UF: ----------------- ------

6. Valor Proposto: R$ _ _____________ _ 
algarismo e por extenso 

1 a Parcela: R$ ---- -------------
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ - ----------------
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

N orne e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



Aos 

ANEXO V 

Minuta de Contrato de Concessão 

CONTRATO DE CONCESSÃO CELEBRADO ENTRE 
A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO NA 
CIDADED ESTADOD ___ _ 

dias do mês de do ano de , o Ministro das --------- ----
Comunicações , representando a União, e _______________ _ 
CNP J nº , representada por seu 
assinam o presente Contrato, decorrente da concessão outorgada à supramencionada entidade, 
pelo Decreto sem número, de __ de de , publicado no Diário Oficial da 
União do dia , aprovado pelo Decreto Legislativo nº __ , publicado no Diário 
Oficial da União de de de , para explorar o serviço de ____ _ 
na cidade de , Estado de , regendo-se referida 
concessão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, 
cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão ____ _ 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
Concorrência nº __ /_- CELlMC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 
apresentadas na Licitação, pela concessionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15 (quinze) anos e entrará 
em vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela concessionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ (), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ___ ( ) foi pago concomitantemente 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A concessionária é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem como a: 



a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea ' h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO V do Edital de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a concessionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanaIS educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



... 

i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

1) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
concessionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serVIços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

Cláusula Décima - A concessionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO V do Edital da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
concessionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da concessionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a concessão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nº __ /_- CELlMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vaI assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 

folhas, todas também numeradas e rubricadas. -----

Ministro das Comunicações Concessionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

Modelo de Procuração 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nº de inscrição no CNP J) , 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade nº do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nº __ /_­
CELlMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação does) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61}311-6583 

Oficio nQ 9 /2013/GM-MC 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, ;)"1cte y"J h~o de 2013. 

Atendendo à orientação dessa 'S ubchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro de 
200 I, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00031 2013 
- 53000.041092/2010 

Me 00034 2013 
- 53000.002650/2008 

Me 00035 2013 
- 53000.053378/2010 

MC 00036 2013 
- 53000.054008/2010 .Jl VOL 

Me 00037 2013 
- 53000.03020112007 

MC 00038 2013 
- 53670.000698/2002 

Me 00039 2013 
- 53000.021339/20 I o 

MC 00040 2013 
- 53000.024055/2010 

MC 00041 2013 b/ / 
- 53000,067054/2011 1l. voL 

MC 00043 2013 
- 53000.01723312012 

Atenciosamente, 

RE~HIO 
Coordenadora-Geral 

I I-rr 
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